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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1870/2006 DO CONSELHO

de 11 de Dezembro de 2006

relativo ao comércio de determinados produtos siderúrgicos entre a Comunidade e a República do
Cazaquistão

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 133.o,

Tendo em conta o Tratado de Adesão da Bulgária e da Romé-
nia, nomeadamente o n.o 3 do artigo 4.o,

Tendo em conta o Acto de Adesão da Bulgária e da Roménia,
nomeadamente o artigo 56.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 1 do artigo 17.o do Acordo de parceria e coope-
ração entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-
-Membros e a República do Cazaquistão (1) prevê que o
comércio de determinados produtos siderúrgicos será re-
gulado por um acordo específico sobre medidas de ca-
rácter quantitativo.

(2) O actual Acordo entre a Comunidade Europeia e o Go-
verno da República do Cazaquistão relativo ao comércio
de determinados produtos siderúrgicos (2), celebrado em
19 de Julho de 2005, caducará em 31 de Dezembro
de 2006.

(3) As conversações preliminares entre as partes indicam que
ambas têm intenção de celebrar um novo acordo para
2007 e anos seguintes.

(4) Na pendência da assinatura e da entrada em vigor do
novo acordo, devem ser estabelecidos limites quantitati-
vos para 2007.

(5) Dado que as condições que conduziram à fixação dos
limites quantitativos para 2006 permanecem inalteradas,
afigura-se adequado fixar os limites quantitativos para
2007 ao mesmo nível de 2006.

(6) É necessário fornecer os instrumentos para gerir este
regime na Comunidade, de modo a facilitar a execução
do novo acordo, prevendo, na medida do possível, dis-
posições similares.

(7) É necessário assegurar o controlo da origem dos produ-
tos em causa, bem como estabelecer para esse efeito os
métodos de cooperação administrativa adequados.

(8) Os produtos colocados numa zona franca ou importados
ao abrigo das disposições que regem os regimes de en-
treposto aduaneiro, de importação temporária ou de
aperfeiçoamento activo (sistema suspensivo) não devem
ser sujeitos aos limites quantitativos fixados para os pro-
dutos em causa.

(9) Para a aplicação efectiva do presente regulamento, é ne-
cessário instituir uma licença de importação comunitária
para a introdução em livre prática na Comunidade dos
produtos em causa.

(10) A fim de assegurar que os limites quantitativos não são
excedidos, importa estabelecer um procedimento de ges-
tão nos termos do qual as autoridades competentes dos
Estados-Membros não emitam licenças de importação
sem obterem uma confirmação da Comissão de que
ainda existem quantidades disponíveis do limite quantita-
tivo em causa,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O presente regulamento é aplicável, de 1 de Janeiro de
2007 a 31 de Dezembro de 2007, às importações na Comu-
nidade de produtos siderúrgicos enumerados no anexo I, origi-
nários da República do Cazaquistão.

2. Os produtos siderúrgicos são classificados em grupos de
produtos, tal como consta do anexo I.
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3. A classificação dos produtos enumerados no anexo I ba-
sear-se-á na Nomenclatura Combinada (NC) estabelecida pelo
Regulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (1).

4. A origem dos produtos referidos no n.o 1 será determi-
nada de acordo com as regras em vigor na Comunidade.

Artigo 2.o

1. A importação na Comunidade de produtos siderúrgicos
enumerados no anexo I, originários da República do Cazaquis-
tão, fica sujeita aos limites quantitativos anuais fixados no anexo
V. A introdução em livre prática na Comunidade dos produtos
enumerados no anexo I, originários da República do Cazaquis-
tão, fica subordinada à apresentação de um certificado de ori-
gem, estabelecido no anexo II, e de uma licença de importação
emitida pelas autoridades dos Estados-Membros, nos termos do
artigo 4.o

2. A fim de assegurar que as quantidades em relação às quais
são emitidas licenças de importação nunca excedem o total dos
limites quantitativos para cada grupo de produtos, as autorida-
des competentes só emitirão essas licenças depois de a Comis-
são ter confirmado que ainda existem quantidades disponíveis
dos limites quantitativos para os grupos de produtos siderúrgi-
cos e para o país de exportação, relativamente aos quais lhes
tenham sido apresentados pedidos pelo importador ou impor-
tadores.

3. As importações autorizadas serão imputadas nos limites
quantitativos correspondentes fixados no anexo V. Considera-se
que a expedição dos produtos se realizou na data do seu carre-
gamento no meio de transporte utilizado para a respectiva ex-
portação.

Artigo 3.o

1. Os limites quantitativos fixados no anexo V não se apli-
cam aos produtos colocados numa zona franca ou num entre-
posto franco ou importados ao abrigo das disposições que re-
gem os regimes de entreposto aduaneiro, de importação tem-
porária ou de aperfeiçoamento activo (sistema suspensivo).

2. Quando os produtos referidos no n.o 1 forem posterior-
mente introduzidos em livre prática, no seu estado inalterado
ou após terem sido sujeitos a operações de complemento de
fabrico ou a transformações, aplicar-se-á o n.o 2 do artigo 2.o,
devendo esses produtos ser imputados nos limites quantitativos
correspondentes fixados no anexo V.

Artigo 4.o

1. Para efeitos de aplicação do n.o 2 do artigo 2.o, antes de
emitirem as licenças de importação, as autoridades competentes
dos Estados-Membros enumerados no anexo IV notificarão à
Comissão as quantidades correspondentes aos pedidos de li-
cença de importação, que serão corroboradas pelos originais

das licenças de exportação por elas recebidos. Por sua vez, a
Comissão confirmará por notificação a disponibilidade para im-
portação das quantidades requeridas, por ordem cronológica de
recepção das notificações dos Estados-Membros (numa base
«primeiro a chegar, primeiro a ser servido»).

2. Os pedidos incluídos nas notificações feitas à Comissão só
serão válidos se indicarem claramente, em cada caso, o país de
exportação, o grupo de produtos em causa, as quantidades a
importar, o número da licença de exportação, o ano de contin-
gentamento, bem como o Estado-Membro em que se prevê a
introdução dos produtos em livre prática.

3. Na medida do possível, a Comissão confirmará às autori-
dades a quantidade total indicada nos pedidos notificados em
relação a cada grupo de produtos.

4. A Comissão será notificada pelas autoridades competentes,
imediatamente depois de estas terem sido informadas de qual-
quer quantidade não utilizada durante o prazo de validade da
licença de importação. As quantidades não utilizadas serão au-
tomaticamente transferidas para as quantidades remanescentes
do total dos limites quantitativos comunitários para cada grupo
de produtos.

5. As notificações referidas nos n.os 1 a 4 devem ser comu-
nicadas por via electrónica, pela rede integrada estabelecida para
o efeito, excepto se, por razões técnicas imperativas, for neces-
sário utilizar temporariamente outros meios de comunicação.

6. As licenças de importação ou documentos equivalentes
serão emitidos de acordo com os artigos 12.o a 16.o

7. As autoridades competentes dos Estados-Membros notifi-
carão a Comissão de qualquer anulação de licenças de importa-
ção ou documentos equivalentes já emitidos no caso de as
licenças de exportação correspondentes terem sido retiradas
ou anuladas pelas autoridades competentes da República do
Cazaquistão. Todavia, se a Comissão ou as autoridades compe-
tentes de um Estado-Membro só tiverem sido informadas pelas
autoridades da República do Cazaquistão competentes da revo-
gação ou anulação de uma licença de exportação após os pro-
dutos terem sido importados para a Comunidade, as quantida-
des em questão serão imputadas no limite quantitativo corres-
pondente estabelecido no anexo V.

Artigo 5.o

1. Se a Comissão tiver informações segundo as quais os
produtos enumerados no anexo I, originários da República do
Cazaquistão, foram objecto de transbordo ou de mudança de
itinerário, ou importados por qualquer outro meio para a Co-
munidade, evadindo os limites quantitativos referidos no artigo
2.o, e que importa proceder às adaptações necessárias, solicitará
o início de consultas, a fim de se chegar a acordo sobre a
adaptação necessária dos limites quantitativos correspondentes.
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2. Enquanto se aguardam os resultados das consultas referi-
das no n.o 1, a Comissão pode solicitar à República do Caza-
quistão que adopte as medidas cautelares necessárias para asse-
gurar que as adaptações dos limites quantitativos acordadas na
sequência dessas consultas podem ser efectuadas.

3. Se a Comunidade e a República do Cazaquistão não che-
garem a uma solução satisfatória e se a Comissão verificar que
existem provas manifestas de evasão, a Comissão deduzirá dos
limites quantitativos uma quantidade equivalente de produtos
originários da República do Cazaquistão.

Artigo 6.o

1. É necessária uma licença de exportação (a emitir pelas
autoridades competentes da República do Cazaquistão) para
todas as remessas de produtos siderúrgicos sujeitos aos limites
quantitativos fixados no anexo V até ao nível dos referidos
limites.

2. O importador deve apresentar o original da licença de
exportação para efeitos de emissão da licença de importação
referida no artigo 12.o

Artigo 7.o

1. A licença de exportação para os produtos sujeitos a limites
quantitativos deve ser conforme ao modelo que figura no ane-
xo II e certificar, designadamente, que a quantidade de produtos
em causa foi imputada no limite quantitativo estabelecido para
o grupo do produto correspondente.

2. Cada licença de exportação cobre apenas um dos grupos
dos produtos enumerados no anexo I.

Artigo 8.o

As exportações são imputadas nos limites quantitativos corres-
pondentes fixados no anexo V opostas fora aos limites quanti-
tativos relevantes estabelecidos no anexo V e expedidas na acep-
ção do n.o 3 do artigo 2.o

Artigo 9.o

1. A licença de exportação referida no artigo 6.o pode conter
exemplares suplementares devidamente assinalados. A licença de
exportação e os respectivos exemplares, bem como o certificado
de origem e os respectivos exemplares, devem ser redigidos em
língua inglesa.

2. Se os documentos referidos no n.o 1 forem manuscritos,
devem ser preenchidos a tinta e em caracteres de imprensa.

3. O formato das licenças de exportação ou dos documentos
equivalentes e certificados de origem é de 210 × 297 mm. O
papel a utilizar é de cor branca, colado para escrita, sem pastas
mecânicas, e pesando, no mínimo, 25 gramas por metro qua-
drado. Cada parte deve ser revestida com uma impressão de

fundo guilhochado que torne visíveis quaisquer falsificações
por meios mecânicos ou químicos.

4. As autoridades competentes da Comunidade só aceitam o
original como documento válido para efeitos de importação, em
conformidade com as disposições do presente regulamento.

5. Cada licença de exportação ou documento equivalente
conterá um número de série normalizado, impresso ou não,
pelo qual pode ser identificado.

6. O número de série é constituído pelos seguintes elemen-
tos:

— duas letras para identificar o país exportador, a saber:

KZ = República do Cazaquistão,

— duas letras para identificar o Estado-Membro de destino
previsto, do seguinte modo:

BE = Bélgica

BG = Bulgária

CZ = República Checa

DK = Dinamarca

DE = Alemanha

EE = Estónia

EL = Grécia

ES = Espanha

FR = França

IE = Irlanda

IT = Itália

CY = Chipre

LV = Letónia

LT = Lituânia

LU = Luxemburgo

HU = Hungria

MT = Malta

NL = Países Baixos

AT = Áustria

PL = Polónia

PT = Portugal

RO = Roménia

SI = Eslovénia
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SK = Eslováquia

FI = Finlândia

SE = Suécia

UK = Reino Unido,

— um número de um só algarismo para indicar o ano de
contingentamento, correspondente ao último algarismo do
ano em causa, por exemplo, «7» para 2007,

— um número com dois algarismos para identificar o serviço
do país de exportação que emitiu o documento,

— um número com cinco algarismos, seguindo uma numera-
ção contínua de 00 001 a 99 999, atribuído ao Estado-
-Membro de destino.

Artigo 10.o

A licença de exportação pode ser emitida após a expedição das
mercadorias a que dizem respeito. Nesse caso, devem conter a
menção «emitido a posteriori».

Artigo 11.o

Em caso de furto, extravio ou destruição de uma licença de
exportação, o exportador pode solicitar às autoridades adminis-
trativas competentes que o tenham emitido uma segunda via,
emitida com base nos documentos de exportação em seu poder.

A segunda via assim emitida deve conter a menção «segunda
via». Deve ostentar a data da licença inicial.

Artigo 12.o

1. Na medida em que, nos termos do artigo 4.o, a Comissão
tenha confirmado que as quantidades solicitadas se encontram
disponíveis no âmbito do limite quantitativo em causa, as au-
toridades competentes dos Estados-Membros emitirão uma li-
cença de importação, no prazo máximo de cinco dias úteis a
contar da data de apresentação pelo importador do original da
licença de exportação correspondente. A apresentação da licença
de exportação deve ser efectuada, o mais tardar, até 31 de
Março do ano seguinte ao da expedição dos produtos abrangi-
dos pela licença. As licenças de importação serão emitidas pelas
autoridades competentes de qualquer Estado-Membro, indepen-
dentemente do Estado-Membro indicado na licença de exporta-
ção, desde que a Comissão, nos termos do artigo 4.o, tenha
confirmado que as quantidades solicitadas do limite quantitativo
em causa estão disponíveis.

2. As licenças de importação serão válidas por quatro meses
a contar da data da sua emissão. Mediante pedido devidamente
justificado do importador, as autoridades competentes de um

Estado-Membro podem prorrogar o prazo de validade por um
período não superior a quatro meses.

3. As licenças de importação serão emitidas no formulário
previsto no anexo III e serão válidas em todo o território adua-
neiro da Comunidade.

4. A declaração ou o pedido do importador para obtenção
de uma licença de importação deve conter:

a) O nome e o endereço completos do exportador;

b) O nome e o endereço completos do importador;

c) A descrição exacta dos produtos e o(s) código(s) TARIC;

d) O país de origem dos produtos;

e) O país de expedição;

f) O grupo do produto em questão e a quantidade expressa
para os produtos em causa;

g) O peso líquido por posição TARIC;

h) O valor cif dos produtos na fronteira comunitária, por po-
sição TARIC;

i) A indicação se os produtos em causa são de segunda qua-
lidade ou de qualidade inferior;

j) Se for caso disso, as datas de pagamento e de entrega e uma
cópia do conhecimento de embarque e do contrato de com-
pra e venda;

k) A data e o número da licença de exportação;

l) Todos os códigos internos utilizados para fins administrati-
vos;

m) A data e a assinatura do importador.

5. Os importadores não serão obrigados a importar, numa
única remessa, a quantidade total abrangida por uma licença de
importação.

Artigo 13.o

O prazo de validade das licenças de importação emitidas pelas
autoridades dos Estados-Membros dependerá do prazo de vali-
dade e das quantidades indicadas nas licenças de exportação
emitidas pelas autoridades competentes da República do Caza-
quistão, com base nas quais as licenças de importação foram
emitidas.
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Artigo 14.o

As licenças de importação ou documentos equivalentes serão
emitidos pelas autoridades competentes dos Estados-Membros
em conformidade com o disposto no n.o 2 do artigo 2.o e
sem discriminação relativamente a qualquer importador na Co-
munidade, independentemente do seu local de estabelecimento
na Comunidade, sem prejuízo do cumprimento de outras con-
dições exigidas pela regulamentação em vigor.

Artigo 15.o

1. Se a Comissão verificar que as quantidades totais cobertas
pelas licenças de exportação emitidas pela República do Caza-
quistão para um grupo de produtos específico num dado ano de
aplicação do acordo excedem o limite quantitativo estabelecido
para esse grupo, as autoridades competentes dos Estados-Mem-
bros serão do facto imediatamente informadas, a fim de sus-
penderem a emissão de autorizações de importação. Nesse caso,
a Comissão dará imediatamente início a consultas.

2. As autoridades competentes dos Estados-Membros recusa-
rão a emissão de licenças de importação para produtos originá-
rios da República do Cazaquistão que não estejam cobertos por
licenças de exportação emitidas em conformidade com o dis-
posto nos artigos 6.o a 11.o

Artigo 16.o

1. Os formulários a utilizar pelas autoridades competentes
dos Estados-Membros para a emissão das licenças de importa-
ção referidas no artigo 12.o devem estar em conformidade com
o modelo de licença de importação que figura no anexo III.

2. Os formulários das licenças de importação e os respectivos
extractos devem ser preenchidos em duplo exemplar, sendo o
primeiro, com a menção «Exemplar para o titular» e o algarismo
1 destinado ao requerente, e o segundo, com a menção «Exem-
plar para a autoridade emissora» e o algarismo 2, conservado
pela autoridade que emite a licença. Para fins administrativos, as
autoridades competentes podem acrescentar exemplares adicio-
nais ao formulário n.o 2.

3. Os formulários são impressos em papel de cor branca,
sem pastas mecânicas, colado para escrita, e pesando entre 55
e 65 gramas por metro quadrado. O formato destes documen-
tos é de 210 × 297 milímetros, sendo o espaço entre as linhas
de 4,24 milímetros (um sexto de polegada); o figurino gráfico
dos formulários deve ser estritamente respeitado. As duas faces
do exemplar n.o 1, que constitui a licença propriamente dita,
devem ser revestidas por uma impressão de fundo guilhochado
que torne visível quaisquer falsificações feitas por processos
mecânicos ou químicos.

4. Compete aos Estados-Membros fazer imprimir os formu-
lários. Os formulários podem igualmente ser impressos por

tipografias designadas pelo Estado-Membro em que estão esta-
belecidas. Neste último caso, os Estados-Membros devem de-
signá-las em cada formulário. Os formulários devem ostentar
a indicação do nome e endereço da tipografia ou um sinal que
permita a sua identificação.

5. Às licenças de importação ou seus extractos deve,
aquando da sua emissão, ser atribuído um número de emissão
a determinar pelas autoridades competentes dos Estados-Mem-
bros. O número da licença de importação será notificado à
Comissão por via electrónica no âmbito da rede integrada esta-
belecida ao abrigo do artigo 4.o

6. As licenças e os extractos são redigidos na ou numa das
línguas oficiais do Estado-Membro que emite a licença.

7. As autoridades competentes indicarão na casa 10 o grupo
do produto siderúrgico adequado.

8. As marcas dos serviços que procedem à emissão e das
autoridades responsáveis pela imputação devem ser apostas
por meio de um carimbo. No entanto, o carimbo dos organis-
mos emissores pode ser substituído por um selo branco com-
binado com letras e números obtidos por perfuração ou por
impressão sobre a licença. As autoridades emissoras registarão
as quantidades atribuídas através de qualquer método que im-
possibilite o posterior aditamento de algarismos ou referências.

9. O verso dos exemplares n.os 1 e 2 deve conter uma casa
em que serão indicadas as quantidades, quer pelas autoridades
aduaneiras após o cumprimento das formalidades aduaneiras,
quer pelas autoridades administrativas competentes aquando
da emissão de um extracto. Sempre que nas licenças ou nos
seus extractos o espaço reservado às imputações se revele insu-
ficiente, as autoridades competentes podem acrescentar uma ou
mais folhas suplementares que incluam as casas de imputação
prevista no verso dos exemplares n.os 1 e 2 das licenças ou dos
seus extractos. As autoridades que procedem à imputação de-
vem apor o seu carimbo de forma a que metade do cunho do
carimbo incida na licença ou no extracto e a outra metade na
folha suplementar. No caso de haver mais do que uma folha
suplementar, o carimbo deve ser novamente aposto nos mes-
mos moldes entre cada folha suplementar e a folha anterior.

10. As licenças de importação e respectivos extractos emiti-
dos, bem como as menções e vistos apostos, pelas autoridades
de um Estado-Membro têm, em cada um dos outros Estados-
-Membros, os mesmos efeitos jurídicos que os documentos emi-
tidos bem como as menções e vistos apostos pelas autoridades
desses Estados-Membros.

11. As autoridades competentes dos Estados-Membros em
causa podem, quando necessário, exigir que o conteúdo das
licenças ou extractos seja traduzido na ou numa das línguas
oficiais desses Estados-Membros.
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Artigo 17.o

Para a introdução em livre prática na Bulgária e na Roménia, a
partir de 1 de Janeiro de 2007, dos produtos siderúrgicos
abrangidos pelo presente regulamento, é necessária uma licença
de importação, mesmo que os produtos siderúrgicos tenham
sido expedidos antes dessa data. Se os produtos siderúrgicos
tiverem sido expedidos para a Bulgária ou para a Roménia antes
de 1 de Janeiro de 2007, a licença de importação será concedida
automaticamente, sem limites quantitativos, mediante a apresen-
tação do conhecimento de carga ou de outro documento de
transporte, considerado equivalente pelos serviços competentes
da Comunidade, para comprovar a data de expedição, após
aprovação pelos serviços da Comissão responsáveis pela gestão

das licenças. Se os produtos siderúrgicos forem expedidos para a
Bulgária ou para a Roménia em 1 de Janeiro de 2007 ou após
essa data, estarão sujeitos às disposições específicas que regem
os limites quantitativos, tal como definidas no presente regula-
mento.

Artigo 18.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia. Em derrogação, o
artigo 17.o só entrará em vigor sob reserva e na data da entrada
em vigor do Tratado de Adesão da Bulgária e da Roménia à
Comunidade Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Dezembro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente
E. TUOMIOJA
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ANEXO I

SA produtos laminados planos

SA1. Bobinas

7208 10 00 00
7208 25 00 00
7208 26 00 00
7208 27 00 00
7208 36 00 00
7208 37 00 10
7208 37 00 90
7208 38 00 10
7208 38 00 90
7208 39 00 10
7208 39 00 90
7211 14 00 10
7211 19 00 10
7219 11 00 00
7219 12 10 00
7219 12 90 00
7219 13 10 00
7219 13 90 00
7219 14 10 00
7219 14 90 00
7225 30 10 00
7225 30 30 10
7225 30 90 00
7225 40 15 10
7225 50 20 10

SA2. Chapas grossas

7208 40 00 10
7208 51 20 10
7208 51 20 91
7208 51 20 93
7208 51 20 97

7208 51 20 98

7208 51 91 00

7208 51 98 10
7208 51 98 91
7208 51 98 99
7208 52 91 00

7208 52 10 00
7208 52 99 00
7208 53 10 00
7211 13 00 00

SA3. Outros produtos
laminados planos

7208 40 00 90
7208 53 90 00
7208 54 00 00

7208 90 80 10

7209 15 00 00

7209 16 10 00

7209 16 90 00
7209 17 10 00
7209 17 90 00
7209 18 10 00
7209 18 91 00
7209 18 99 00
7209 25 00 00
7209 26 10 00
7209 26 90 00
7209 27 10 00
7209 27 90 00
7209 28 10 00
7209 28 90 00
7209 90 80 10
7210 11 00 10
7210 12 20 10
7210 12 80 10
7210 20 00 10
7210 30 00 10
7210 41 00 10
7210 49 00 10
7210 50 00 10
7210 61 00 10

7210 69 00 10
7210 70 10 10
7210 70 80 10
7210 90 30 10
7210 90 40 10
7210 90 80 91
7211 14 00 90

7211 19 00 90

7211 23 20 10

7211 23 30 10
7211 23 30 91
7211 23 80 10
7211 23 80 91
7211 29 00 10
7211 90 80 10
7212 10 10 00
7212 10 90 11
7212 20 00 11
7212 30 00 11
7212 40 20 10
7212 40 20 91
7212 40 80 11
7212 50 20 11
7212 50 30 11
7212 50 40 11
7212 50 61 11
7212 50 69 11
7212 50 90 13

7212 60 00 11
7212 60 00 91
7219 21 10 00
7219 21 90 00
7219 22 10 00
7219 22 90 00
7219 23 00 00
7219 24 00 00
7219 31 00 00

7219 32 10 00

7219 32 90 00

7219 33 10 00
7219 33 90 00

7219 34 10 00
7219 34 90 00

7219 35 10 00
7219 35 90 00

7225 40 12 90
7225 40 90 00
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ANEXO II
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ANEXO III
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ANEXO IV

LISTA DE LAS AUTORIDADES NACIONALES COMPETENTES

SEZNAM PŘÍSLUŠNÝCH VNITROSTÁTNÍCH ORGÁNŮ

LISTE OVER KOMPETENTE NATIONALE MYNDIGHEDER

LISTE DER ZUSTÄNDIGEN BEHÖRDEN DER MITGLIEDSTAATEN

PÄDEVATE RIIKLIKE ASUTUSTE NIMEKIRI

ΔΙΕΥΘΥΝΣΕΙΣ ΤΩΝ ΑΡΧΩΝ ΕΚΔΟΣΗΣ ΑΔΕΙΩΝ ΤΩΝ ΚΡΑΤΩΝ ΜΕΛΩΝ

LIST OF THE COMPETENT NATIONAL AUTHORITIES

LISTE DES AUTORITÉS NATIONALES COMPÉTENTES

ELENCO DELLE COMPETENTI AUTORITA NAZIONALI

VALSTU KOMPETENTO IESTĀŽU SARAKSTS

ATSAKINGŲ NACIONALINIŲ INSTITUCIJŲ SĄRAŠAS

AZ ILLETÉKES NEMZETI HATÓSÁGOK LISTÁJA

LISTA TA' L-AWTORITAJIET KOMPETENTI NAZZJONALI

LIJST VAN BEVOEGDE NATIONALE INSTANTIES

LISTA WŁAŚCIWYCH ORGANÓW KRAJOWYCH

LISTA DAS AUTORIDADES NACIONAIS COMPETENTES

ZOZNAM PRÍSLUŠNÝCH ŠTÁTNYCH ORGÁNOV

SEZNAM PRISTOJNIH NACIONALNIH ORGANOV

LUETTELO TOIMIVALTAISISTA KANSALLISISTA VIRANOMAISISTA

FÖRTECKNING ÖVER BEHÖRIGA NATIONELLA MYNDIGHETER

BELGIQUE/BELGIË

Service public fédéral économie, PME, classes moyennes & énergie
Administration du potentiel économique
Service licences
Rue de Louvain 44
B-1000 Bruxelles
Fax (32-2) 548 65 70

Federale Overheidsdienst Economie, kmo, Middenstand en Energie
Bestuur Economisch Potentieel
Dienst Vergunningen
Leuvenseweg 44
B-1000 Brussel
Fax (32-2) 548 65 70

БЪЛГАРИЯ

Министерство на икономиката и енергетиката
Дирекция «Регистриране, лицензиране и контрол»
ул. «Славянска» № 8
1052 София
Факс: +35929815041
(Fax) +35929804710

+35929883654

ČESKÁ REPUBLIKA

Ministerstvo průmyslu a obchodu
Licenční správa
Na Františku 32
CZ-110 15 Praha 1
Fax: (420) 224 21 21 33

DANMARK

Erhvervs- og Byggestyrelsen
Økonomi- og Erhvervsministeriet
Langelinie Allé 17
DK-2100 København Ø
Fax (45) 35 46 60 29

DEUTSCHLAND

Bundesamt für Wirtschaft und Ausfuhrkontrolle
(BAFA) — Referat 421
Frankfurter Straße 29—35
D-65760 Eschborn
Fax (49-6196) 90 88 00

EESTI

Majandus- ja Kommunikatsiooniministeerium
Harju 11
EE-15072 Tallinn
Faks: (+372) 631 3660

ΕΛΛΑΔΑ

Υπουργείο Οικονομίας & Οικονομικών
Γενική Διεύθυνση Διεθνούς Οικονομικής Πολιτικής
Διεύθυνση Καθεστώτων Εισαγωγών-Εξαγωγών,
Εμπορικής Άμυνας
Κορνάρου 1
GR-105 63 Αθήνα
Φαξ (30) 210-328 60 94
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ESPAÑA

Ministerio de Industria, Turismo y Comercio
Secretaría General de Comercio Exterior
Subdirección General de Comercio Exterior de Productos Industriales
Paseo de la Castellana, 162
E-28046 Madrid
Fax (34) 913 49 38 31

FRANCE

Ministère de l'économie, des finances et de l'industrie
Direction générale des entreprises
Sous-direction des biens de consommation
Bureau textile-importations
Le Bervil, 12 rue Villiot
F-75572 Paris Cedex 12
Fax (33-1) 53 44 91 81

IRELAND

Department of Enterprise, Trade and Employment
Import/Export Licensing, Block C
Earlsfort Centre
Hatch Street
Dublin 2
Ireland
Fax (353-1) 631 25 62

ITALIA

Ministero delle Attività produttive
Direzione generale per la politica commerciale e
per la gestione del regime degli scambi
Viale America 341
I-00144 Roma
Fax (39-06) 59 93 22 35/59 93 26 36

KYΠPOΣ

Υπουργείο Εμπορίου, Βιομηχανίας και Τουρισμού
Υπηρεσία Εμπορίου
Μονάδα Έκδοσης Αδειών Εισαγωγής/Εξαγωγής
Οδός Ανδρέα Αραούζου αρ. 6
CY-1421 Λευκωσία
Φαξ (357) 22-37 51 20

LATVIJA

Latvijas Republikas Ekonomikas ministrija
Brīvības iela 55
LV-1519 Rīga
Fax: + 371-728 08 82

LIETUVA

Lietuvos Respublikos ūkio ministerija
Prekybos departamentas
Gedimino pr. 38/2
LT-01104 Vilnius
Faksas (370-5) 262 39 74

LUXEMBOURG

Ministère de l'économie et du commerce extérieur
Office des licences
BP 113
L-2011 Luxembourg
Fax (352) 46 61 38

MAGYARORSZÁG

Magyar Kereskedelmi Engedélyezési Hivatal
Margit krt. 85.
HU-1024 Budapest
Fax: + 36-1-336 73 02

MALTA

Servizzi ta' Kummerċ
Diviżjoni għall-Kummerċ
Lascaris
MT-Valletta CMR02
Fax: + 356-21-23 19 19

NEDERLAND

Belastingdienst/Douane centrale dienst voor in- en uitvoer
Postbus 30003, Engelse Kamp 2
9700 RD Groningen
Nederland
Fax (31-50) 523 22 10

ÖSTERREICH

Bundesministerium für Wirtschaft und Arbeit
Außenwirtschaftsadministration
Abteilung C2/2
Stubenring 1
A-1011 Wien
Fax (43-1) 7 11 00-83 86

POLSKA

Ministerstwo Gospodarki
Plac Trzech Krzyży 3/5
PL-00-507 Warszawa
Faks: (48-22) 693 40 21/693 40 22

PORTUGAL

Ministério das Finanças
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo
Rua Terreiro do Trigo, Edifício da Alfândega de Lisboa
PT-1140-060 Lisboa
Fax: (351) 21 881 42 61

ROMÂNIA

Ministerul Economiei și Comerțului
Direcția Generală Politici Comerciale
Str. Ion Câmpineanu, nr. 16
București, sect. 1
Cod poștal 010036
Tel.: 0040.21.315.00.81
Fax: 0040.21.315.04.54
e-mail: clc@dce.gov.ro

SLOVENIJA

Ministrstvo za finance
Carinska uprava Republike Slovenije
Carinski urad Jesenice
Center za TARIC in kvote
Spodnji Plavž 6c
SI-4270 Jesenice
Faks: (386-4) 297 44 72
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SLOVENSKÁ REPUBLIKA
Ministerstvo hospodárstva SR
Odbor licencií
Mierová 19
827 15 Bratislava 212
Slovenská republika
Fax: (421-2) 43 42 39 19

SUOMI/FINLAND
Tullihallitus
PL 512
FI-00101 Helsinki
Faksi (358-20) 492 28 52

Tullstyrelsen
PB 512
FI-00101 Helsingfors
Fax (358-20) 492 28 52

SVERIGE

Kommerskollegium
Box 6803
S-113 86 Stockholm
Fax (46-8) 30 67 59

UNITED KINGDOM

Department of Trade and Industry
Import Licensing Branch
Queensway House — West Precinct
Billingham
TS23 2NF
United Kingdom
Fax (44-1642) 36 42 69
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ANEXO V

LIMITES QUANTITATIVOS

(toneladas)

Produtos Ano 2007

SA. Produtos planos

SA1. Bobinas 87 125

SA2. Chapas grossas 0

SA3. Outros produtos planos 117 875
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REGULAMENTO (CE) N.o 1871/2006 DO CONSELHO

de 11 de Dezembro de 2006

relativa ao comércio de determinados produtos siderúrgicos entre a Comunidade e a Ucrânia

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 133.o,

Tendo em conta o Tratado de Adesão da Bulgária e da Romé-
nia, nomeadamente o n.o 3 do artigo 4.o,

Tendo em conta o Acto de Adesão da Bulgária e da Roménia,
nomeadamente o artigo 56.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 1 do artigo 22.o do Acordo de parceria e coope-
ração entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-
-Membros e a Ucrânia (1) prevê que o comércio de deter-
minados produtos siderúrgicos será regulado por um
acordo específico sobre medidas de carácter quantitativo.

(2) O Acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo da
Ucrânia relativo ao comércio de determinados produtos
siderúrgicos, assinado em 29 de Julho de 2005 (2), actual-
mente em vigor, expirará em 31 de Dezembro de 2006.

(3) As conversações preliminares entre as partes indicam que
ambas têm intenção de concluir um novo acordo para
2007 e anos seguintes.

(4) Na pendência da assinatura e da entrada em vigor do
novo Acordo, devem ser estabelecidos limites quantitati-
vos para 2007.

(5) Dado que as condições que conduziram à fixação dos
limites quantitativos para 2006 permanecem inalteradas,
afigura-se adequado fixar os limites quantitativos para
2007 ao mesmo nível de 2006.

(6) É necessário fornecer os instrumentos para gerir este
regime na Comunidade, de modo a facilitar a execução
do novo acordo, prevendo, na medida do possível, dis-
posições similares.

(7) É necessário assegurar o controlo da origem dos produ-
tos em causa, bem como estabelecer para esse efeito os
métodos de cooperação administrativa adequados.

(8) Os produtos colocados numa zona franca ou importados
ao abrigo das disposições que regem os regimes de en-
treposto aduaneiro, de importação temporária ou de
aperfeiçoamento activo (sistema suspensivo) não deverão
ser sujeitos aos limites quantitativos fixados para os pro-
dutos em causa.

(9) Para a aplicação efectiva do presente regulamento, é ne-
cessário instituir uma licença de importação comunitária
para a introdução em livre prática na Comunidade dos
produtos em causa.

(10) A fim de assegurar que os limites quantitativos não são
excedidos, importa estabelecer um procedimento de ges-
tão nos termos do qual as autoridades competentes dos
Estados-Membros não emitam licenças de importação
sem obterem uma confirmação prévia da Comissão de
que ainda existem quantidades disponíveis do limite
quantitativo em causa,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O presente regulamento é aplicável, de 1 de Janeiro de
2007 a 31 de Dezembro de 2007, às importações para a
Comunidade dos produtos siderúrgicos enumerados no anexo
I, originários da Ucrânia.

2. Os produtos siderúrgicos são classificados em grupos de
produtos, tal como estabelecido no anexo I.

3. A classificação dos produtos enumerados no anexo I ba-
seia-se na Nomenclatura Combinada (NC) estabelecida pelo Re-
gulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (3).

4. A origem dos produtos referidos no n.o 1 será determi-
nada de acordo com as regras em vigor na Comunidade.
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Artigo 2.o

1. A importação para a Comunidade de produtos siderúrgi-
cos enumerados no anexo I, originários da Ucrânia, fica sujeita
aos limites quantitativos anuais fixados no anexo V. A intro-
dução em livre prática na Comunidade dos produtos enumera-
dos no anexo I, originários da Ucrânia, fica subordinada à apre-
sentação de um certificado de origem, estabelecido no anexo II,
e de uma licença de importação emitida pelas autoridades dos
Estados-Membros, nos termos do artigo 4.o

2. A fim de assegurar que as quantidades em relação às quais
são emitidas licenças de importação nunca excedam o total dos
limites quantitativos para cada grupo de produtos, as autorida-
des competentes enumeradas no anexo IV só emitem essas
licenças depois de a Comissão ter confirmado que ainda existem
quantidades disponíveis dos limites quantitativos para os grupos
de produtos siderúrgicos e para o país de exportação, relativa-
mente aos quais lhes tenham sido apresentados pedidos pelo
importador ou importadores.

3. As importações autorizadas são imputadas nos limites
quantitativos correspondentes fixados no anexo V. Considera-
-se que a expedição dos produtos se realizou na data do seu
carregamento no meio de transporte utilizado para a respectiva
exportação.

Artigo 3.o

1. Os limites quantitativos fixados no anexo V não se apli-
cam aos produtos colocados numa zona franca ou num entre-
posto franco ou importados ao abrigo das disposições que re-
gem os regimes de entreposto aduaneiro, de importação tem-
porária ou de aperfeiçoamento activo (sistema suspensivo).

2. Quando os produtos referidos no n.o 1 forem posterior-
mente introduzidos em livre prática, no seu estado inalterado
ou após terem sido sujeitos a operações de complemento de
fabrico ou a transformações, aplica-se o n.o 2 do artigo 2.o,
devendo esses produtos ser imputados nos limites quantitativos
correspondentes fixados no anexo V.

Artigo 4.o

1. Para efeitos de aplicação do n.o 2 do artigo 2.o, antes de
emitirem as licenças de importação, as autoridades competentes
dos Estados-Membros enumerados no anexo IV notificam à
Comissão as quantidades correspondentes aos pedidos de li-
cença de importação, que são corroboradas pelos originais das
licenças de exportação por elas recebidos. Por sua vez, a Co-
missão confirma por notificação a disponibilidade para impor-
tação das quantidades requeridas, por ordem cronológica de
recepção das notificações dos Estados-Membros (numa base
«primeiro a chegar, primeiro a ser servido»).

2. Os pedidos incluídos nas notificações feitas à Comissão só
são válidos se indicarem claramente, em cada caso, o país de
exportação, o grupo de produtos em causa, as quantidades a
importar, o número da licença de exportação, o ano de contin-

gentamento, bem como o Estado-Membro em que se prevê a
introdução dos produtos em livre prática.

3. Na medida do possível, a Comissão confirma às autorida-
des a quantidade total indicada nos pedidos notificados em
relação a cada grupo de produtos.

4. A Comissão é notificada pelas autoridades competentes,
imediatamente depois destas terem sido informadas de qualquer
quantidade não utilizada durante o prazo de validade da licença
de importação. As quantidades não utilizadas são automatica-
mente transferidas para as quantidades remanescentes do limite
quantitativo comunitário total fixado para cada grupo de pro-
dutos.

5. As notificações a que se referem os n.os 1 a 4 devem ser
comunicadas por via electrónica, pela rede integrada estabele-
cida para o efeito, excepto se, por razões técnicas imperativas,
for necessário utilizar temporariamente outros meios de comu-
nicação.

6. As licenças de importação ou documentos equivalentes
são emitidos nos termos dos artigos 12.o a 16.o

7. As autoridades competentes dos Estados-Membros notifi-
cam à Comissão a anulação de licenças de importação ou do-
cumentos equivalentes já emitidos, no caso de as licenças de
exportação correspondentes terem sido revogadas ou anuladas
pelas autoridades ucranianas competentes. Todavia, se a Comis-
são ou as autoridades competentes de um Estado-Membro só
tiverem sido informadas pelas autoridades ucranianas competen-
tes da revogação ou anulação de uma licença de exportação
após os produtos terem sido importados para a Comunidade,
as quantidades em questão são imputadas no limite quantitativo
correspondente estabelecido no anexo V.

Artigo 5.o

1. Se a Comissão tiver informações segundo as quais os
produtos enumerados no anexo I originários da Ucrânia foram
objecto de transbordo ou de mudança de itinerário, ou impor-
tados por qualquer outro meio para a Comunidade, evadindo os
limites quantitativos referidos no artigo 2.o, e que importa pro-
ceder às adaptações necessárias, solicita o início de consultas, a
fim de se chegar a acordo sobre a adaptação necessária dos
limites quantitativos correspondentes.

2. Enquanto se aguardam os resultados das consultas referi-
das no n.o 1, a Comissão pode solicitar à Ucrânia que adopte as
medidas cautelares necessárias para assegurar que as adaptações
dos limites quantitativos acordadas na sequência dessas consul-
tas podem ser efectuadas.

3. Se a Comunidade e a Ucrânia não chegarem a uma solu-
ção satisfatória e a Comissão verificar que existem provas ma-
nifestas de evasão dos limites quantitativos, deduz desses limites
uma quantidade equivalente de produtos originários da Ucrânia.
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Artigo 6.o

1. É necessária uma licença de exportação (a emitir pelas
autoridades competentes da Ucrânia) para todas as remessas
de produtos siderúrgicos sujeitos aos limites quantitativos fixa-
dos no anexo V até ao nível dos referidos limites.

2. O importador deve apresentar o original da licença de
exportação para efeitos de emissão da licença de importação
referida no artigo 12.o

Artigo 7.o

1. A licença de exportação para os produtos sujeitos a limites
quantitativos deve ser conforme ao modelo que figura no anexo
II e certificar, designadamente, que a quantidade de produtos em
causa foi imputada no limite quantitativo estabelecido para o
grupo do produto correspondente.

2. Cada licença de exportação cobre apenas um dos grupos
dos produtos enumerados no anexo I.

Artigo 8.o

As exportações são imputadas nos limites quantitativos corres-
pondentes fixados no anexo V e expedidas na acepção do n.o 3
do artigo 2.o

Artigo 9.o

1. A licença de exportação a que se refere o artigo 6.o pode
conter exemplares suplementares devidamente assinalados. A
licença de exportação e os respectivos exemplares, bem como
o certificado de origem e os respectivos exemplares, devem ser
redigidos em língua inglesa.

2. Se os documentos referidos no n.o 1 forem manuscritos,
devem ser preenchidos a tinta e em caracteres de imprensa.

3. O formato das licenças de exportação ou dos documentos
equivalentes e certificados de origem é de 210 × 297 mm. O
papel a utilizar é de cor branca, colado para escrita, sem pastas
mecânicas, e pesando, no mínimo, 25 gramas por metro qua-
drado. Cada parte deve ser revestida com uma impressão de
fundo guilhochado que torne visíveis quaisquer falsificações
por meios mecânicos ou químicos.

4. As autoridades competentes da Comunidade só aceitam o
original como documento válido para efeitos de importação, em
conformidade com as disposições do presente regulamento.

5. Cada licença de exportação ou documento equivalente
deve conter um número de série normalizado, impresso ou
não, pelo qual pode ser identificado.

6. O número de série é constituído pelos seguintes elemen-
tos:

— duas letras para identificar o país exportador, a saber:

UA = Ucrânia

— duas letras para identificar o Estado-Membro de destino
previsto, do seguinte modo:

BE = Bélgica

BG = Bulgária

CZ = República Checa

DK = Dinamarca

DE = Alemanha

EE = Estónia

EL = Grécia

ES = Espanha

FR = França

IE = Irlanda

IT = Itália

CY = Chipre

LV = Letónia

LT = Lituânia

LU = Luxemburgo

HU = Hungria

MT = Malta

NL = Países Baixos

AT = Áustria

PL = Polónia

PT = Portugal

RO = Roménia

SI = Eslovénia

SK = Eslováquia

FI = Finlândia

SE = Suécia

GB = Reino Unido
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— um número de um só algarismo para indicar o ano de
contingentamento, correspondente ao último algarismo do
ano em causa, por exemplo, «7» para 2007,

— um número com dois algarismos para identificar o serviço
do país exportador que emitiu o documento,

— um número com cinco algarismos, seguindo uma numera-
ção contínua de 00 001 a 99 999, atribuído ao Esta-
do-Membro de destino.

Artigo 10.o

A licença de exportação pode ser emitida após a expedição das
mercadorias a que dizem respeito. Nesse caso, devem conter a
menção «emitido a posteriori».

Artigo 11.o

Em caso de furto, extravio ou destruição de uma licença de
exportação, o exportador pode solicitar às autoridades adminis-
trativas competentes que o tenham emitido uma segunda via,
emitida com base nos documentos de exportação em seu poder.

A segunda via assim emitida deve conter a menção «segunda
via». Deve ostentar a data da licença inicial.

Artigo 12.o

1. Na medida em que, nos termos do artigo 4.o, a Comissão
tenha confirmado que as quantidades solicitadas se encontram
disponíveis no âmbito do limite quantitativo em causa, as au-
toridades competentes dos Estados-Membros emitem uma li-
cença de importação, no prazo máximo de cinco dias úteis a
contar da data de apresentação pelo importador do original da
licença de exportação correspondente. A apresentação da licença
de exportação deve ser efectuada, o mais tardar, até 31 de
Março do ano seguinte ao da expedição dos produtos abrangi-
dos pela licença. As licenças de importação são emitidas pelas
autoridades competentes de qualquer Estado-Membro, indepen-
dentemente do Estado-Membro indicado na licença de exporta-
ção, desde que a Comissão, nos termos do artigo 4.o, tenha
confirmado que as quantidades solicitadas do limite quantitativo
em causa estão disponíveis.

2. As licenças de importação são válidas por quatro meses a
contar da data da sua emissão. Mediante pedido devidamente
justificado do importador, as autoridades competentes de um
Estado-Membro podem prorrogar o prazo de validade por um
período não superior a quatro meses.

3. As licenças de importação são emitidas no formulário
previsto no anexo III e são válidas em todo o território adua-
neiro da Comunidade.

4. A declaração ou o pedido do importador para obtenção
de uma licença de importação deve conter:

a) O nome e o endereço completos do exportador;

b) O nome e o endereço completos do importador;

c) A descrição exacta dos produtos e o código(s) TARIC;

d) O país de origem dos produtos;

e) O país de expedição;

f) O grupo do produto em questão e a quantidade expressa
para os produtos em causa;

g) O peso líquido por posição TARIC;

h) O valor cif dos produtos na fronteira comunitária, por po-
sição TARIC;

i) A indicação se os produtos em causa são de segunda qua-
lidade ou de qualidade inferior;

j) Se for caso disso, as datas de pagamento e de entrega e uma
cópia do conhecimento de embarque e do contrato de
compra e venda;

k) A data e o número da licença de exportação;

l) Todos os códigos internos utilizados para fins administrati-
vos;

m) A data e a assinatura do importador.

5. Os importadores não são obrigados a importar, numa
única remessa, a quantidade total abrangida por uma licença
de importação.

Artigo 13.o

O prazo de validade das licenças de importação emitidas pelas
autoridades dos Estados-Membros depende do prazo de validade
e das quantidades indicadas nas licenças de exportação emitidas
pelas autoridades ucranianas competentes, com base nas quais
as licenças de importação foram emitidas.
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Artigo 14.o

As licenças de importação ou documentos equivalentes são
emitidos pelas autoridades competentes dos Estados-Membros
nos termos do n.o 2 do artigo 2.o e sem discriminação relativa-
mente a qualquer importador na Comunidade, independente-
mente do seu local de estabelecimento na Comunidade, sem
prejuízo do cumprimento de outras condições exigidas pela
regulamentação em vigor.

Artigo 15.o

1. Se a Comissão verificar que as quantidades totais cobertas
pelas licenças de exportação emitidas pela Ucrânia para um
grupo de produtos específico num dado ano de aplicação do
acordo excedem o limite quantitativo estabelecido para esse
grupo, as autoridades competentes dos Estados-Membros são
do facto imediatamente informadas, a fim de suspenderem a
emissão de licenças de importação. Nesse caso, a Comissão dá
imediatamente início a consultas.

2. As autoridades competentes dos Estados-Membros recu-
sam a emissão licenças de importação para produtos originários
da Ucrânia que não estejam cobertos por licenças de exportação
emitidas nos termos do disposto nos artigos 6.o a 11.o

Artigo 16.o

1. Os formulários a utilizar pelas autoridades competentes
dos Estados-Membros para a emissão das licenças de importa-
ção a que se refere o artigo 12.o devem estar em conformidade
com o modelo de licença de importação que figura no anexo III.

2. Os formulários das licenças de importação e os respectivos
extractos devem ser preenchidos em duplo exemplar, sendo o
primeiro, com a menção «Exemplar para o titular» e o algarismo
1 destinado ao requerente, e o segundo, com a menção «Exem-
plar para a autoridade emissora» e o algarismo 2, conservado
pela autoridade que emite a licença. Para fins administrativos, as
autoridades competentes podem acrescentar exemplares adicio-
nais ao formulário n.o 2.

3. Os formulários são impressos em papel de cor branca,
sem pastas mecânicas, colado para escrita, e pesando entre 55
e 65 gramas por metro quadrado. O formato destes documen-
tos é de 210 × 297 milímetros, sendo o espaço entre as linhas
de 4,24 milímetros (um sexto de polegada); o figurino gráfico
dos formulários deve ser estritamente respeitado. As duas faces
do exemplar n.o 1, que constitui a licença propriamente dita,
devem ser revestidas por uma impressão de fundo guilhochado
que torne visível quaisquer falsificações feitas por processos
mecânicos ou químicos.

4. Compete aos Estados-Membros fazer imprimir os formu-
lários. Os formulários podem igualmente ser impressos por
tipografias designadas pelo Estado-Membro em que estão esta-
belecidas. Neste último caso, os Estados-Membros devem de-
signá-las em cada formulário. Os formulários devem ostentar

a indicação do nome e endereço da tipografia ou um sinal que
permita a sua identificação.

5. Às licenças de importação ou seus extractos deve,
aquando da sua emissão, ser atribuído um número de emissão
a determinar pelas autoridades competentes dos Estados-Mem-
bros. O número da licença de importação é notificado à Co-
missão por via electrónica no âmbito da rede integrada estabe-
lecida ao abrigo do artigo 4.o

6. As licenças e os extractos são redigidos na ou numa das
línguas oficiais do Estado-Membro que emite a licença.

7. As autoridades competentes indicam na casa 10 o grupo
do produto siderúrgico adequado.

8. As marcas dos serviços que procedem à emissão e das
autoridades responsáveis pela imputação devem ser apostas
por meio de um carimbo. No entanto, o carimbo dos organis-
mos emissores pode ser substituído por um selo branco com-
binado com letras e números obtidos por perfuração ou por
impressão sobre a licença. As autoridades emissoras registam as
quantidades atribuídas através de qualquer método que impos-
sibilite o posterior aditamento de algarismos ou referências.

9. O verso dos exemplares n.os 1 e 2 deve conter uma casa
em que são indicadas as quantidades, quer pelas autoridades
aduaneiras após o cumprimento das formalidades aduaneiras,
quer pelas autoridades administrativas competentes aquando
da emissão de um extracto. Sempre que nas licenças ou nos
seus extractos o espaço reservado às imputações se revele insu-
ficiente, as autoridades competentes podem acrescentar uma ou
mais folhas suplementares que incluam as casas de imputação
prevista no verso dos exemplares n.os 1 e 2 das licenças ou dos
seus extractos. As autoridades que procedem à imputação de-
vem apor o seu carimbo de forma a que metade do cunho do
carimbo incida na licença ou no extracto e a outra metade na
folha suplementar. No caso de haver mais do que uma folha
suplementar, o carimbo deve ser novamente aposto nos mes-
mos moldes entre cada folha suplementar e a folha anterior.

10. As licenças de importação e respectivos extractos emiti-
dos, bem como as menções e vistos apostos, pelas autoridades
de um Estado-Membro têm, em cada um dos outros Estados-
-Membros, os mesmos efeitos jurídicos que os documentos emi-
tidos bem como as menções e vistos apostos pelas autoridades
desses Estados-Membros.

11. As autoridades competentes dos Estados-Membros em
causa podem, quando necessário, exigir que o conteúdo das
licenças ou extractos seja traduzido na ou numa das línguas
oficiais desses Estados-Membros.
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Artigo 17.o

Para a introdução em livre prática na Bulgária e na Roménia, a
partir de 1 de Janeiro de 2007, dos produtos siderúrgicos
abrangidos pelo presente regulamento, é necessária uma licença
de importação, mesmo que os produtos siderúrgicos tenham
sido expedidos antes dessa data. Se os produtos siderúrgicos
tiverem sido expedidos para a Bulgária ou para a Roménia antes
de 1 de Janeiro de 2007, a licença de importação deve ser
concedida automaticamente, sem limites quantitativos, mediante
a apresentação do conhecimento de carga ou de outro docu-
mento de transporte, considerado equivalente pelos serviços
competentes da Comunidade, para comprovar a data de expe-
dição, após aprovação pelos serviços da Comissão responsáveis

pela gestão das licenças. Se os produtos siderúrgicos forem
expedidos para a Bulgária ou para a Roménia em 1 de Janeiro
de 2007 ou após essa data, devem ficar sujeitos às disposições
específicas que regem os limites quantitativos, tal como defini-
das no presente regulamento

Artigo 18.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia. A título de derrogação,
o artigo 17.o só entra em vigor na data de entrada em vigor do
Tratado de Adesão da Bulgária e da Roménia à União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Dezembro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente
E. TUOMIOJA
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ANEXO I

SA Produtos laminados planos

SA1. (Bobinas)

7208 10 00 00
7208 25 00 00
7208 26 00 00
7208 27 00 00
7208 36 00 00
7208 37 00 10
7208 37 00 90
7208 38 00 10
7208 38 00 90
7208 39 00 10
7208 39 00 90

7211 14 00 10
7211 19 00 10

7219 11 00 00

7219 12 10 00
7219 12 90 00
7219 13 10 00
7219 13 90 00
7219 14 10 00
7219 14 90 00
7225 30 10 00
7225 30 30 10
7225 40 15 10
7225 50 20 10
7225 30 90 00

SA2. (Chapas grossas)

7208 40 00 10
7208 51 20 10
7208 51 20 91
7208 51 20 93
7208 51 20 97
7208 51 20 98
7208 51 91 00
7208 51 98 10
7208 51 98 91

7208 51 98 99
7208 52 91 00

7208 52 10 00
7208 52 99 00

7208 53 10 00

7211 13 00 00

7225 40 12 30
7225 40 40 00
7225 40 60 00
7225 99 00 10

SA3. (outros prod.
laminados planos)

7208 40 00 90
7208 53 90 00
7208 54 00 00
7208 90 80 10

7209 15 00 00
7209 16 10 00
7209 16 90 00
7209 17 10 00
7209 17 90 00
7209 18 10 00

7209 18 91 00

7209 18 99 00
7209 25 00 00
7209 26 10 00
7209 26 90 00
7209 27 10 00
7209 27 90 00
7209 28 10 00
7209 28 90 00
7209 90 80 10

7210 11 00 10
7210 12 20 10
7210 12 80 10
7210 20 00 10
7210 30 00 10
7210 41 00 10
7210 49 00 10
7210 50 00 10
7210 61 00 10
7210 69 00 10
7210 70 10 10
7210 70 80 10
7210 90 30 10
7210 90 40 10
7210 90 80 91

7211 14 00 90

7211 19 00 90
7211 23 20 10

7211 23 30 10
7211 23 30 91
7211 23 80 10
7211 23 80 91
7211 29 00 10
7211 90 80 10

7212 10 10 00
7212 10 90 11
7212 20 00 11

7212 30 00 11

7212 40 20 10
7212 40 20 91
7212 40 80 11
7212 50 20 11
7212 50 30 11
7212 50 40 11
7212 50 61 11
7212 50 69 11
7212 50 90 13
7212 60 00 11

7212 60 00 91

7219 21 10 00
7219 21 90 00
7219 22 10 00
7219 22 90 00
7219 23 00 00
7219 24 00 00
7219 31 00 00
7219 32 10 00
7219 32 90 00
7219 33 10 00
7219 33 90 00
7219 34 10 00
7219 34 90 00
7219 35 10 00
7219 35 90 00

7225 40 12 90
7225 40 90 00
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SB Produtos longos

SB1. (Perfis)

7207 19 80 10
7207 20 80 10

7216 31 10 00
7216 31 90 00
7216 32 11 00
7216 32 19 00
7216 32 91 00
7216 32 99 00
7216 33 10 00
7216 33 90 00

SB2. (Fio-máquina)

7213 10 00 00
7213 20 00 00
7213 91 10 00
7213 91 20 00
7213 91 41 00
7213 91 49 00
7213 91 70 00
7213 91 90 00
7213 99 10 00
7213 99 90 00

7221 00 10 00
7221 00 90 00
7227 10 00 00
7227 20 00 00
7227 90 10 00
7227 90 50 00
7227 90 95 00

SB3. (Outros produtos
longos)

7207 19 12 10
7207 19 12 91
7207 19 12 99
7207 20 52 00

7214 20 00 00
7214 30 00 00
7214 91 10 00
7214 91 90 00
7214 99 10 00
7214 99 31 00
7214 99 39 00
7214 99 50 00
7214 99 71 00
7214 99 79 00
7214 99 95 00

7215 90 00 10

7216 10 00 00
7216 21 00 00
7216 22 00 00
7216 40 10 00
7216 40 90 00
7216 50 10 00
7216 50 91 00
7216 50 99 00
7216 99 00 10

7218 99 20 00

7222 11 11 00
7222 11 19 00
7222 11 81 00
7222 11 89 00
7222 19 10 00
7222 19 90 00
7222 30 97 10
7222 40 10 00
7222 40 90 10

7224 90 02 89
7224 90 31 00
7224 90 38 00

7228 10 20 00
7228 20 10 10
7228 20 10 91
7228 20 91 10
7228 20 91 90
7228 30 20 00
7228 30 41 00
7228 30 49 00
7228 30 61 00
7228 30 69 00
7228 30 70 00
7228 30 89 00
7228 60 20 10
7228 60 80 10
7228 70 10 00
7228 70 90 10
7228 80 00 10
7228 80 00 90
7301 10 00 00
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ANEXO II
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ANEXO III
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ANEXO IV

LISTA DE LAS AUTORIDADES NACIONALES COMPETENTES

SEZNAM PŘÍSLUŠNÝCH VNITROSTÁTNÍCH ORGÁNŮ

LISTE OVER KOMPETENTE NATIONALE MYNDIGHEDER

LISTE DER ZUSTÄNDIGEN BEHÖRDEN DER MITGLIEDSTAATEN

PÄDEVATE RIIKLIKE ASUTUSTE NIMEKIRI

ΔΙΕΥΘΥΝΣΕΙΣ ΤΩΝ ΑΡΧΩΝ ΕΚΔΟΣΗΣ ΑΔΕΙΩΝ ΤΩΝ ΚΡΑΤΩΝ ΜΕΛΩΝ

LIST OF THE COMPETENT NATIONAL AUTHORITIES

LISTE DES AUTORITÉS NATIONALES COMPÉTENTES

ELENCO DELLE COMPETENTI AUTORITA NAZIONALI

VALSTU KOMPETENTO IESTĀŽU SARAKSTS

ATSAKINGŲ NACIONALINIŲ INSTITUCIJŲ SĄRAŠAS

AZ ILLETÉKES NEMZETI HATÓSÁGOK LISTÁJA

LISTA TA' L-AWTORITAJIET KOMPETENTI NAZZJONALI

LIJST VAN BEVOEGDE NATIONALE INSTANTIES

LISTA WŁAŚCIWYCH ORGANÓW KRAJOWYCH

LISTA DAS AUTORIDADES NACIONAIS COMPETENTES

ZOZNAM PRÍSLUŠNÝCH ŠTÁTNYCH ORGÁNOV

SEZNAM PRISTOJNIH NACIONALNIH ORGANOV

LUETTELO TOIMIVALTAISISTA KANSALLISISTA VIRANOMAISISTA

FÖRTECKNING ÖVER BEHÖRIGA NATIONELLA MYNDIGHETER

BELGIQUE/BELGIË

Service public fédéral économie, PME, classes moyennes & énergie
Administration du potentiel économique
Service licences
Rue de Louvain 44
B-1000 Bruxelles
Fax (32-2) 548 65 70

Federale Overheidsdienst Economie, kmo, Middenstand en Energie
Bestuur Economisch Potentieel
Dienst Vergunningen
Leuvenseweg 44
B-1000 Brussel
Fax (32-2) 548 65 70

БЪЛГАРИЯ

Министерство на икономиката и енергетиката
Дирекция «Регистриране, лицензиране и контрол»
ул. «Славянска» № 8
1052 София
Факс: +35929815041
(Fax) +35929804710

+35929883654

ČESKÁ REPUBLIKA

Ministerstvo průmyslu a obchodu
Licenční správa
Na Františku 32
CZ-110 15 Praha 1
Fax: (420) 224 21 21 33

DANMARK

Erhvervs- og Byggestyrelsen
Økonomi- og Erhvervsministeriet
Langelinie Allé 17
DK-2100 København Ø
Fax (45) 35 46 60 29

DEUTSCHLAND

Bundesamt für Wirtschaft und Ausfuhrkontrolle
(BAFA) — Referat 421
Frankfurter Straße 29—35
D-65760 Eschborn
Fax (49-6196) 90 88 00

EESTI

Majandus- ja Kommunikatsiooniministeerium
Harju 11
EE-15072 Tallinn
Faks: (+372) 631 3660

ΕΛΛΑΔΑ

Υπουργείο Οικονομίας & Οικονομικών
Γενική Διεύθυνση Διεθνούς Οικονομικής Πολιτικής
Διεύθυνση Καθεστώτων Εισαγωγών-Εξαγωγών,
Εμπορικής Άμυνας
Κορνάρου 1
GR-105 63 Αθήνα
Φαξ (30) 210-328 60 94
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ESPAÑA

Ministerio de Industria, Turismo y Comercio
Secretaría General de Comercio Exterior
Subdirección General de Comercio Exterior de Productos Industriales
Paseo de la Castellana, 162
E-28046 Madrid
Fax (34) 913 49 38 31

FRANCE

Ministère de l'économie, des finances et de l'industrie
Direction générale des entreprises
Sous-direction des biens de consommation
Bureau textile-importations
Le Bervil, 12 rue Villiot
F-75572 Paris Cedex 12
Fax (33-1) 53 44 91 81

IRELAND

Department of Enterprise, Trade and Employment
Import/Export Licensing, Block C
Earlsfort Centre
Hatch Street
Dublin 2
Ireland
Fax (353-1) 631 25 62

ITALIA

Ministero delle Attività produttive
Direzione generale per la politica commerciale e
per la gestione del regime degli scambi
Viale America 341
I-00144 Roma
Fax (39-06) 59 93 22 35/59 93 26 36

KYΠPOΣ

Υπουργείο Εμπορίου, Βιομηχανίας και Τουρισμού
Υπηρεσία Εμπορίου
Μονάδα Έκδοσης Αδειών Εισαγωγής/Εξαγωγής
Οδός Ανδρέα Αραούζου αρ. 6
CY-1421 Λευκωσία
Φαξ (357) 22-37 51 20

LATVIJA

Latvijas Republikas Ekonomikas ministrija
Brīvības iela 55
LV-1519 Rīga
Fax: + 371-728 08 82

LIETUVA

Lietuvos Respublikos ūkio ministerija
Prekybos departamentas
Gedimino pr. 38/2
LT-01104 Vilnius
Faksas (370-5) 262 39 74

LUXEMBOURG

Ministère de l'économie et du commerce extérieur
Office des licences
BP 113
L-2011 Luxembourg
Fax (352) 46 61 38

MAGYARORSZÁG

Magyar Kereskedelmi Engedélyezési Hivatal
Margit krt. 85.
HU-1024 Budapest
Fax: + 36-1-336 73 02

MALTA

Servizzi ta' Kummerċ
Diviżjoni għall-Kummerċ
Lascaris
MT-Valletta CMR02
Fax: + 356-21-23 19 19

NEDERLAND

Belastingdienst/Douane centrale dienst voor in- en uitvoer
Postbus 30003, Engelse Kamp 2
9700 RD Groningen
Nederland
Fax (31-50) 523 22 10

ÖSTERREICH

Bundesministerium für Wirtschaft und Arbeit
Außenwirtschaftsadministration
Abteilung C2/2
Stubenring 1
A-1011 Wien
Fax (43-1) 7 11 00-83 86

POLSKA

Ministerstwo Gospodarki
Plac Trzech Krzyży 3/5
PL-00-507 Warszawa
Faks: (48-22) 693 40 21/693 40 22

PORTUGAL

Ministério das Finanças
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo
Rua Terreiro do Trigo, Edifício da Alfândega de Lisboa
PT-1140-060 Lisboa
Fax: (351) 21 881 42 61

ROMÂNIA

Ministerul Economiei și Comerțului
Direcția Generală Politici Comerciale
Str. Ion Câmpineanu, nr. 16
București, sect. 1
Cod poștal 010036
Tel.: 0040.21.315.00.81
Fax: 0040.21.315.04.54
e-mail: clc@dce.gov.ro

SLOVENIJA

Ministrstvo za finance
Carinska uprava Republike Slovenije
Carinski urad Jesenice
Center za TARIC in kvote
Spodnji Plavž 6c
SI-4270 Jesenice
Faks: (386-4) 297 44 72
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SLOVENSKÁ REPUBLIKA
Ministerstvo hospodárstva SR
Odbor licencií
Mierová 19
827 15 Bratislava 212
Slovenská republika
Fax: (421-2) 43 42 39 19

SUOMI/FINLAND
Tullihallitus
PL 512
FI-00101 Helsinki
Faksi (358-20) 492 28 52

Tullstyrelsen
PB 512
FI-00101 Helsingfors
Fax (358-20) 492 28 52

SVERIGE

Kommerskollegium
Box 6803
S-113 86 Stockholm
Fax (46-8) 30 67 59

UNITED KINGDOM

Department of Trade and Industry
Import Licensing Branch
Queensway House — West Precinct
Billingham
TS23 2NF
United Kingdom
Fax (44-1642) 36 42 69
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ANEXO V

LIMITES QUANTITATIVOS

(toneladas)

Produtos Ano 2007

SA. Produtos planos

SA1. Bobinas 153 750

SA2. Chapas grossas 356 700

SA3. Outros produtos planos 99 425

SB. Produtos longos

SB1. Perfis 30 750

SB2. Fio-máquina 128 125

SB3. Outros produtos longos 235 750
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REGULAMENTO (CE) N.o 1872/2006 DO CONSELHO

de 11 de Dezembro de 2006

relativo ao comércio de determinados produtos siderúrgicos entre a Comunidade e a Federação
Russa

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 133.o,

Tendo em conta o Tratado de Adesão da Bulgária e da Romé-
nia, nomeadamente o n.o 3 do artigo 4.o,

Tendo em conta o Acto de Adesão da Bulgária e da Roménia,
nomeadamente o artigo 56.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) O n.o 1 do artigo 21.o do Acordo de Parceria e de
Cooperação entre as Comunidades Europeias e os seus
Estados-Membros e a Federação Russa (1) prevê que o
comércio de alguns produtos siderúrgicos deve ser regu-
lado por um acordo específico sobre medidas de carácter
quantitativo.

(2) O Acordo entre a Comunidade Europeia e o Governo da
Federação Russa relativo ao comércio de determinados
produtos siderúrgicos (2), assinado em 3 de Novembro
de 2005 e actualmente em vigor, expirará em 31 de
Dezembro de 2006.

(3) As conversações preliminares entre as partes indicam que
ambas têm intenção de concluir um novo acordo para
2007 e anos seguintes.

(4) Na pendência da assinatura e da entrada em vigor do
novo acordo, deverão ser estabelecidos limites quantita-
tivos para 2007.

(5) Dado que as condições que conduziram à fixação dos
limites quantitativos para 2006 permanecem inalteradas,
afigura-se adequado fixar os limites quantitativos para
2007 ao mesmo nível de 2006.

(6) É necessário fornecer os instrumentos para gerir este
regime na Comunidade, de modo a facilitar a execução

do novo acordo, prevendo, na medida do possível, dis-
posições similares.

(7) É necessário assegurar o controlo da origem dos produ-
tos em causa, bem como estabelecer para esse efeito os
métodos de cooperação administrativa adequados.

(8) Os produtos colocados numa zona franca ou importados
ao abrigo das disposições que regem os regimes de en-
treposto aduaneiro, de importação temporária ou de
aperfeiçoamento activo (sistema suspensivo) não deverão
ser sujeitos aos limites quantitativos fixados para os pro-
dutos em causa.

(9) Para a aplicação efectiva do presente regulamento, é ne-
cessário instituir uma licença de importação comunitária
para a introdução em livre prática na Comunidade dos
produtos em causa.

(10) A fim de assegurar que os limites quantitativos não são
excedidos, importa estabelecer um procedimento de ges-
tão nos termos do qual as autoridades competentes dos
Estados-Membros não emitam licenças de importação
sem obterem uma confirmação da Comissão de que
ainda existem quantidades disponíveis do limite quantita-
tivo em causa,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O presente regulamento é aplicável, de 1 de Janeiro de
2007 a 31 de Dezembro de 2007, às importações para a
Comunidade dos produtos siderúrgicos enumerados no ane-
xo I, originários da Federação Russa.

2. Os produtos siderúrgicos são classificados em grupos de
produtos, tal como estabelecido no anexo I.

3. A classificação dos produtos enumerados no anexo I ba-
seia-se na Nomenclatura Combinada (NC) estabelecida pelo Re-
gulamento (CEE) n.o 2658/87 do Conselho (3).

4. A origem dos produtos referidos no n.o 1 é determinada
de acordo com as regras em vigor na Comunidade.
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Artigo 2.o

1. A importação na Comunidade de produtos siderúrgicos
enumerados no anexo I, originários da Federação Russa, fica
sujeita aos limites quantitativos anuais fixados no anexo V. A
introdução em livre prática na Comunidade dos produtos enu-
merados no anexo I, originários da Federação Russa, fica subor-
dinada à apresentação de um certificado de origem, estabelecido
no anexo II, e de uma licença de importação emitida pelas
autoridades dos Estados-Membros, em conformidade com o
artigo 4.o

2. A fim de assegurar que as quantidades em relação às quais
são emitidas licenças de importação nunca excedam o total dos
limites quantitativos para cada grupo de produtos, as autorida-
des competentes enumeradas no anexo IV só emitem essas
licenças depois de a Comissão ter confirmado que ainda existem
quantidades disponíveis dos limites quantitativos para os grupos
de produtos siderúrgicos e para o país de exportação, relativa-
mente aos quais lhes tenham sido apresentados pedidos pelo
importador ou importadores.

3. As importações autorizadas são imputadas nos limites
quantitativos correspondentes fixados no anexo V. Considera-
-se que a expedição dos produtos se realizou na data do seu
carregamento no meio de transporte utilizado para a respectiva
exportação.

Artigo 3.o

1. Os limites quantitativos fixados no anexo V não se apli-
cam aos produtos colocados numa zona franca ou num entre-
posto franco ou importados ao abrigo das disposições que re-
gem os regimes de entreposto aduaneiro, de importação tem-
porária ou de aperfeiçoamento activo (sistema suspensivo).

2. Quando os produtos referidos no n.o 1 forem posterior-
mente introduzidos em livre prática, no seu estado inalterado
ou após terem sido sujeitos a operações de complemento de
fabrico ou a transformações, aplica-se o n.o 2 do artigo 2.o,
devendo esses produtos ser imputados nos limites quantitativos
correspondentes fixados no anexo V.

Artigo 4.o

1. Para efeitos de aplicação do n.o 2 do artigo 2.o, antes de
emitirem as licenças de importação, as autoridades competentes
dos Estados-Membros enumerados no anexo IV notificam à
Comissão as quantidades correspondentes aos pedidos de li-
cença de importação, que são corroboradas pelos originais das
licenças de exportação por elas recebidos. Por sua vez, a Co-
missão confirma por notificação a disponibilidade para impor-
tação das quantidades requeridas, por ordem cronológica de
recepção das notificações dos Estados-Membros (numa base
«primeiro a chegar, primeiro a ser servido»).

2. Os pedidos incluídos nas notificações feitas à Comissão só
são válidos se indicarem claramente, em cada caso, o país de
exportação, o grupo de produtos em causa, as quantidades a
importar, o número da licença de exportação, o ano de contin-
gentamento, bem como o Estado-Membro em que se prevê a
introdução dos produtos em livre prática.

3. Na medida do possível, a Comissão confirma às autorida-
des a quantidade total indicada nos pedidos notificados em
relação a cada grupo de produtos.

4. A Comissão é notificada pelas autoridades competentes,
imediatamente depois destas terem sido informadas de qualquer
quantidade não utilizada durante o prazo de validade da licença
de importação. As quantidades não utilizadas são automatica-
mente transferidas para as quantidades remanescentes do limite
quantitativo comunitário total fixado para cada grupo de pro-
dutos.

5. As notificações a que se referem nos n.os 1 a 4 devem ser
comunicadas por via electrónica, pela rede integrada estabele-
cida para o efeito, excepto se, por razões técnicas imperativas,
for necessário utilizar temporariamente outros meios de comu-
nicação.

6. As licenças de importação ou documentos equivalentes
são emitidos nos termos dos artigos 12.o a 16.o

7. As autoridades competentes dos Estados-Membros notifi-
cam a Comissão de qualquer anulação de licenças de importa-
ção ou de documentos equivalentes já emitidos no caso de as
licenças de exportação correspondentes terem sido retiradas ou
anuladas pelas autoridades competentes da Federação Russa.
Todavia, se a Comissão ou as autoridades competentes de um
Estado-Membro só tiverem sido informadas pelas autoridades da
Federação Russa competentes da revogação ou anulação de uma
licença de exportação após os produtos terem sido importados
para a Comunidade, as quantidades em questão são imputadas
no limite quantitativo correspondente estabelecido no anexo V.

Artigo 5.o

1. Se a Comissão tiver informações segundo as quais os
produtos enumerados no anexo I originários da Federação
Russa, foram objecto de transbordo ou de mudança de itinerá-
rio, ou importados por qualquer outro meio para a Comuni-
dade, evadindo os limites quantitativos referidos no artigo 2.o, e
que importa proceder às adaptações necessárias, solicita o início
de consultas, a fim de se chegar a acordo sobre a adaptação
necessária dos limites quantitativos correspondentes.

2. Enquanto se aguardam os resultados das consultas referi-
das no n.o 1, a Comissão pode solicitar à Federação Russa que
adopte as medidas cautelares necessárias para assegurar que as
adaptações dos limites quantitativos acordadas na sequência
dessas consultas podem ser efectuadas.
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3. Se a Comunidade e a Federação Russa não chegarem a
uma solução satisfatória e se a Comissão verificar que existem
provas manifestas de evasão, a Comissão deduz dos limites
quantitativos uma quantidade equivalente de produtos originá-
rios da Federação Russa.

Artigo 6.o

1. É necessária uma licença de exportação (a emitir pelas
autoridades competentes da Federação Russa) para todas as re-
messas de produtos siderúrgicos sujeitos aos limites quantitati-
vos fixados no anexo V até ao nível dos referidos limites.

2. O importador deve apresentar o original da licença de
exportação para efeitos de emissão da licença de importação
referida no artigo 12.o

Artigo 7.o

1. A licença de exportação para os produtos sujeitos a limites
quantitativos deve ser conforme ao modelo que figura no ane-
xo II e certificar, designadamente, que a quantidade de produtos
em causa foi imputada no limite quantitativo estabelecido para
o grupo do produto correspondente.

2. Cada licença de exportação cobre apenas um dos grupos
dos produtos enumerados no anexo I.

Artigo 8.o

As exportações são imputadas nos limites quantitativos corres-
pondentes fixados no anexo V e expedidas na acepção do n.o 3
do artigo 2.o

Artigo 9.o

1. A licença de exportação a que se refere o artigo 6.o pode
conter exemplares suplementares devidamente assinalados. A
licença de exportação e os respectivos exemplares, bem como
o certificado de origem e os respectivos exemplares, devem ser
redigidos em língua inglesa.

2. Se os documentos referidos no n.o 1 forem manuscritos,
devem ser preenchidos a tinta e em caracteres de imprensa.

3. O formato das licenças de exportação ou dos documentos
equivalentes e certificados de origem é de 210 × 297 mm. O
papel a utilizar é de cor branca, colado para escrita, sem pastas
mecânicas, e pesando, no mínimo, 25 gramas por metro qua-
drado. Cada parte deve ser revestida com uma impressão de
fundo guilhochado que torne visíveis quaisquer falsificações
por meios mecânicos ou químicos.

4. As autoridades competentes da Comunidade só aceitam o
original como documento válido para efeitos de importação, em
conformidade com as disposições do presente regulamento.

5. Cada licença de exportação ou documento equivalente
deve conter um número de série normalizado, impresso ou
não, pelo qual pode ser identificado.

6. O número de série é constituído pelos seguintes elemen-
tos:

— duas letras para identificar o país exportador, a saber:

RU = Federação Russa,

— duas letras para identificar o Estado-Membro de destino
previsto, do seguinte modo:

BE = Bélgica

BG = Bulgária

CZ = República Checa

DK = Dinamarca

DE = Alemanha

EE = Estónia

EL = Grécia

ES = Espanha

FR = França

IE = Irlanda

IT = Itália

CY = Chipre

LV = Letónia

LT = Lituânia

LU = Luxemburgo

HU = Hungria

MT = Malta

NL = Países Baixos

AT = Áustria

PL = Polónia

PT = Portugal

RO = Roménia

SI = Eslovénia

SK = Eslováquia

FI = Finlândia

SE = Suécia

GB = Reino Unido,
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— um número de um só algarismo para indicar o ano de
contingentamento, correspondente ao último algarismo do
ano em causa, por exemplo, «7» para 2007,

— um número com dois algarismos para identificar o serviço
do país exportador que emitiu o documento,

— um número com cinco algarismos, seguindo uma numera-
ção contínua de 00 001 a 99 999, atribuído ao Estado-
-Membro de destino.

Artigo 10.o

A licença de exportação pode ser emitida após a expedição das
mercadorias a que dizem respeito. Nesse caso, devem conter a
menção «emitido a posteriori».

Artigo 11.o

Em caso de furto, extravio ou destruição de uma licença de
exportação, o exportador pode solicitar às autoridades adminis-
trativas competentes que o tenham emitido uma segunda via,
emitida com base nos documentos de exportação em seu poder.

A segunda via assim emitida deve conter a menção «segunda
via». Deve ostentar a data da licença inicial.

Artigo 12.o

1. Na medida em que, nos termos do artigo 4.o, a Comissão
tenha confirmado que as quantidades solicitadas se encontram
disponíveis no âmbito do limite quantitativo em causa, as au-
toridades competentes dos Estados-Membros emitem uma li-
cença de importação, no prazo máximo de cinco dias úteis a
contar da data de apresentação pelo importador do original da
licença de exportação correspondente. A apresentação da licença
de exportação deve ser efectuada, o mais tardar, até 31 de
Março do ano seguinte ao da expedição dos produtos abrangi-
dos pela licença. As licenças de importação são emitidas pelas
autoridades competentes de qualquer Estado-Membro, indepen-
dentemente do Estado-Membro indicado na licença de exporta-
ção, desde que a Comissão, nos termos do artigo 4.o, tenha
confirmado que as quantidades solicitadas do limite quantitativo
em causa estão disponíveis.

2. As licenças de importação são válidas por quatro meses a
contar da data da sua emissão. Mediante pedido devidamente
justificado do importador, as autoridades competentes de um
Estado-Membro podem prorrogar o prazo de validade por um
período não superior a quatro meses.

3. As licenças de importação são emitidas no formulário
previsto no anexo III e são válidas em todo o território adua-
neiro da Comunidade.

4. A declaração ou o pedido do importador para obtenção
de uma licença de importação deve conter:

a) O nome e o endereço completos do exportador;

b) O nome e o endereço completos do importador;

c) A descrição exacta dos produtos e o(s) código(s) Taric;

d) O país de origem dos produtos;

e) O país de expedição;

f) O grupo do produto em questão e a quantidade expressa
para os produtos em causa;

g) O peso líquido por posição Taric;

h) O valor CIF dos produtos na fronteira comunitária, por
posição Taric;

i) A indicação se os produtos em causa são de segunda qua-
lidade ou de qualidade inferior;

j) Se for caso disso, as datas de pagamento e de entrega e uma
cópia do conhecimento de embarque e do contrato de
compra e venda;

k) A data e o número da licença de exportação;

l) Todos os códigos internos utilizados para fins administrati-
vos;

m) A data e a assinatura do importador.

5. Os importadores não são obrigados a importar, numa
única remessa, a quantidade total abrangida por uma licença
de importação.

Artigo 13.o

O prazo de validade das licenças de importação emitidas pelas
autoridades dos Estados-Membros depende do prazo de validade
e das quantidades indicadas nas licenças de exportação emitidas
pelas autoridades da Federação Russa competentes, com base
nas quais as licenças de importação foram emitidas.
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Artigo 14.o

As licenças de importação ou documentos equivalentes são
emitidos pelas autoridades competentes dos Estados-Membros
nos termos do n.o 2 do artigo 2.o e sem discriminação relativa-
mente a qualquer importador na Comunidade, independente-
mente do seu local de estabelecimento na Comunidade, sem
prejuízo do cumprimento de outras condições exigidas pela
regulamentação em vigor.

Artigo 15.o

1. Se a Comissão verificar que as quantidades totais cobertas
pelas licenças de exportação emitidas pela Federação Russa para
um grupo de produtos específico num dado ano de aplicação
do acordo excedem o limite quantitativo estabelecido para esse
grupo, as autoridades competentes dos Estados-Membros são do
facto imediatamente informadas, a fim de suspenderem a emis-
são de licenças de importação. Nesse caso, a Comissão dá ime-
diatamente início a consultas.

2. As autoridades competentes dos Estados-Membros recu-
sam a emissão de licenças de importação para produtos origi-
nários da Federação Russa que não estejam cobertos por licen-
ças de exportação emitidas nos termos dos artigos 6.o a 11.o

Artigo 16.o

1. Os formulários a utilizar pelas autoridades competentes
dos Estados-Membros para a emissão das licenças de importa-
ção a que se refere o artigo 12.o devem estar em conformidade
com o modelo de licença de importação que figura no anexo III.

2. Os formulários das licenças de importação e os respectivos
extractos devem ser preenchidos em duplo exemplar, sendo o
primeiro, com a menção «Exemplar para o titular» e o algaris-
mo 1 destinado ao requerente, e o segundo, com a menção
«Exemplar para a autoridade emissora» e o algarismo 2, conser-
vado pela autoridade que emite a licença. Para fins administra-
tivos, as autoridades competentes podem acrescentar exemplares
adicionais ao formulário n.o 2.

3. Os formulários são impressos em papel de cor branca,
sem pastas mecânicas, colado para escrita, e pesando entre 55
e 65 gramas por metro quadrado. O formato destes documen-
tos é de 210 × 297 milímetros, sendo o espaço entre as linhas
de 4,24 milímetros (um sexto de polegada); o figurino gráfico
dos formulários deve ser estritamente respeitado. As duas faces
do exemplar n.o 1, que constitui a licença propriamente dita,
devem ser revestidas por uma impressão de fundo guilhochado
que torne visível quaisquer falsificações feitas por processos
mecânicos ou químicos.

4. Compete aos Estados-Membros fazer imprimir os formu-
lários. Os formulários podem igualmente ser impressos por
tipografias designadas pelo Estado-Membro em que estão esta-

belecidas. Neste último caso, os Estados-Membros devem de-
signá-las em cada formulário. Os formulários devem ostentar
a indicação do nome e endereço da tipografia ou um sinal que
permita a sua identificação.

5. Às licenças de importação ou seus extractos deve,
aquando da sua emissão, ser atribuído um número de emissão
a determinar pelas autoridades competentes dos Estados-Mem-
bros. O número da licença de importação será notificado à
Comissão por via electrónica no âmbito da rede integrada esta-
belecida ao abrigo do artigo 4.o

6. As licenças e os extractos são redigidos na ou numa das
línguas oficiais do Estado-Membro que emite a licença.

7. As autoridades competentes indicam na casa 10 o grupo
do produto siderúrgico adequado.

8. As marcas dos serviços que procedem à emissão e das
autoridades responsáveis pela imputação devem ser apostas
por meio de um carimbo. No entanto, o carimbo dos organis-
mos emissores pode ser substituído por um selo branco com-
binado com letras e números obtidos por perfuração ou por
impressão sobre a licença. As autoridades emissoras registarão
as quantidades atribuídas através de qualquer método que im-
possibilite o posterior aditamento de algarismos ou referências.

9. O verso dos exemplares n.os 1 e 2 deve conter uma casa
em que serão indicadas as quantidades, quer pelas autoridades
aduaneiras após o cumprimento das formalidades aduaneiras,
quer pelas autoridades administrativas competentes aquando
da emissão de um extracto. Sempre que nas licenças ou nos
seus extractos o espaço reservado às imputações se revele insu-
ficiente, as autoridades competentes podem acrescentar uma ou
mais folhas suplementares que incluam as casas de imputação
prevista no verso dos exemplares n.os 1 e 2 das licenças ou dos
seus extractos. As autoridades que procedem à imputação de-
vem apor o seu carimbo de forma a que metade do cunho do
carimbo incida na licença ou no extracto e a outra metade na
folha suplementar. No caso de haver mais do que uma folha
suplementar, o carimbo deve ser novamente aposto nos mes-
mos moldes entre cada folha suplementar e a folha anterior.

10. As licenças de importação e respectivos extractos emiti-
dos, bem como as menções e vistos apostos, pelas autoridades
de um Estado-Membro têm, em cada um dos outros Estados-
-Membros, os mesmos efeitos jurídicos que os documentos emi-
tidos bem como as menções e vistos apostos pelas autoridades
desses Estados-Membros.

11. As autoridades competentes dos Estados-Membros em
causa podem, quando necessário, exigir que o conteúdo das
licenças ou extractos seja traduzido na ou numa das línguas
oficiais desses Estados-Membros.
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Artigo 17.o

Para a introdução em livre prática na Bulgária e na Roménia, a
partir de 1 de Janeiro de 2007, dos produtos siderúrgicos
abrangidos pelo presente regulamento, é necessária uma licença
de importação, mesmo que os produtos siderúrgicos tenham
sido expedidos antes dessa data. Se os produtos siderúrgicos
tiverem sido expedidos para a Bulgária ou para a Roménia antes
de 1 de Janeiro de 2007, a licença de importação deve ser
concedida automaticamente, sem limites quantitativos, mediante
a apresentação do conhecimento de carga ou de outro docu-
mento de transporte, considerado equivalente pelos serviços
competentes da Comunidade, para comprovar a data de expe-
dição, após aprovação pelos serviços da Comissão responsáveis

pela gestão das licenças. Se os produtos siderúrgicos forem
expedidos para a Bulgária ou para a Roménia em 1 de Janeiro
de 2007 ou após essa data, devem ficar sujeitos às disposições
específicas que regem os limites quantitativos, tal como defini-
das no presente regulamento.

Artigo 18.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial da União Europeia. A título de derrogação,
o artigo 17.o só entra em vigor na data de entrada em vigor do
Tratado de Adesão da Bulgária e da Roménia à União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Dezembro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente
E. TUOMIOJA
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ANEXO I

SA Produtos laminados planos

SA1. Bobinas

7208 10 00 00
7208 25 00 00
7208 26 00 00
7208 27 00 00
7208 36 00 00

7208 37 00 10

7208 37 00 90
7208 38 00 10
7208 38 00 90
7208 39 00 10
7208 39 00 90
7211 14 00 10
7211 19 00 10
7219 11 00 00
7219 12 10 00

7219 12 90 00
7219 13 10 00
7219 13 90 00
7219 14 10 00
7219 14 90 00

7225 30 10 00
7225 30 30 10
7225 30 90 00
7225 40 15 10

7225 50 20 10

SA2. Chapas grossas

7208 40 00 10

7208 51 20 10
7208 51 20 91
7208 51 20 93
7208 51 20 97
7208 51 20 98

7208 51 91 00

7208 51 98 10
7208 51 98 91
7208 51 98 99
7208 52 91 00

7208 52 10 00
7208 52 99 00

7208 53 10 00

7211 13 00 00

SA3. Outros produtos
laminados planos

7208 40 00 90
7208 53 90 00
7208 54 00 00

7208 90 80 10

7209 15 00 00

7209 16 10 00
7209 16 90 00
7209 17 10 00
7209 17 90 00

7209 18 10 00
7209 18 91 00
7209 18 99 00
7209 25 00 00
7209 26 10 00
7209 26 90 00
7209 27 10 00
7209 27 90 00

7209 28 10 00
7209 28 90 00
7209 90 80 10

7210 11 00 10
7210 12 20 10
7210 12 80 10
7210 20 00 10
7210 30 00 10

7210 41 00 10
7210 49 00 10
7210 50 00 10
7210 61 00 10
7210 69 00 10

7210 70 10 10
7210 70 80 10
7210 90 30 10
7210 90 40 10

7210 90 80 91

7211 14 00 90
7211 19 00 90
7211 23 30 91

7211 23 80 91
7211 29 00 10
7211 90 80 10
7212 10 10 00

7212 10 90 11
7212 20 00 11
7212 30 00 11
7212 40 20 10
7212 40 20 91
7212 40 80 11
7212 50 20 11
7212 50 30 11

7212 50 40 11
7212 50 61 11
7212 50 69 11
7212 50 90 13

7212 60 00 11
7212 60 00 91
7219 21 10 00

7219 21 90 00
7219 22 10 00
7219 22 90 00
7219 23 00 00

7219 24 00 00
7219 31 00 00

7219 32 10 00
7219 32 90 00

7219 33 10 00
7219 33 90 00

7219 34 10 00
7219 34 90 00
7219 35 10 00
7219 35 90 00

7225 40 12 90
7225 40 90 00

SA4. Produtos ligados

7226 20 00 10
7226 91 20 00
7226 91 91 00

7226 91 99 00
7226 99 70 10

SA5. Chapas quarto ligadas

7225 40 12 30

7225 40 40 00

7225 40 60 00
7225 99 00 10

SA6. Chapas ligadas
laminadas a frio e revestidas

7225 50 80 00
7225 91 00 10
7225 92 00 10
7226 92 00 10
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SB Produtos longos

SB1. Perfis

7207 19 80 10
7207 20 80 10

7216 31 10 00

7216 31 90 00

7216 32 11 00
7216 32 19 00
7216 32 91 00
7216 32 99 00
7216 33 10 00
7216 33 90 00

SB2. Fio-máquina

7213 10 00 00
7213 20 00 00
7213 91 10 00
7213 91 20 00
7213 91 41 00
7213 91 49 00
7213 91 70 00
7213 91 90 00
7213 99 10 00
7213 99 90 00

7221 00 10 00
7221 00 90 00

7227 10 00 00
7227 20 00 00
7227 90 10 00
7227 90 50 00
7227 90 95 00

SB3. Outros produtos longos

7207 19 12 10
7207 19 12 91
7207 19 12 99
7207 20 52 00

7214 20 00 00
7214 30 00 00
7214 91 10 00
7214 91 90 00
7214 99 10 00
7214 99 31 00
7214 99 39 00
7214 99 50 00
7214 99 71 00

7214 99 79 00

7214 99 95 00

7215 90 00 10

7216 10 00 00
7216 21 00 00
7216 22 00 00
7216 40 10 00
7216 40 90 00
7216 50 10 00

7216 50 91 00
7216 50 99 00
7216 99 00 10

7218 99 20 00

7222 11 11 00
7222 11 19 00
7222 11 81 00

7222 11 89 00

7222 19 10 00
7222 19 90 00
7222 30 97 10
7222 40 10 00
7222 40 90 10
7224 90 02 89

7224 90 31 00
7224 90 38 00

7228 10 20 00

7228 20 10 10
7228 20 10 91
7228 20 91 10
7228 20 91 90
7228 30 20 00
7228 30 41 00
7228 30 49 00
7228 30 61 00
7228 30 69 00
7228 30 70 00
7228 30 89 00
7228 60 20 10
7228 60 80 10
7228 70 10 00
7228 70 90 10
7228 80 00 10
7228 80 00 90

7301 10 00 00
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ANEXO II
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ANEXO III
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ANEXO IV

LISTA DE LAS AUTORIDADES NACIONALES COMPETENTES

SEZNAM PŘÍSLUŠNÝCH VNITROSTÁTNÍCH ORGÁNŮ

LISTE OVER KOMPETENTE NATIONALE MYNDIGHEDER

LISTE DER ZUSTÄNDIGEN BEHÖRDEN DER MITGLIEDSTAATEN

PÄDEVATE RIIKLIKE ASUTUSTE NIMEKIRI

ΔΙΕΥΘΥΝΣΕΙΣ ΤΩΝ ΑΡΧΩΝ ΕΚΔΟΣΗΣ ΑΔΕΙΩΝ ΤΩΝ ΚΡΑΤΩΝ ΜΕΛΩΝ

LIST OF THE COMPETENT NATIONAL AUTHORITIES

LISTE DES AUTORITÉS NATIONALES COMPÉTENTES

ELENCO DELLE COMPETENTI AUTORITA NAZIONALI

VALSTU KOMPETENTO IESTĀŽU SARAKSTS

ATSAKINGŲ NACIONALINIŲ INSTITUCIJŲ SĄRAŠAS

AZ ILLETÉKES NEMZETI HATÓSÁGOK LISTÁJA

LISTA TA' L-AWTORITAJIET KOMPETENTI NAZZJONALI

LIJST VAN BEVOEGDE NATIONALE INSTANTIES

LISTA WŁAŚCIWYCH ORGANÓW KRAJOWYCH

LISTA DAS AUTORIDADES NACIONAIS COMPETENTES

ZOZNAM PRÍSLUŠNÝCH ŠTÁTNYCH ORGÁNOV

SEZNAM PRISTOJNIH NACIONALNIH ORGANOV

LUETTELO TOIMIVALTAISISTA KANSALLISISTA VIRANOMAISISTA

FÖRTECKNING ÖVER BEHÖRIGA NATIONELLA MYNDIGHETER

BELGIQUE/BELGIË

Service public fédéral économie, PME, classes moyennes & énergie
Administration du potentiel économique
Service licences
Rue de Louvain 44
B-1000 Bruxelles
Fax (32-2) 548 65 70

Federale Overheidsdienst Economie, kmo, Middenstand en Energie
Bestuur Economisch Potentieel
Dienst Vergunningen
Leuvenseweg 44
B-1000 Brussel
Fax (32-2) 548 65 70

БЪЛГАРИЯ

Министерство на икономиката и енергетиката
Дирекция «Регистриране, лицензиране и контрол»
ул. «Славянска» № 8
1052 София
Факс: +35929815041
(Fax) +35929804710

+35929883654

ČESKÁ REPUBLIKA

Ministerstvo průmyslu a obchodu
Licenční správa
Na Františku 32
CZ-110 15 Praha 1
Fax: (420) 224 21 21 33

DANMARK

Erhvervs- og Byggestyrelsen
Økonomi- og Erhvervsministeriet
Langelinie Allé 17
DK-2100 København Ø
Fax (45) 35 46 60 29

DEUTSCHLAND

Bundesamt für Wirtschaft und Ausfuhrkontrolle
(BAFA) — Referat 421
Frankfurter Straße 29—35
D-65760 Eschborn
Fax (49-6196) 90 88 00

EESTI

Majandus- ja Kommunikatsiooniministeerium
Harju 11
EE-15072 Tallinn
Faks: (+372) 631 3660

ΕΛΛΑΔΑ

Υπουργείο Οικονομίας & Οικονομικών
Γενική Διεύθυνση Διεθνούς Οικονομικής Πολιτικής
Διεύθυνση Καθεστώτων Εισαγωγών-Εξαγωγών,
Εμπορικής Άμυνας
Κορνάρου 1
GR-105 63 Αθήνα
Φαξ (30) 210-328 60 94
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ESPAÑA

Ministerio de Industria, Turismo y Comercio
Secretaría General de Comercio Exterior
Subdirección General de Comercio Exterior de Productos Industriales
Paseo de la Castellana, 162
E-28046 Madrid
Fax (34) 913 49 38 31

FRANCE

Ministère de l'économie, des finances et de l'industrie
Direction générale des entreprises
Sous-direction des biens de consommation
Bureau textile-importations
Le Bervil, 12 rue Villiot
F-75572 Paris Cedex 12
Fax (33-1) 53 44 91 81

IRELAND

Department of Enterprise, Trade and Employment
Import/Export Licensing, Block C
Earlsfort Centre
Hatch Street
Dublin 2
Ireland
Fax (353-1) 631 25 62

ITALIA

Ministero delle Attività produttive
Direzione generale per la politica commerciale e
per la gestione del regime degli scambi
Viale America 341
I-00144 Roma
Fax (39-06) 59 93 22 35/59 93 26 36

KYΠPOΣ

Υπουργείο Εμπορίου, Βιομηχανίας και Τουρισμού
Υπηρεσία Εμπορίου
Μονάδα Έκδοσης Αδειών Εισαγωγής/Εξαγωγής
Οδός Ανδρέα Αραούζου αρ. 6
CY-1421 Λευκωσία
Φαξ (357) 22-37 51 20

LATVIJA

Latvijas Republikas Ekonomikas ministrija
Brīvības iela 55
LV-1519 Rīga
Fax: + 371-728 08 82

LIETUVA

Lietuvos Respublikos ūkio ministerija
Prekybos departamentas
Gedimino pr. 38/2
LT-01104 Vilnius
Faksas (370-5) 262 39 74

LUXEMBOURG

Ministère de l'économie et du commerce extérieur
Office des licences
BP 113
L-2011 Luxembourg
Fax (352) 46 61 38

MAGYARORSZÁG

Magyar Kereskedelmi Engedélyezési Hivatal
Margit krt. 85.
HU-1024 Budapest
Fax: + 36-1-336 73 02

MALTA

Servizzi ta' Kummerċ
Diviżjoni għall-Kummerċ
Lascaris
MT-Valletta CMR02
Fax: + 356-21-23 19 19

NEDERLAND

Belastingdienst/Douane centrale dienst voor in- en uitvoer
Postbus 30003, Engelse Kamp 2
9700 RD Groningen
Nederland
Fax (31-50) 523 22 10

ÖSTERREICH

Bundesministerium für Wirtschaft und Arbeit
Außenwirtschaftsadministration
Abteilung C2/2
Stubenring 1
A-1011 Wien
Fax (43-1) 7 11 00-83 86

POLSKA

Ministerstwo Gospodarki
Plac Trzech Krzyży 3/5
PL-00-507 Warszawa
Faks: (48-22) 693 40 21/693 40 22

PORTUGAL

Ministério das Finanças
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo
Rua Terreiro do Trigo, Edifício da Alfândega de Lisboa
PT-1140-060 Lisboa
Fax: (351) 21 881 42 61

ROMÂNIA

Ministerul Economiei și Comerțului
Direcția Generală Politici Comerciale
Str. Ion Câmpineanu, nr. 16
București, sect. 1
Cod poștal 010036
Tel.: 0040.21.315.00.81
Fax: 0040.21.315.04.54
e-mail: clc@dce.gov.ro

SLOVENIJA

Ministrstvo za finance
Carinska uprava Republike Slovenije
Carinski urad Jesenice
Center za TARIC in kvote
Spodnji Plavž 6c
SI-4270 Jesenice
Faks: (386-4) 297 44 72
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SLOVENSKÁ REPUBLIKA
Ministerstvo hospodárstva SR
Odbor licencií
Mierová 19
827 15 Bratislava 212
Slovenská republika
Fax: (421-2) 43 42 39 19

SUOMI/FINLAND
Tullihallitus
PL 512
FI-00101 Helsinki
Faksi (358-20) 492 28 52

Tullstyrelsen
PB 512
FI-00101 Helsingfors
Fax (358-20) 492 28 52

SVERIGE

Kommerskollegium
Box 6803
S-113 86 Stockholm
Fax (46-8) 30 67 59

UNITED KINGDOM

Department of Trade and Industry
Import Licensing Branch
Queensway House — West Precinct
Billingham
TS23 2NF
United Kingdom
Fax (44-1642) 36 42 69
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ANEXO V

LIMITES QUANTITATIVOS

(toneladas)

Produtos Ano 2007

SA. Produtos planos

SA1. Bobinas 930 975

SA2. Chapas grossas 195 358

SA3. Outros produtos planos 399 485

SA4. Produtos ligados 99 507

SA5. Chapas quarto ligadas 22 047

SA6. Chapas ligadas laminadas a
frio e revestidas

102 597

SB. Produtos longos

SB1. Perfis 46 072

SB2. Fio-máquina 176 993

SB3. Outros produtos longos 299 685
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REGULAMENTO (CE, EURATOM) N.o 1873/2006 DO CONSELHO

de 11 de Dezembro de 2006

que altera o Regulamento (CECA, CEE, Euratom) n.o 300/76 que determina as categorias de
beneficiários, as regras de atribuição e os valores dos subsídios que podem ser concedidos aos

funcionários que exerçam as suas funções no âmbito de um serviço contínuo ou por turnos

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Estatuto dos Funcionários das Comunidades
Europeias e o Regime aplicável aos outros agentes destas Co-
munidades, estabelecidos pelo Regulamento (CEE, Euratom,
CECA) n.o 259/68 (1), nomeadamente o segundo parágrafo do
artigo 56.o-A do Estatuto,

Tendo em conta a proposta da Comissão, apresentada após
consulta do Comité do Estatuto,

Considerando que o Regulamento (CECA, CEE, Euratom) n.o
300/76 (2) deverá ser alterado para ser adaptado à necessidade
variável de um serviço contínuo ou por turnos nas Instituições
Europeias,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CECA, CEE, Euratom) n.o 300/76 é alterado do
seguinte modo:

1) A frase introdutória do n.o 1 do artigo 1.o passa a ter a
seguinte redacção:

«O funcionário

— remunerado por verbas de investigação e de investimento
e colocado num estabelecimento do Centro Comum de
Investigação ou afecto às actividades indirectas, ou

— remunerado por verbas de funcionamento e afecto a um
departamento de serviços de tecnologias da informação e
das comunicações (TIC), a um departamento de segu-
rança ou a outro serviço envolvido na execução de fun-
ções de segurança, a uma central telefónica/serviço de
informações, a um balcão de recepção, a um departa-
mento que preste apoio às operações da Política Externa
e de Segurança Comum(PESC)/Política Europeia de Segu-
rança e Defesa (PESD) ou à coordenação em situações de
emergência e crise ou afecto ao exercício de funções de
direcção ou de supervisão das instalações técnicas,

que exerça as suas funções no âmbito de um serviço contí-
nuo ou por turnos, na acepção do artigo 56.o-A do Estatuto
dos Funcionários, tem direito a um subsídio de:».

2) A última frase do n.o 2 do artigo 1.o é suprimida.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 11 de Dezembro de 2006.

Pelo Conselho
O Presidente
E. TUOMIOJA
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REGULAMENTO (CE) N.o 1874/2006 DA COMISSÃO

de 18 de Dezembro de 2006

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortíco-
las (1), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela Co-
missão dos valores forfetários de importação dos países
terceiros, relativamente aos produtos e períodos que
especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 19 de Dezembro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Dezembro de 2006.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 18 de Dezembro de 2006, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação

0702 00 00 052 116,5
204 77,8
999 97,2

0707 00 05 052 126,3
204 51,8
628 155,5
999 111,2

0709 90 70 052 119,8
204 66,1
999 93,0

0805 10 20 052 59,9
388 72,8
999 66,4

0805 20 10 052 30,7
204 63,3
999 47,0

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70,
0805 20 90

052 66,4
624 71,7
999 69,1

0805 50 10 052 56,8
528 35,6
999 46,2

0808 10 80 388 107,5
400 94,3
404 94,2
720 72,5
999 92,1

0808 20 50 052 63,8
400 101,3
720 50,2
999 71,8

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 750/2005 da Comissão (JO L 126 de 19.5.2005, p. 12). O código «999»
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 1875/2006 DA COMISSÃO

de 18 de Dezembro de 2006

que altera o Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão que fixa determinadas disposições de
aplicação do Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho que estabelece o Código Aduaneiro

Comunitário

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2913/92 do Conse-
lho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o Código
Aduaneiro Comunitário (1), nomeadamente o artigo 247.o,

Considerando o seguinte:

(1) As alterações do Regulamento (CEE) n.o 2913/92, a se-
guir designado «Código», estabelecidas no Regulamento
(CE) n.o 648/2005, introduziram medidas destinadas a
reforçar a segurança das mercadorias que entram ou
saem do território aduaneiro da Comunidade. Essas me-
didas devem assegurar a realização de controlos aduanei-
ros mais rápidos e selectivos, e consistir na análise e
intercâmbio electrónico de informações relativas ao risco
entre autoridades aduaneiras e entre essas autoridades e a
Comissão num quadro comum de gestão de risco, na
obrigação de apresentar às autoridades aduaneiras, antes
da chegada e antes da partida, informações relativas a
todas as mercadorias que entram ou saem do território
aduaneiro da Comunidade, e na concessão do estatuto de
Operador Económico Autorizado aos operadores fiáveis
que satisfaçam certos critérios e que poderão beneficiar
das simplificações previstas nos termos da regulamenta-
ção aduaneira e/ou de facilidades em matéria de contro-
los aduaneiros.

(2) A fim de assegurar a execução efectiva e rápida destas
medidas, é necessário que o intercâmbio de dados entre
as autoridades aduaneiras seja efectuado utilizando as
tecnologias da informação e as redes informáticas, com
normas e dados determinados de comum acordo.

(3) Atendendo à evolução dos sistemas informatizados de
desalfandegamento dos Estados-Membros e ao facto de
os Estados-Membros e a Comissão usarem tecnologias da
informação e redes informáticas, estes sistemas deverão

ser utilizados em comum para além do actual sistema de
trânsito informatizado, começando com a introdução de
um sistema informatizado de controlo das exportações.

(4) Para efeitos do estabelecimento de um quadro comum de
gestão de risco e de um nível equivalente de controlos
aduaneiros em toda a Comunidade, é necessário que a
análise de risco se baseie em técnicas de processamento
de dados que utilizem critérios comuns. As informações
em matéria de risco devem, por conseguinte, ser trocadas
mutuamente entre as autoridades aduaneiras e a Comis-
são, sem prejuízo das obrigações nacionais ou interna-
cionais, através de um Sistema Aduaneiro Comunitário
de Gestão de Risco, áreas comuns de controlo prioritário
e critérios e normas comuns em matéria de risco para a
aplicação harmonizada dos controlos aduaneiros em ca-
sos específicos.

(5) Os operadores económicos que preenchem as condições
para a obtenção do estatuto de Operador Económico
Autorizado, distinguindo-se assim favoravelmente dos
outros operadores económicos, devem ser considerados
parceiros seguros na cadeia de abastecimento. Deve, por
conseguinte, prever-se que os operadores económicos
autorizados beneficiem não só das simplificações previs-
tas nas regras aduaneiras, mas também, sempre que pre-
encham certas condições de segurança e protecção, de
facilidades em matéria de controlos aduaneiros.

(6) É necessário estabelecer condições e critérios comuns em
todos os Estados-Membros para a concessão, alteração ou
revogação de certificados de operador económico autori-
zado, a seguir designados «certificados AEO», ou para a
suspensão do estatuto de Operador Económico Autori-
zado, bem como regras relativas ao pedido e à emissão
de certificados de Operador Económico Autorizado. A
fim de assegurar que seja mantido um elevado nível de
segurança, as autoridades aduaneiras devem verificar con-
tinuamente que os operadores económicos autorizados
respeitam os critérios fixados.

(7) É necessário criar e manter um sistema electrónico co-
mum de informação e de comunicação, que permita ar-
mazenar e trocar informações relativas aos operadores
económicos autorizados.
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(8) A fim de permitir uma análise de risco apropriada e
controlos adequados baseados no risco, é necessário fixar
prazos e normas específicas que regulem a obrigação de
os operadores económicos fornecerem informações antes
da chegada e antes da partida às autoridades aduaneiras
relativamente a todas as mercadorias que entram ou
saem do território aduaneiro da Comunidade. A fim de
respeitar medidas semelhantes adoptadas a nível interna-
cional como parte do Quadro de Normas para a Segu-
rança e Facilitação do Comércio Global, aprovadas pela
Organização Mundial das Alfândegas, e em conformidade
com outras disposições especiais previstas em acordos
internacionais, é conveniente ter em conta diferentes
meios de transporte, bem como diferentes tipos de mer-
cadorias ou de operadores económicos.

(9) A fim de permitir que as autoridades aduaneiras efectuem
análises de risco efectivas, é necessário que as informa-
ções antes da chegada e da partida sejam apresentadas
electronicamente. As declarações ou notificações em pa-
pel só devem ser autorizadas em circunstâncias excepcio-
nais.

(10) É necessário harmonizar os dados a fornecer nas decla-
rações sumárias de entrada e de saída a fim de assegurar
uma base comum para a análise de risco em toda a
Comunidade e permitir o intercâmbio efectivo de infor-
mações entre as autoridades aduaneiras. Embora para
esse efeito se deva ter em conta o tipo específico de
tráfego de mercadorias e o estatuto de Operador Econó-
mico Autorizado, as medidas de segurança e de protec-
ção não devem ser comprometidas. Acresce que, apesar
de ser justificada a dispensa da obrigação de entrega da
declaração sumária para as mercadorias que circulam ao
abrigo das regras da Convenção da União Postal Univer-
sal, por força das circunstâncias especiais que envolvem
este tipo de tráfego, é necessário, contudo, prever, para
benefício de ambos, um quadro técnico para os dados
serem fornecidos às autoridades aduaneiras por meios
electrónicos neste tipo de tráfego.

(11) Em caso de análise de risco positiva, um nível equivalente
de controlo preventivo deve ser aplicado em toda a Co-
munidade. Nesse contexto, é necessário avisar em con-
formidade o operador ou o transportador.

(12) As disposições que regem a apresentação e o depósito
temporário das mercadorias que entram no território
aduaneiro da Comunidade devem ser alteradas de
modo a incluir as alterações dos dados exigidos.

(13) De igual modo, quando uma declaração aduaneira é uti-
lizada como declaração sumária de entrada ou de saída, é
conveniente adaptar as regras gerais relativas ao método,
ao prazo e ao local de entrega das declarações de sujeição
das mercadorias a um regime aduaneiro.

(14) De modo a permitir um controlo mais eficaz do regime
de exportação, do aperfeiçoamento activo e da reexpor-
tação, para fins de segurança e de protecção, bem como
de controlos aduaneiros, as autoridades aduaneiras devem
substituir o actual procedimento em suporte papel pelo
intercâmbio electrónico de dados entre a estância adua-
neira de exportação e a estância aduaneira de saída.

(15) O sistema informatizado de controlo das exportações
deve funcionar em paralelo com o procedimento de ex-
portação em suporte papel durante um período transitó-
rio. O procedimento de exportação em suporte papel
deverá, também, servir como procedimento de contin-
gência ao sistema electrónico tanto durante como depois
do período de transição. Devem aplicar-se disposições
específicas ao intercâmbio de dados de exportação entre
estâncias aduaneiras no âmbito do sistema informatizado
de controlo das exportações. A fim de assegurar o cor-
recto funcionamento desse sistema, devem igualmente ser
alteradas as disposições em vigor relativas ao procedi-
mento de exportação em suporte papel.

(16) A fim de manter a possibilidade das simplificações no
âmbito dos procedimentos de exportação, sem prejuízo
das vantagens oferecidas aos operadores económicos pelo
sistema informático de controlo das exportações, as dis-
posições relativas às mercadorias que saem do território
aduaneiro da Comunidade ao abrigo de um contrato de
transporte único devem ser facultativas para os exporta-
dores.

(17) As disposições relativas à concessão do estatuto de Ope-
rador Económico Autorizado devem aplicar-se a partir
de 1 de Janeiro de 2008, a fim permitir que os Esta-
dos-Membros estabeleçam as estruturas administrativas
necessárias.

(18) Todavia, tendo em vista à concessão aos Estados-Mem-
bros e aos operadores económicos de um prazo razoável
para adaptarem os seus sistemas electrónicos, é conveni-
ente aplicar as disposições do regulamento relativo à
definição dos dados exigidos e à apresentação electrónica
das informações antes da partida e antes da chegada a
partir de 1 de Julho de 2009.

(19) O Regulamento (CEE) n.o 2454/93 da Comissão (1) deve,
por conseguinte, ser alterado em conformidade.

(20) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité do Código
Aduaneiro,
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 2454/93 é alterado do seguinte modo:

1) No artigo 1.o, é aditada a seguinte alínea:

«12) “Operador económico”:

a pessoa que, no âmbito da sua actividade profissi-
onal, exerce actividades abrangidas pela legislação
aduaneira.».

2) Na parte I, título I, são aditados os capítulos 4 e 5 seguin-
tes:

«CAPÍTULO 4

Intercâmbio de dados entre as autoridades aduaneiras
através de tecnologias da informação e de redes informá-
ticas

Artigo 4.o-D

1. Sem prejuízo de circunstâncias especiais e das dispo-
sições relativas ao regime em causa que, se for caso disso,
são aplicáveis mutatis mutandis, quando os Estados-Membros
tiverem desenvolvido sistemas electrónicos para o intercâm-
bio de informações relativas a um regime aduaneiro ou aos
operadores económicos em colaboração com a Comissão,
as autoridades aduaneiras utilizam esses sistemas para o
intercâmbio de informações entre as estâncias aduaneiras
em questão.

2. Sempre que as estâncias aduaneiras envolvidas num
regime estejam situadas em Estados-Membros diferentes, as
mensagens a utilizar para o intercâmbio de dados serão
conformes com a estrutura e as características definidas
de comum acordo pelas autoridades aduaneiras.

Artigo 4.o-E

1. Para além dos requisitos referidos no n.o 2 do artigo
4.o-A, as autoridades aduaneiras definem e mantêm dispo-
sitivos de segurança adequados ao funcionamento eficaz,
fiável e seguro dos vários sistemas.

2. A fim de garantir o nível de segurança do sistema
previsto no n.o 1, todas as introduções, modificações e
supressões de dados serão registadas com indicação da
sua finalidade, do momento preciso em que são efectuadas
e do seu autor. O dado original e qualquer outro dado
assim processado é conservado durante, pelo menos, três
anos civis a contar do fim do ano a que se refere, salvo se
especificado de outro modo.

3. As autoridades aduaneiras controlam periodicamente
a segurança.

4. As autoridades aduaneiras em causa informam-se mu-
tuamente e, se for caso disso, informam o operador eco-
nómico interessado de qualquer suspeita de violação da
segurança.

CAPÍTULO 5

Gestão de riscos

Artigo 4.o-F

1. As autoridades aduaneiras efectuam a gestão dos ris-
cos com vista a diferenciar os níveis de risco associados às
mercadorias sujeitas a controlos aduaneiros ou à fiscaliza-
ção aduaneira e a determinar se as mercadorias serão ob-
jecto de controlos aduaneiros específicos, indicando, nesse
caso, o local onde devem ser efectuados esses controlos.

2. A determinação dos níveis de risco deve basear-se
numa avaliação da probabilidade de ocorrência de um in-
cidente relacionado com o risco e do impacto desse inci-
dente, caso ocorra. A base para a selecção das remessas ou
declarações que serão sujeitas a controlos aduaneiros deve
também conter um elemento aleatório.

Artigo 4.o-G

1. A gestão dos riscos a nível comunitário referida no
n.o 2 do artigo 13.o do Código deve realizar-se em confor-
midade com um quadro comum electrónico de gestão dos
riscos que compreenda os seguintes elementos:

a) Um Sistema Aduaneiro Comunitário de Gestão de Risco
para a execução da gestão dos riscos, a utilizar para
comunicação entre as autoridades aduaneiras dos Esta-
dos-Membros e a Comissão de todas as informações
relativas aos riscos que contribuam para melhorar os
controlos aduaneiros;

b) Áreas comuns de controlo prioritário;

c) Critérios e normas comuns em matéria de risco para a
aplicação harmonizada dos controlos aduaneiros em ca-
sos específicos.

2. As autoridades aduaneiras procedem, através do sis-
tema referido na alínea a) do n.o 1, ao intercâmbio de
informações relativas ao risco nas seguintes circunstâncias:

a) Os riscos são avaliados por uma autoridade aduaneira
como significativos e exigindo um controlo aduaneiro, e
os resultados desse controlo estabelecem a ocorrência
desse risco, tal como referido no n.o 25 do artigo 4.o
do Código;
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b) Os resultados do controlo não estabelecem a ocorrência
do risco, tal como referido no n.o 25 do artigo 4.o do
Código, mas a autoridade aduaneira em causa considera
que a ameaça representa um risco elevado noutro local
da Comunidade.

Artigo 4.o-H

1. As áreas comuns de controlo prioritário abrangem
determinados destinos aduaneiros, tipos de mercadorias,
itinerários, modos de transporte ou operadores económicos
que, durante um certo período, devem ser sujeitos a um
nível mais elevado de análises de risco e de controlos
aduaneiros.

2. A aplicação das áreas comuns de controlo prioritário
basear-se-á numa abordagem comum à análise de risco e,
de forma a assegurar níveis equivalentes de controlos adua-
neiros, em critérios e normas de risco comuns para a se-
lecção das mercadorias ou dos operadores económicos a
controlar.

3. Os controlos aduaneiros nas áreas comuns de con-
trolo são efectuados sem prejuízo de outros controlos nor-
malmente realizados pelas autoridades aduaneiras.

Artigo 4.o-I

1. As normas e critérios de risco comuns referidos no
n.o 1, alínea c), do artigo 4.o-G incluem os seguintes ele-
mentos:

a) Uma descrição do(s) risco(s);

b) Os factores ou indicadores de risco a utilizar para selec-
cionar as mercadorias ou os operadores económicos
para os controlos aduaneiros;

c) A natureza dos controlos aduaneiros a efectuar pelas
autoridades aduaneiras;

d) A duração de aplicação dos controlos aduaneiros referi-
dos na alínea c).

As informações resultantes da aplicação dos elementos re-
feridos no primeiro parágrafo são distribuídas através do
Sistema Aduaneiro Comunitário de Gestão de Risco refe-
rido no n.o 1, alínea a), do artigo 4.o-G. As autoridades
aduaneiras utilizam-nas nos seus sistemas de gestão dos
riscos.

2. As autoridades aduaneiras informam a Comissão dos
resultados dos controlos aduaneiros realizados em confor-
midade com o disposto no n.o 1.

Artigo 4.o-J

Para determinar as áreas comuns de controlo prioritário e
aplicar os critérios e as normas de risco comuns, são tidos
em conta os seguintes elementos:

a) A proporcionalidade do risco;

b) A urgência da aplicação necessária dos controlos;

c) Os efeitos prováveis nos fluxos comerciais, nos diferen-
tes Estados-Membros e nos recursos afectados aos con-
trolos.».

3. Na parte I, é inserido o título II A seguinte:

«TÍTULO II A

OPERADORES ECONÓMICOS AUTORIZADOS

CAPÍTULO 1

Procedimento de concessão de certificados

S e c ç ã o 1

Disposições gerais

Artigo 14.o-A

1. Sem prejuízo da utilização de outras simplificações
previstas na regulamentação aduaneira, as autoridades adua-
neiras podem, na sequência de um pedido apresentado por
um operador económico e em conformidade com o artigo
5.o-A do Código, emitir os seguintes certificados de Ope-
rador Económico Autorizado (a seguir designados “certifi-
cados AEO”);

a) Um certificado AEO — Simplificações Aduaneiras, para
os operadores económicos que pretendam beneficiar das
simplificações previstas na regulamentação aduaneira e
que preencham as condições definidas nos artigos
14.oH, 14.o-I e 14.o-J;

b) Um certificado OEA — Segurança e Protecção, para os
operadores económicos que pretendam beneficiar das
facilitações relativas aos controlos aduaneiros em maté-
ria de segurança e protecção aplicados à entrada das
mercadorias no território aduaneiro da Comunidade
ou à saída das mercadorias desse território e que preen-
cham as condições definidas nos artigos 14.o-H a
14.o-K;
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c) Um certificado AEO — Simplificações Aduaneiras/Segu-
rança e Protecção, para os operadores económicos que
pretendam beneficiar das simplificações referidas na alí-
nea a) e das facilitações referidas na alínea b), e que
preencham as condições definidas nos artigos 14.o-H a
14.o-K.

2. As autoridades aduaneiras devem ter em conta as
características específicas dos operadores económicos, em
especial das pequenas e médias empresas.

Artigo 14.o-B

1. Se o titular de um certificado AEO referido no artigo
14.o-A, n.o 1, alíneas a) ou c), requerer uma ou várias das
autorizações referidas nos artigos 260.o, 263.o, 269.o,
272.o, 276.o, 277.o, 282.o, 283.o, 313.o-A, 313.o-B,
324.o-A, 324.o-E, 372.o, 454.o-A e 912.o-G, as autoridades
aduaneiras não reexaminam as condições que já foram exa-
minadas aquando da concessão do certificado AEO.

2. Se o titular de um certificado AEO referido no n.o 1,
alíneas b) ou c), do artigo 14.o-A apresentar uma declaração
sumária de entrada, a estância aduaneira competente pode,
antes da chegada das mercadorias ao território aduaneiro da
Comunidade, informar o Operador Económico Autorizado
quando, em resultado da análise de risco em matéria de
segurança e protecção, a remessa for seleccionada para um
controlo físico complementar. Esta informação só é comu-
nicada no caso de não prejudicar o controlo a efectuar.

Os Estados-Membros podem, todavia, efectuar um controlo
físico, mesmo se o Operador Económico Autorizado não
tiver sido informado, antes da chegada das mercadorias ao
território aduaneiro da Comunidade, da selecção da remessa
para tal controlo. Quando as mercadorias se destinam a sair
do território aduaneiro da Comunidade, aplicam-se, mutatis
mutandis, o primeiro e segundo parágrafos.

3. Os titulares de um certificado AEO referido no n.o 1,
alíneas b) ou c), do artigo 14.o-A que importem ou expor-
tem mercadorias podem apresentar declarações sumárias de
entrada e de saída com um número reduzido de informa-
ções obrigatórias, tal como previsto na secção 2.5 do anexo
30A.

Os transportadores, transitários ou despachantes titulares de
um certificado AEO referido no n.o 1, alíneas b) ou c), do
artigo 14.o-A, envolvidos na importação ou a exportação
de mercadorias por conta de titulares de um certificado
AEO referido no n.o 1, alíneas b) ou c), do artigo 14.o-A
estão igualmente autorizados a apresentar declarações su-
márias de entrada e de saída com um número reduzido de
dados obrigatórios, tal como previsto na secção 2.5 do
anexo 30A.

Os titulares de certificados AEO que tenham direito a apre-
sentar um número reduzido de dados obrigatórios podem
ter de fornecer dados suplementares, a fim de assegurar o
correcto funcionamento de sistemas previstos em acordos
internacionais com países terceiros referentes ao reconheci-
mento mútuo de certificados AEO e de medidas relaciona-
das com a segurança.

4. O titular de um certificado AEO será sujeito a menos
controlos físicos e documentais do que os outros operado-
res económicos. As autoridades aduaneiras podem decidir
de outro modo a fim de ter em conta uma ameaça espe-
cífica ou obrigações de controlo previstas noutras disposi-
ções comunitárias.

Se, na sequência da análise de risco, a autoridade aduaneira
competente seleccionar, todavia, para exame complementar
uma remessa coberta por uma declaração sumária de en-
trada ou de saída ou por uma declaração aduaneira apre-
sentada por um Operador Económico Autorizado, essa au-
toridade efectua os controlos necessários a título prioritário.
Se o Operador Económico Autorizado o requerer, e desde
que a autoridade aduaneira competente autorize, os con-
trolos podem ser efectuados num local diferente da estância
aduaneira em causa.

5. Os benefícios previstos nos n.os 1 a 4 estão sujeitas à
apresentação pelo operador económico em causa dos nú-
meros de certificados AEO necessários.

S e c ç ã o 2

Pedido de certificado AEO

Artigo 14.o-C

1. O pedido de certificado AEO é feito por escrito ou
em formato electrónico, em conformidade com o modelo
previsto no anexo 1C.

2. Se, após a recepção do pedido, a autoridade aduaneira
considerar que este não contém todos os dados exigidos,
solicita, no prazo de 30 dias, ao operador económico que o
apresenta que forneça as informações necessárias, justifi-
cando o seu pedido.

Os prazos referidos no n.o 1 do artigo 14.o-L e no n.o 2 do
artigo 14.o-O começam a correr a partir do momento em
que a autoridade aduaneira recebe todas as informações
necessárias para aceitar o pedido. As autoridades aduaneiras
informam o operador económico da aceitação do pedido e
da data a partir da qual o prazo começa a correr.
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Artigo 14.o-D

1. O pedido é apresentado a uma das seguintes autori-
dades aduaneiras:

a) À autoridade aduaneira do Estado-Membro onde é man-
tida a contabilidade principal do requerente relativa aos
procedimentos aduaneiros em causa, e onde é efectuada,
pelo menos, parte das operações a serem cobertas pelo
certificado AEO;

b) À autoridade aduaneira do Estado-Membro onde a au-
toridade aduaneira competente, através de tecnologias da
informação e de redes informáticas, no sistema informá-
tico do requerente, tem acesso à contabilidade principal
do requerente relativa aos procedimentos aduaneiros em
causa, onde são conduzidas as actividades gerais de ges-
tão logística do requerente e onde é efectuada, pelo
menos, parte das operações a serem cobertas pelo certi-
ficado AEO.

A contabilidade principal do requerente referida nas alíneas
a) e b) incluirá registos e documentação que possibilitem à
autoridade aduaneira verificar e fiscalizar as condições e os
critérios necessários à obtenção do certificado AEO.

2. Se a autoridade aduaneira competente não puder ser
determinada nos termos do n.o 1, o pedido será apresen-
tado a uma das autoridades aduaneiras seguintes:

a) À autoridade aduaneira do Estado-Membro onde é man-
tida a contabilidade principal do requerente relativa aos
procedimentos aduaneiros em causa;

b) À autoridade aduaneira do Estado-Membro onde a con-
tabilidade principal do requerente relativa aos procedi-
mentos aduaneiros em causa está acessível, tal como
referido na alínea b) do n.o 1, e onde são conduzidas
as actividades gerais de gestão logística do requerente.

3. Se uma parte dos registos e da documentação em
questão for conservada num Estado-Membro distinto do
Estado-Membro da autoridade aduaneira à qual o pedido
foi apresentado nos termos dos n.os 1 ou 2, o requerente
deverá preencher devidamente as casas 13, 16, 17 e 18 do
formulário de pedido de certificado constante do anexo 1C.

4. Se o requerente possuir um local de armazenagem ou
outras instalações num Estado-Membro distinto do Estado-
-Membro da autoridade aduaneira à qual o pedido foi apre-

sentado nos termos dos n.os 1 ou 2, o requerente prestará
estas informações na casa 13 do formulário de pedido de
certificado constante do anexo 1C, a fim de facilitar o
exame das condições aplicáveis ao local de armazenagem
ou às outras instalações pelas autoridades aduaneiras desse
Estado-Membro.

5. O procedimento de consulta referido no artigo 14.o-
-M aplica-se nos casos referidos nos n.os 2, 3 e 4 do pre-
sente artigo.

6. O requerente deve fornecer um ponto central facil-
mente acessível ou nomear uma pessoa de contacto na sua
administração, a fim de facultar às autoridades aduaneiras
todas as informações comprovativas de que satisfaz as con-
dições exigidas para a emissão do certificado.

7. O requerente deve apresentar, na medida do possível,
os dados necessários às autoridades aduaneiras por via elec-
trónica.

Artigo 14.o-E

Os Estados-Membros comunicam à Comissão a lista das
autoridades nacionais competentes para o envio dos pedi-
dos e as posteriores alterações que lhe forem introduzidas.
A Comissão transmite essas informações aos outros Esta-
dos-Membros ou publica-as na internet.

Essas autoridades são igualmente competentes para a emis-
são de certificados AEO.

Artigo 14.o-F

O pedido não é aceite em qualquer dos seguintes casos:

a) O pedido não satisfaz o disposto nos artigos 14.o-C e
14.o-D;

b) O requerente foi condenado por infracção penal grave
relacionada com a sua actividade económica ou é ob-
jecto de um processo de falência no momento da apre-
sentação do pedido;

c) O requerente tem um representante legal em matérias
aduaneiras que foi condenado por infracção penal grave
relacionada com a violação da regulamentação aduaneira
e associada à sua actividade enquanto representante le-
gal;
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d) O pedido é apresentado no prazo de três anos após a
data de revogação do certificado AEO, tal como previsto
no n.o 4 do artigo 14.o-V.

S e c ç ã o 3

Condições e critérios para a concessão do certificado
AEO

Artigo 14.o-G

O requerente não tem de estar estabelecido no território
aduaneiro da Comunidade nos seguintes casos:

a) Quando um acordo internacional entre a Comunidade e
um país terceiro no qual o operador económico está
estabelecido prevê o reconhecimento mútuo dos certifi-
cados AEO e define as modalidades administrativas de
execução dos controlos adequados a efectuar, se for caso
disso, em nome da autoridade aduaneira do Estado-
-Membro em questão;

b) Quando o pedido de concessão de um certificado AEO
referido no n.o 1, alínea b), do artigo 14.o-A é apresen-
tado por uma empresa transportadora aérea ou compa-
nhia de navegação não estabelecida na Comunidade mas
com escritório regional na Comunidade e que já bene-
ficia das simplificações previstas nos artigos 324.o-E,
445.o ou 448.o

No caso referido na alínea b) do primeiro parágrafo do
presente artigo, considera-se que o requerente cumpre as
condições constantes dos artigos 14.o-H a 14.o-J, mas deve
cumprir a condição prevista no n.o 2 do artigo 14.o-K.

Artigo 14.o-H

1. O registo do cumprimento das obrigações aduaneiras
referidas no n.o 2, primeiro travessão, do artigo 5.o-A do
Código será considerado adequado se, durante os últimos
três anos anteriores à apresentação do pedido, não tiverem
sido cometidas infracções graves ou recidivas à regulamen-
tação aduaneira por nenhuma das seguintes pessoas:

a) O requerente;

b) As pessoas responsáveis pela empresa requerente ou que
controlem a sua gestão,

c) Se for caso disso, o representante legal do requerente em
matérias aduaneiras;

d) O responsável pelas matérias aduaneiras da empresa
requerente.

No entanto, o registo do cumprimento das obrigações
aduaneiras pode ser considerado adequado se a autoridade
aduaneira competente considerar que as eventuais infrac-
ções são de importância negligenciável relativamente ao
número ou à dimensão das operações aduaneiras e não
levantam dúvidas quanto à boa-fé do requerente.

2. Se as pessoas que controlam a gestão da empresa
requerente estiverem estabelecidas ou residirem num país
terceiro, as autoridades aduaneiras avaliam o grau de cum-
primento das obrigações aduaneiras com base nos registos
e informações disponíveis.

3. Se o requerente estiver estabelecido há menos de três
anos, as autoridades aduaneiras avaliam o grau de cumpri-
mento das obrigações aduaneiras com base nos registos e
informações disponíveis.

Artigo 14.o-I

Para que as autoridades aduaneiras possam determinar se o
requerente dispõe de um sistema satisfatório de gestão dos
registos comerciais e, se for caso disso, dos registos de
transportes, tal como referido no n.o 2, segundo travessão,
do artigo 5.o-A do Código, o requerente deve:

a) Manter um sistema contabilístico que seja compatível
com os princípios de contabilidade geralmente aceites
e aplicados no Estado-Membro em que é mantida a
contabilidade e que facilite o controlo aduaneiro por
auditoria;

b) Permitir à autoridade aduaneira o acesso físico ou elec-
trónico aos registos aduaneiros e, se for caso disso, aos
registos de transportes;

c) Dispor de um sistema logístico que permita distinguir as
mercadorias comunitárias das mercadorias não comuni-
tárias;

d) Ter uma organização administrativa que corresponda ao
tipo e à dimensão da empresa e que seja adequada à
gestão dos fluxos de mercadorias, e dispor de um sis-
tema de controlos internos que permita detectar tran-
sacções ilegais ou irregulares;

e) Se for caso disso, dispor de procedimentos satisfatórios
que permitam gerir as licenças e autorizações relaciona-
das com as medidas de política comercial ou com o
comércio de produtos agrícolas;
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f) Dispor de procedimentos satisfatórios de arquivo dos
registos e informações da empresa e de protecção contra
a perda de informações;

g) Sensibilizar os trabalhadores para a necessidade de in-
formar as autoridades aduaneiras sempre que se detec-
tem dificuldades de cumprimento das exigências, e esta-
belecer contactos adequados para informar as autorida-
des aduaneiras de tais ocorrências;

h) Estabelecer medidas de segurança adequadas das tecno-
logias de informação utilizadas, para proteger o sistema
informático do requerente contra o acesso não autori-
zado, e proteger a sua documentação.

Um requerente de um certificado AEO referido no n.o 1,
alínea b), do artigo 14.o-A não está obrigado ao cumpri-
mento do requisito estabelecido na alínea a) do primeiro
parágrafo do presente artigo.

Artigo 14.o-J

1. Considera-se satisfeita a condição relativa à solvabili-
dade financeira do requerente, referida no n.o 2, terceiro
travessão, do artigo 5.o-A do Código, se essa solvabilidade
puder ser demonstrada em relação aos últimos três anos.

Na acepção do presente artigo, entende-se por “solvabili-
dade” uma situação financeira sólida, suficiente para permi-
tir ao requerente cumprir os compromissos assumidos,
tendo em devida conta as características do tipo de activi-
dade comercial.

2. Se o requerente estiver estabelecido há menos de três
anos, a sua solvabilidade financeira será avaliada com base
nos registos e informações disponíveis.

Artigo 14.o-K

1. As normas de segurança e de protecção do reque-
rente, referidas no n.o 2, quarto travessão, do artigo 5.o-A
do Código, consideram-se adequadas se forem satisfeitas as
seguintes condições:

a) Os edifícios a utilizar no âmbito das operações cobertas
pelo certificado são construídos com materiais que re-
sistem a um acesso não autorizado e oferecem protec-
ção contra intrusões ilegais;

b) São aplicadas medidas adequadas de controlo para im-
pedir o acesso não autorizado às zonas de expedição,
aos cais de carga e às zonas de carga;

c) As medidas relativas à manipulação das mercadorias
incluem uma protecção contra a introdução, substitui-
ção ou perda de materiais e alteração de unidades de
carga;

d) Se for caso disso, existem procedimentos de gestão das
licenças de importação e/ou de exportação de mercado-
rias sujeitas a medidas de proibição e de restrição, bem
como procedimentos para distinguir estas mercadorias
das outras;

e) O requerente aplica medidas que permitem uma identi-
ficação clara dos seus parceiros comerciais, a fim de
proteger a cadeia de abastecimento internacional;

f) O requerente efectua, na medida em que a legislação o
permita, uma triagem de segurança prévia aos futuros
trabalhadores que possam via a ocupar cargos sensíveis
em matéria de segurança e realiza controlos periódicos
aos seus antecedentes;

g) O requerente assegura que o pessoal em causa participe
activamente em programas de sensibilização para a
questão da segurança.

2. Se uma companhia aérea ou uma companhia de na-
vegação não estabelecida na Comunidade mas que aí tenha
um escritório regional e que beneficie das simplificações
previstas nos artigos 324.o-E, 445.o ou 448.o apresentar
um pedido de certificado AEO referido no n.o 1, alínea
b), do artigo 14.o-A, terá de satisfazer uma das seguintes
condições:

a) Ser titular de um certificado de segurança e/ou protec-
ção internacionalmente reconhecido, emitido com base
nas convenções internacionais que regem estes sectores
de transporte;

b) Ser um agente reconhecido, na acepção do Regulamento
(CE) n.o 2320/2002 do Parlamento Europeu e do Con-
selho (*), e satisfazer os requisitos previstos no Regula-
mento (CE) n.o 622/2003 da Comissão (**);
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c) Ser titular de um certificado emitido num país situado
fora do território aduaneiro da Comunidade, sempre que
um acordo bilateral concluído entre a Comunidade e
esse país terceiro preveja a aceitação desse certificado,
sob reserva das condições estabelecidas no referido
acordo.

Se a companhia aérea ou a companhia de navegação for
titular de um certificado referido na alínea a) do presente
número, a autoridade aduaneira emissora considerará satis-
feitos os critérios estabelecidos no n.o 1, desde que os
critérios de emissão do certificado internacional sejam idên-
ticos ou equiparáveis aos estabelecidos no n.o 1.

3. Se o requerente estiver estabelecido na Comunidade,
for um agente reconhecido na acepção do Regulamento
(CE) n.o 2320/2002, e satisfizer as exigências previstas no
Regulamento (CE) n.o 622/2003, consideram-se satisfeitos
os critérios previstos no n.o 1 do presente artigo em relação
às instalações para as quais o operador económico obteve o
estatuto de agente reconhecido.

4. Se o requerente, estabelecido na Comunidade, for ti-
tular de um certificado de segurança e/ou de protecção
internacionalmente reconhecido, emitido com base em con-
venções internacionais, de um certificado de segurança e/ou
de protecção europeu, emitido com base na legislação co-
munitária, de uma norma internacional da Organização
Internacional de Normalização ou de uma norma europeia
dos organismos de normalização europeus, consideram-se
satisfeitos os critérios previstos no n.o 1, na medida em que
os critérios de emissão daqueles certificados sejam idênticos
ou equiparáveis aos estabelecidos no presente regulamento.

___________
(*) JO L 355 de 30.12.2002, p. 1.
(**) JO L 89 de 5.4.2003, p. 9.

S e c ç ã o 4

Procedimento de emissão dos certificados AEO

Artigo 14.o-L

1. A autoridade aduaneira emissora comunica o pedido
às autoridades aduaneiras de todos os outros Estados-Mem-
bros no prazo de cinco dias úteis a contar da data da sua
recepção, através do sistema de comunicação referido no
artigo 14.o-X.

2. Se a autoridade aduaneira de um outro Estado-Mem-
bro dispuser de informações importantes que possam pre-
judicar a concessão do certificado, comunicá-las-á à autori-

dade aduaneira emissora no prazo de 35 dias a contar da
comunicação prevista no n.o 1, através do sistema de co-
municação referido no artigo 14.o-X.

Artigo 14.o-M

1. A consulta entre as autoridades aduaneiras dos Esta-
dos-Membros é obrigatória se a análise de um ou mais dos
critérios estabelecidos nos artigos 14.o-G a 14.o-K não pu-
der ser efectuada pela autoridade aduaneira emissora, seja
por falta de informações, seja por impossibilidade de as
verificar. Nestes casos, as autoridades aduaneiras dos Esta-
dos-Membros devem realizar a consulta no prazo de 60
dias a contar da data da comunicação das informações pela
autoridade aduaneira emissora, a fim de permitir a emissão
do certificado AEO ou a rejeição do pedido nos prazos
fixados no n.o 2 do artigo 14.o-O.

Se a autoridade aduaneira consultada não responder no
prazo de 60 dias, a autoridade consultante pode considerar,
sob a responsabilidade da autoridade aduaneira consultada,
que estão satisfeitos os critérios objecto da consulta. Este
período pode ser prolongado se o requerente proceder a
ajustamentos que lhe permitam satisfazer esses critérios e
os comunicar à autoridade consultada e à autoridade con-
sultante.

2. Se, após a análise prevista no artigo 14.o-N, a auto-
ridade aduaneira consultada concluir que o requerente não
satisfaz um ou mais critérios, os resultados, devidamente
documentados, são transferidos para a autoridade aduaneira
emissora, que indefere o pedido. É aplicável o disposto nos
n.os 4, 5 e 6 do artigo 14.o-O.

Artigo 14.o-N

1. A autoridade aduaneira emissora analisa se as condi-
ções e os critérios de emissão do certificado definidos nos
artigos 14.o-G a 14.o-K estão satisfeitos. A análise dos cri-
térios definidos no artigo 14.o-K é efectuada relativamente a
todas as instalações que sejam relevantes para as actividades
aduaneiras do requerente. A análise, bem como os seus
resultados, são documentados pela autoridade aduaneira.

Se, no caso de um grande número de instalações, o período
de emissão do certificado não permitir a análise de todas as
instalações relevantes, mas a autoridade aduaneira não tiver
dúvidas de que o requerente mantém padrões de segurança
empresarial comuns em todas as suas instalações, a autori-
dade aduaneira pode decidir analisar apenas uma amostra-
gem representativa dessas instalações.
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2. A autoridade aduaneira emissora pode aceitar as con-
clusões apresentadas por um perito nos domínios relevan-
tes a que se referem os artigos 14.o-I, 14.o-J e 14.o-K, no
que respeita às condições e critérios referidos em cada um
destes artigos. O perito não pode estar relacionado com o
requerente.

Artigo 14.o-O

1. A autoridade aduaneira emissora emite o certificado
AEO em conformidade com o modelo que consta do anexo
1D.

2. O certificado AEO é emitido no prazo de 90 dias a
contar da data de recepção do pedido em conformidade
com o artigo 14.o-C. Se a autoridade aduaneira não puder
cumprir o prazo, este poderá ser prorrogado por um pe-
ríodo de 30 dias. Nesse caso, a autoridade aduaneira, antes
de terminar o prazo de 90 dias, informa o requerente das
razões dessa prorrogação.

3. O prazo previsto no primeiro período do n.o 2 pode,
também, ser prorrogado se, no decurso da análise dos cri-
térios, o requerente efectuar ajustamentos a fim de satisfa-
zer os referidos critérios e os comunicar à autoridade com-
petente.

4. Se o resultado da análise, realizada em conformidade
com os artigos 14.o-L, 14.o-M e 14.o-N, conduzir ao inde-
ferimento do pedido, a autoridade aduaneira emissora co-
municá-los-á ao requerente, concedendo-lhe um prazo de
resposta de 30 dias antes de indeferir o pedido. O prazo
previsto no primeiro período do n.o 2 será suspenso em
conformidade.

5. O indeferimento de um pedido não dá lugar à revo-
gação automática das autorizações em vigor emitidas ao
abrigo da regulamentação aduaneira.

6. Se o pedido for indeferido, a autoridade aduaneira
informa o requerente das razões que fundamentam a deci-
são. A decisão de indeferimento de um pedido será notifi-
cada ao requerente nos prazos fixados nos n.os 2, 3 e 4.

Artigo 14.o-P

A autoridade aduaneira emissora informa, no prazo de
cinco dias úteis, as autoridades aduaneiras dos outros Esta-

dos-Membros de que foi emitido um certificado AEO, atra-
vés do sistema de comunicação referido no artigo 14.o-X. É,
também, comunicado dentro do mesmo prazo o eventual
indeferimento do pedido.

CAPÍTULO 2

Efeitos jurídicos dos certificados AEO

S e c ç ã o 1

Disposições gerais

Artigo 14.o-Q

1. O certificado AEO produz efeitos no décimo dia útil
seguinte à data da sua emissão.

2. O certificado AEO é reconhecido em todos os Esta-
dos-Membros.

3. O período de validade do certificado AEO não será
limitado.

4. As autoridades aduaneiras controlam o cumprimento
das condições e critérios a satisfazer pelo operador econó-
mico autorizado.

5. A autoridade aduaneira emissora procede a uma re-
avaliação das condições e critérios nos seguintes casos:

a) Alterações importantes da legislação comunitária rele-
vante;

b) Indicação razoável de que as condições e critérios rele-
vantes deixaram de ser satisfeitos pelo operador econó-
mico autorizado.

No caso de um certificado AEO emitido a um requerente
estabelecido há menos de três anos, deve proceder-se a um
controlo próximo durante o primeiro ano após a emissão.

É aplicável o disposto no n.o 2 do artigo 14.o-N.

Os resultados da reavaliação são disponibilizados às auto-
ridades aduaneiras de todos os Estados-Membros, através
do sistema de comunicação referido no artigo 14.o-X.
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S e c ç ã o 2

Suspensão do estatuto de Operador Económico Auto-
rizado

Artigo 14.o-R

1. O estatuto de Operador Económico Autorizado é
suspenso pela autoridade aduaneira emissora nos casos se-
guintes:

a) Caso se detecte o incumprimento das condições ou dos
critérios de emissão do certificado AEO;

b) As autoridades aduaneiras tenham razões suficientes
para acreditar que foi cometido pelo Operados Econó-
mico Autorizado um acto passível de procedimento ju-
dicial penal e relacionado com uma infracção à regula-
mentação aduaneira.

No caso referido na alínea b) do primeiro parágrafo, a
autoridade aduaneira pode, contudo, decidir não suspender
o estatuto de Operador Económico Autorizado se conside-
rar que a infracção é de importância negligenciável relativa-
mente ao número ou à dimensão das operações aduaneiras
e não suscita dúvidas quanto à boa-fé do Operador Econó-
mico Autorizado.

Antes de tomarem uma decisão, as autoridades aduaneiras
comunicam as suas conclusões ao respectivo operador eco-
nómico. O operador económico pode corrigir a situação
e/ou expressar o seu ponto de vista no prazo de 30 dias
a contar da data da comunicação.

Todavia, se a natureza ou o nível da ameaça à protecção e
segurança dos cidadãos, à saúde pública ou ao ambiente o
exigir, a suspensão terá efeito imediato. A autoridade adua-
neira que procede à suspensão informa imediatamente as
autoridades aduaneiras dos outros Estados-Membros, atra-
vés do sistema de comunicação referido no artigo 14.o-X,
para que estas possam tomar as medidas adequadas.

2. Se o titular do certificado AEO não regularizar a
situação referida na alínea a) do primeiro parágrafo do
n.o 1 no prazo de 30 dias referido no terceiro parágrafo
do mesmo número, a autoridade aduaneira competente
notifica o operador económico em causa de que o estatuto
de Operador Económico Autorizado é suspenso por um
período de 30 dias, para que o operador económico possa
tomar as medidas necessárias para regularizar a situação. A
notificação é, também, transmitida às autoridades aduanei-
ras dos outros Estados-Membros, através do sistema de
comunicação referido no artigo 14.o-X.

3. Se o titular do certificado AEO tiver cometido um
acto referido na alínea b) do primeiro parágrafo do n.o 1
a autoridade aduaneira emissora suspende o estatuto de
Operador Económico Autorizado durante a pendência do
procedimento judicial. Notifica desse facto o titular do cer-
tificado. A notificação é também transmitida às autoridades
aduaneiras dos outros Estados-Membros, através do sistema
de comunicação referido no artigo 14.o-X.

4. Se o operador económico não tiver conseguido regu-
larizar a situação no prazo de 30 dias, mas puder apresen-
tar prova de que as condições podem ser cumpridas se o
período de suspensão for prolongado, a autoridade adua-
neira emissora suspende o estatuto de Operador Económico
Autorizado por um período suplementar de 30 dias.

Artigo 14.o-S

1. A suspensão não afecta eventuais regimes aduaneiros
iniciados antes da data da suspensão e ainda não concluí-
dos.

2. A suspensão não afecta automaticamente as autoriza-
ções concedidas sem referência ao certificado AEO, a me-
nos que as razões da suspensão sejam igualmente relevantes
para essas autorizações.

3. A suspensão não afecta automaticamente as autoriza-
ções para o recurso a simplificações aduaneiras concedidas
com base no certificado AEO e cujas condições continuem
a ser cumpridas.

4. No caso de um certificado AEO referido no n.o 1,
alínea c), do artigo 14.o-A, quando o operador económico
não cumprir unicamente as condições estabelecidas no ar-
tigo 14.o-K, o estatuto de Operador Económico Autorizado
é parcialmente suspenso, podendo ser emitido, a seu pe-
dido, um novo certificado AEO, nos termos do n.o 1, alínea
a), do artigo 14.o-A.

Artigo 14.o-T

1. Se o operador económico apresentar às autoridades
aduaneiras prova suficiente de que tomou as medidas ne-
cessárias para dar cumprimento às condições e critérios
aplicáveis a um Operador Económico Autorizado, a auto-
ridade aduaneira emissora levantará a suspensão, infor-
mando o operador em causa e as autoridades aduaneiras
dos outros Estados-Membros. A suspensão pode ser levan-
tada antes do termo do prazo estabelecido nos n.os 2 ou 4
do artigo 14.o-R.
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Na situação referida no n.o 4 do artigo 14.o-S, a autoridade
aduaneira que procedeu à suspensão restabelece o certifi-
cado suspenso. Posteriormente, revoga o certificado AEO
referido no n.o 1, alínea a), do artigo 14.o-A.

2. Se o operador económico não tomar as medidas ne-
cessárias durante o período de suspensão estabelecido nos
n.os 2 ou 4 do artigo 14.o-R, a autoridade aduaneira emis-
sora revoga o certificado AEO, informando de imediato as
autoridades aduaneiras dos outros Estados-Membros, atra-
vés do sistema de comunicação referido no artigo 14.o-X.

Na situação referida no n.o 4 do artigo 14.o-S, o certificado
original é revogado e só é válido o novo certificado AEO
referido no n.o 1, alínea a), do artigo 14.o-A.

Artigo 14.o-U

1. Se um operador económico autorizado estiver tempo-
rariamente impossibilitado de satisfazer algum dos critérios
estabelecidos no artigo 14.o-A, pode requerer a suspensão
do estatuto de Operador Económico Autorizado. Em tal
caso, o operador económico autorizado informa a autori-
dade aduaneira emissora, mencionando o prazo que consi-
dera necessário para poder voltar a satisfazer os critérios.
Informa, também, a autoridade aduaneira emissora de
quaisquer medidas planeadas e da respectiva calendarização.

A autoridade aduaneira notificada transmitirá a notificação
às autoridades aduaneiras dos outros Estados-Membros,
através do sistema de comunicação referido no artigo
14.o-X.

2. Se o operador económico autorizado não regularizar
a situação no prazo indicado na sua notificação, a autori-
dade aduaneira emissora pode conceder uma prorrogação
razoável, desde que o operador tenha agido de boa fé. Esta
prorrogação será notificada às autoridades aduaneiras dos
outros Estados-Membros, através do sistema de comunica-
ção referido no artigo 14.o-X.

Em todos os outros casos, o certificado AEO é revogado e a
autoridade aduaneira emissora notifica de imediato as au-
toridades aduaneiras dos outros Estados-Membros, através
do sistema de comunicação referido no artigo 14.o-X.

3. Se as medidas requeridas não forem tomadas durante
o período de suspensão, é aplicável o disposto no artigo
14.o-V.

S e c ç ã o 3

Revogação do certificado AEO

Artigo 14.o-V

1. A autoridade aduaneira emissora revoga o certificado
AEO nos casos seguintes:

a) Quando o Operador Económico Autorizado não tome
as medidas referidas no n.o 1 do artigo 14.o-T;

b) Quando o Operador Económico Autorizado comete in-
fracções graves à regulamentação aduaneira e está esgo-
tado o direito de recurso;

c) Quando o Operador Económico Autorizado não tome
as medidas necessárias durante o período de suspensão
referido no artigo 14.o-U;

d) Quando o Operador Económico Autorizado peça a re-
vogação do certificado.

Contudo, no caso referido na alínea b), a autoridade adua-
neira pode decidir não revogar o certificado AEO, se con-
siderar que as infracções são de importância negligenciável
relativamente ao número ou à dimensão das operações
aduaneiras e não suscitam dúvidas quanto à boa-fé do
operador económico autorizado.

2. A revogação produz efeitos a partir do dia seguinte
ao da sua notificação.

No caso de um certificado AEO referido no n.o 1, alínea c),
do artigo 14.o-A, se o operador económico em causa não
cumprir unicamente as condições estabelecidas no artigo
14.o-K, o certificado é revogado pela autoridade aduaneira
emissora, e é emitido um novo certificado AEO, nos termos
do n.o 1, alínea a), do artigo 14.o-A.

3. A autoridade aduaneira emissora informa imediata-
mente da revogação de um certificado AEO as autoridades
aduaneiras dos outros Estados-Membros, através do sistema
de comunicação referido no artigo 14.o-X.

4. Excepto nos casos de revogação referidos nas alíneas
c) e d) do n.o 1, não é permitido ao operador económico
apresentar um novo pedido de certificado AEO durante um
período de três anos a contar da data da revogação.
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CAPÍTULO 3

Intercâmbio de informações

Artigo 14.o-W

1. O Operador Económico Autorizado informa a auto-
ridade aduaneira emissora de todos os factores, surgidos
após a concessão do certificado, que podem influenciar a
sua manutenção ou o seu conteúdo.

2. Todas as informações úteis de que disponha a auto-
ridade aduaneira emissora serão facultadas às autoridades
aduaneiras dos outros Estados-Membros caso o Operador
Económico Autorizado exerça actividades de carácter adua-
neiro.

3. Se uma autoridade aduaneira revogar uma autoriza-
ção específica concedida a um Operador Económico Auto-
rizado, com base no seu certificado AEO, para a utilização
de uma determinada simplificação aduaneira, nos termos
dos artigos 260.o, 263.o, 269.o, 272.o, 276.o, 277.o,
282.o, 283.o, 313.o-A, 313.o-B, 324.o-A, 324.o-E, 372.o,
454.o-A e 912.o-G, notifica desse facto a autoridade adua-
neira que emitiu o certificado AEO.

Artigo 14.o-X

1. Para efeitos de informação e comunicação entre as
autoridades aduaneiras e para informação da Comissão e
dos operadores económicos, será utilizado um sistema elec-
trónico de informação e comunicação, definido pela Comis-
são e pelas autoridades aduaneiras de comum acordo.

2. A Comissão e as autoridades aduaneiras, através do
sistema de comunicação referido no n.o 1, conservam e têm
acesso às seguintes informações:

a) Os dados relativos aos pedidos, transmitidos por via
electrónica;

b) Os certificados AEO e, se for caso disso, a respectiva
alteração ou revogação ou a suspensão do estatuto de
Operador Económico Autorizado;

c) Outras informações relevantes.

3. A autoridade aduaneira emissora notifica às estâncias
responsáveis pela análise de risco do Estado-Membro a que
pertence a concessão, a alteração ou a revogação de um
certificado AEO ou a suspensão do estatuto de Operador
Económico Autorizado. Informa, igualmente, as autoridades
emissoras dos outros Estados-Membros.

4. A Comissão pode divulgar na internet a lista de Ope-
radores Económicos Autorizados, com o acordo prévio do
operador económico autorizado em causa. A lista será ac-
tualizada.».

4) Na parte I, título VI, o título do capítulo I passa a ter a
seguinte redacção:

«CAPÍTULO 1

Declaração sumária de entrada».

5) Na parte I, título VI, capítulo 1, é inserida a secção 1
seguinte:

«S e c ç ã o 1

Âmbito

Artigo 181.o-B

Salvo disposição em contrário no presente regulamento,
todas as mercadorias introduzidas no território aduaneiro
da Comunidade devem ser cobertas por uma declaração
sumária em conformidade com o artigo 36.o-A do Código,
a seguir designada “declaração sumária de entrada”.

Artigo 181.o-C

Não é necessária uma declaração sumária de entrada para
as seguintes mercadorias:

a) Energia eléctrica;

b) Mercadorias que entrem por canalização (conduta);

c) Cartas, postais e impressos, inclusive em suporte elec-
trónico;

d) Mercadorias que circulam ao abrigo das regras da Con-
venção da União Postal Universal;

e) Mercadorias cobertas por declarações aduaneiras efectua-
das por qualquer outro acto em conformidade com os
artigos 230.o, 232.o e 233.o;

f) Mercadorias contidas nas bagagens pessoais dos viajan-
tes;
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g) Mercadorias para as quais é permitida uma declaração
aduaneira verbal, em conformidade com os artigos
225.o, 227.o e com o n.o 1 do artigo 229.o;

h) Mercadorias transportadas ao abrigo dos livretes ATA e
CPD;

i) Mercadorias transportadas ao abrigo do formulário 302
previsto no quadro da Convenção entre os Estados que
são Parte no Tratado do Atlântico Norte sobre o esta-
tuto das suas forças, assinada em Londres em 19 de
Junho de 1951;

j) Mercadorias transportadas a bordo de embarcações que
efectuem serviços marítimos de linha regulares, devida-
mente certificados em conformidade com o artigo
313.o-B.

k) Mercadorias com direito a isenção em virtude da Con-
venção de Viena sobre as relações diplomáticas de 18 de
Abril de 1961, da Convenção de Viena sobre as relações
consulares de 24 de Abril de 1963 ou outras conven-
ções consulares, ou ainda da Convenção de Nova Iorque
de 16 de Dezembro de 1969 sobre as missões especiais.

Todavia, nos casos abrangidos pelas alíneas e), f) e g) do
parágrafo anterior, a declaração sumária de entrada será
exigível se as mercadorias se destinarem a depósito tempo-
rário. É aplicável o primeiro parágrafo do artigo 184.o-C.

Artigo 181.o-D

Se um acordo internacional celebrado entre a Comunidade
e um país terceiro previr o reconhecimento dos controlos
de segurança realizados no país de exportação, são aplicá-
veis as condições estabelecidas nesse acordo.».

6) É suprimido o artigo 182.o

7) Na parte I, título VI, o título do capítulo 2 passa a ter a
seguinte redacção:

«S e c ç ã o 2

Entrega de uma declaração sumária de entrada».

8) O artigo 183.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 183.o

1. A declaração sumária de entrada é feita electronica-
mente. Deve conter os elementos previstos para essa decla-

ração no anexo 30A e ser preenchida em conformidade
com as notas explicativas constantes deste último.

A declaração sumária de entrada é assinada pela pessoa que
a efectua.

É aplicável, mutatis mutandis, o n.o 1 do artigo 199.o

2. As autoridades aduaneiras só aceitam a apresentação
de uma declaração sumária de entrada em papel numa das
seguintes circunstâncias:

a) O sistema informatizado das autoridades aduaneiras não
está a funcionar;

b) A aplicação informática da pessoa que entrega a decla-
ração sumária de entrada não está a funcionar.

As declarações sumárias de entrada em papel são acompa-
nhadas, se necessário, de listas de carga ou outras listas
adequadas e contêm os elementos exigidos para as declara-
ções sumárias de entrada no anexo 30A.

3. As autoridades aduaneiras estabelecem, de comum
acordo, o procedimento a seguir nos casos referidos na
alínea a) do primeiro parágrafo do n.o 2.

4. O recurso a uma declaração sumária de entrada em
papel ao abrigo do primeiro parágrafo da alínea b) do n.o 2
está subordinado à aprovação das autoridades aduaneiras.

A declaração sumária de entrada em papel é assinada pela
pessoa que a efectua.

5. As declarações sumárias de entrada são registadas pe-
las autoridades aduaneiras imediatamente após a sua recep-
ção.».

9) São inseridos os artigos 183.o-A a 183.o-D seguintes:

«Artigo 183.o-A

1. Os dados fornecidos no âmbito de um regime de
trânsito podem ser utilizados como declaração sumária de
entrada se as seguintes condições forem preenchidas:

a) As mercadorias são introduzidas no território aduaneiro
da Comunidade ao abrigo de um regime de trânsito;
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b) Os dados relativos ao trânsito são trocados através de
tecnologias da informação e de redes informáticas;

c) Os dados compreendem todos os elementos exigidos
para uma declaração sumária de entrada.

2. Sob condição de os dados relativos ao trânsito que
contêm os elementos requeridos serem enviados no prazo
aplicável fixado no artigo 184.o-A, considera-se que foram
cumpridas as exigências previstas no artigo 183.o, mesmo
quando as mercadorias tiverem sido sujeitas ao regime de
trânsito num território situado fora do território aduaneiro
da Comunidade.

Artigo 183.o-B

No caso de transporte combinado, em que o meio de trans-
porte activo que entra no território aduaneiro da Comuni-
dade serve unicamente para transportar um outro meio de
transporte activo, a obrigação de apresentar a declaração
sumária de entrada incumbe ao operador deste outro
meio de transporte.

O prazo para a apresentação da declaração sumária de
entrada corresponde ao prazo aplicável ao meio de trans-
porte activo que atravessa a fronteira, em conformidade
com o artigo 184.o-A.

Artigo 183.o-C

No caso de tráfego marítimo ou aéreo em que vigore um
acordo de partilha ou contratação de embarcações, a obri-
gação de apresentar a declaração sumária de entrada in-
cumbe à pessoa que assumiu um contrato, e que emitiu
um conhecimento de embarque ou carta de porte aéreo,
para o efectivo transporte das mercadorias na embarcação
ou aeronave objecto do acordo.

Artigo 183.o-D

1. Nos casos referidos nos artigos 183.o-B e 183.o-C, o
operador do meio de transporte activo que entra no terri-
tório aduaneiro da Comunidade deve apresentar uma pré-
-notificação de chegada na estância aduaneira de entrada
com a lista de todas as remessas transportadas nesse
meio de transporte.

A pré-notificação de chegada especifica a identidade do
meio de transporte activo que entra no território aduaneiro
da Comunidade. Relativamente a cada remessa, deve conter
as informações seguintes:

a) A identidade da pessoa responsável pelo transporte das
mercadorias no momento da entrada no território adua-
neiro da Comunidade;

b) A identidade da pessoa que apresenta a declaração su-
mária de entrada;

c) O local de carga;

d) O local de descarga;

e) O número de referência único da remessa, o número do
documento de transporte ou a referência do conheci-
mento de embarque/carta de porte aéreo;

f) Quando apropriado, a identidade do meio de transporte
ou, se for contentorizado, o número de identificação do
equipamento.

A pré-notificação de chegada é apresentada no mesmo for-
mato e pelos mesmos meios que a declaração sumária de
entrada, ou sob a forma de um manifesto comercial, por-
tuário ou de transporte ou de uma lista de carga, desde que
contenha os elementos necessários e seja apresentada de
um modo aceitável para as autoridades aduaneiras da es-
tância aduaneira de entrada.

2. Em casos diferentes dos referidos nos artigos 183.o-B
e 183.o-C, em que uma declaração sumária de entrada para
mercadorias transportadas num meio de transporte que
entra no território aduaneiro da Comunidade será apresen-
tada por uma pessoa distinta do operador do referido meio
de transporte, esse operador pode apresentar uma pré-no-
tificação de chegada junto das autoridades aduaneiras da
estância aduaneira de entrada.

A pré-notificação de chegada especifica a identidade do
meio de transporte que atravessa a fronteira. Relativamente
a cada remessa, contém as informações seguintes:

a) A identidade da pessoa que entrega a declaração sumária
de entrada;

b) O local de carga;

c) O local de descarga;

d) O número de referência único da remessa, o número do
documento de transporte ou a referência do conheci-
mento de embarque/carta de porte aéreo;

e) Em caso de transporte contentorizado, o número de
identificação do equipamento.
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3. A notificação referida nos n.os 1 e 2 é apresentada no
prazo fixado no artigo 184.o-A para o meio de transporte
em questão.

Contudo, no caso do tráfego referido na alínea a) do n.o 1
do artigo 184.o-A, a notificação é apresentada pelo menos
24 horas antes de as mercadorias serem introduzidas no
território aduaneiro da Comunidade.

4. O artigo 183.o aplica-se, mutatis mutandis, às pré-no-
tificações de chegada.».

10) No n.o 1 do artigo 184.o, a expressão «no n.o 1 do artigo
183.o» é substituída por «nos n.os 1 e 2 do artigo 183.o».

11) Na parte I, título VI, capítulo 1, são aditadas as secções 3 e
4 seguintes:

«S e c ç ã o 3

Prazos

Artigo 184.o-A

1. No caso do tráfego marítimo, a declaração sumária de
entrada é apresentada na estância aduaneira de entrada nos
seguintes prazos:

a) Para a carga contentorizada, distinta daquela a que se
aplicam as alíneas c) ou d), pelo menos 24 horas antes
do carregamento no porto de partida;

b) Para a carga a granel/fraccionada, pelo menos 4 horas
antes da chegada ao primeiro porto no território adua-
neiro da Comunidade;

c) Para os movimentos entre a Gronelândia, as Ilhas Faroé,
Ceuta, Melilha, a Noruega, a Islândia ou os portos do
mar Báltico, do mar do Norte, do mar Negro, do Me-
diterrâneo ou de todos os portos de Marrocos e o terri-
tório aduaneiro da Comunidade com excepção dos de-
partamentos ultramarinos franceses, dos Açores, da Ma-
deira e das ilhas Canárias, pelo menos 2 horas antes da
chegada ao primeiro porto no território aduaneiro da
Comunidade;

d) Para os movimentos distintos dos contemplados na alí-
nea c), entre um território situado fora do território
aduaneiro da Comunidade e os departamentos ultrama-
rinos franceses, os Açores, a Madeira e as ilhas Canárias,
quando a duração da viagem for inferior 24 horas, pelo

menos 2 horas antes da chegada ao primeiro porto no
território aduaneiro da Comunidade.

2. No caso do tráfego aéreo, a declaração sumária de
entrada é apresentada na estância aduaneira de entrada
nos seguintes prazos:

a) Para os voos de curta distância, pelo menos no mo-
mento da descolagem efectiva da aeronave;

b) Para os voos de longo curso, pelo menos 4 horas antes
da chegada ao primeiro aeroporto no território adua-
neiro da Comunidade.

Para efeitos do presente número, entende-se por “voo de
curta distância” o voo cuja duração é inferior a 4 horas
entre o último aeroporto de partida num país terceiro e a
chegada ao primeiro aeroporto comunitário. Todos os res-
tantes voos são considerados voos de longo curso.

3. No caso do tráfego ferroviário e por vias navegáveis
interiores, a declaração sumária de entrada é apresentada na
estância aduaneira de entrada pelo menos 2 horas antes da
chegada à estância aduaneira de entrada no território adua-
neiro da Comunidade.

4. No caso do tráfego rodoviário, a declaração sumária
de entrada é apresentada estância aduaneira de entrada pelo
menos 1 hora antes da chegada à estância aduaneira de
entrada no território aduaneiro da Comunidade.

5. Se a declaração sumária de entrada não for apresen-
tada por meios informáticos, o prazo fixado no n.o 1,
alíneas c) e d), no n.o 2, alínea a), e nos n.os 3 e 4 é de
pelo menos 4 horas.

6. Se o sistema informático das autoridades aduaneiras
estiver temporariamente fora de serviço, continuam a apli-
car-se os prazos previstos nos n.os 1 a 4.

Artigo 184.o-B

Os prazos referidos nos n.os 1 a 4 do artigo 184.o-A não se
aplicam nos casos seguintes:

a) Quando os acordos internacionais concluídos entre a
Comunidade e outros países prevêem o reconhecimento
dos controlos de segurança nos termos referidos no
artigo 181.o-D;
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b) Quando os acordos internacionais concluídos entre a
Comunidade e outros países exigem o intercâmbio dos
dados das declarações em prazos diferentes dos fixados
nos n.os 1 a 4 do artigo 184.o-A;

c) Em caso de força maior.

Artigo 184.o-C

Quando se constatar que mercadorias apresentadas à alfân-
dega, para as quais é exigida a apresentação de uma decla-
ração sumária de entrada, não estão cobertas por uma tal
declaração, a pessoa que introduziu as mercadorias no ter-
ritório aduaneiro da Comunidade, ou assumiu a responsa-
bilidade pelo seu transporte, apresenta imediatamente uma
declaração sumária de entrada.

O facto de um operador económico apresentar uma decla-
ração sumária de entrada após o decurso dos prazos fixa-
dos no artigo 184.o-A não obsta à aplicação das sanções
previstas na legislação nacional.

S e c ç ã o 4

Análise de risco

Artigo 184.o-D

1. A estância aduaneira de entrada, após ter recebido as
informações contidas na declaração sumária de entrada,
procede a uma análise de risco apropriada, principalmente
para fins de segurança e protecção, antes da chegada das
mercadorias ao território aduaneiro da Comunidade. Se a
declaração sumária de entrada tiver sido apresentada numa
estância diferente da estância aduaneira de entrada e os
dados correspondentes tiverem sido transmitidos em con-
formidade com o n.o 2 do artigo 36.o-A e o n.o 1, segundo
parágrafo, do artigo 36.o-C do Código, as autoridades da
estância aduaneira de entrada podem aceitar os resultados
da análise de risco efectuada por essa outra estância adua-
neira ou tê-los em consideração quando efectuarem a sua
própria análise de risco.

2. As autoridades aduaneiras concluem a análise de risco
antes da chegada das mercadorias, desde que seja respeitado
o prazo aplicável, fixado no artigo 184.o-A.

Todavia, no caso de mercadorias às quais se aplique o n.o 1,
alínea a), do artigo 184.o-A, as autoridades aduaneiras con-
cluem a análise de risco no prazo de 24 horas após a
recepção da declaração sumária de entrada. Se a análise
de risco fornecer às autoridades aduaneiras motivos razoá-
veis para considerarem que a introdução das mercadorias
no território aduaneiro da Comunidade constitui, para a
segurança e a protecção da Comunidade, uma ameaça de
natureza tão grave que exija uma intervenção imediata, as
autoridades aduaneiras notificam a pessoa que apresentou a
declaração sumária de entrada e, se não for a mesma, a
pessoa responsável pelo transporte das mercadorias para o

território aduaneiro da Comunidade, de que as mercadorias
não devem ser carregadas. A notificação deve ser efectuada
no prazo de 24 horas após a recepção da declaração su-
mária de entrada.

3. Quando são introduzidas no território aduaneiro da
Comunidade mercadorias sem estarem cobertas por uma
declaração sumária de entrada em conformidade com as
alíneas a) a i) do artigo 181.o-C, a análise de risco é efec-
tuada no momento da apresentação das mercadorias, com
base na respectiva declaração aduaneira.

4. As mercadorias apresentadas à alfândega podem ser
sujeitas a um destino aduaneiro, logo que a análise de risco
tenha sido concluída e os resultados permitam essa sujei-
ção.

Artigo 184.o-E

Se uma embarcação ou aeronave fizer escala em vários
portos ou aeroportos no território aduaneiro da Comuni-
dade, sem escala intermédia em nenhum porto ou aero-
porto situado fora deste território, é apresentada uma de-
claração sumária de entrada no primeiro porto ou aero-
porto comunitário, para todas as mercadorias transporta-
das. As autoridades aduaneiras desse primeiro porto ou
aeroporto de entrada efectuam a análise de risco para efei-
tos de segurança e protecção em relação a todas as merca-
dorias transportadas. Pode ser efectuada uma análise de
risco complementar no porto ou aeroporto em que as
mercadorias são descarregadas.

Se for identificado um risco, a estância aduaneira do pri-
meiro porto ou aeroporto de entrada toma, em função do
nível da ameaça, medidas de proibição no caso de remessas
identificadas como constituindo uma ameaça de natureza
tão grave que exijam uma intervenção imediata, ou trans-
mite os resultados da análise de risco aos portos ou aero-
portos seguintes.

Nos portos ou aeroportos seguintes situados no território
aduaneiro da Comunidade, só é exigida uma declaração
sumária de entrada para as mercadorias a descarregar nesse
porto ou aeroporto. Não se aplica o prazo fixado nos n.os 1
e 2 do artigo 184.o-A.

Artigo 184.o-F

Se as mercadorias forem carregadas num porto no territó-
rio aduaneiro da Comunidade para serem descarregadas
num outro porto do mesmo território e forem transporta-
das por uma embarcação entre os referidos portos sem
escala intermédia num porto situado fora do território
aduaneiro da Comunidade, a declaração sumária de entrada
relativa a essas mercadorias só é exigida no porto comuni-
tário em que serão descarregadas. O prazo referido no n.o 1
do artigo 184.o-A não se aplica.».
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12) Na parte I, título VI, o título do capítulo 3 passa a ter a
seguinte redacção:

«CAPÍTULO 2

Depósito Temporário».

13) O artigo 186.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 186.o

1. As mercadorias apresentadas à alfândega em confor-
midade com o artigo 40.o do Código consideram-se em
depósito temporário e a declaração sumária de entrada é
conservada pelas autoridades aduaneiras a fim de verifica-
rem se as mercadorias a que se refere receberam um des-
tino aduaneiro. Para efeitos do artigo 49.o do Código, con-
sidera-se que a declaração sumária de entrada foi apresen-
tada na data de apresentação das mercadorias.

2. Quando for apresentada na estância aduaneira de en-
trada uma declaração aduaneira como declaração sumária
de entrada, em conformidade com o artigo 36.o-C do Có-
digo, as autoridades aduaneiras aceitam a declaração ime-
diatamente após a apresentação das mercadorias e estas
serão directamente sujeitas ao regime declarado, no respeito
das condições estabelecidas para esse regime.

3. Para efeitos dos n.os 1 e 2, quando mercadorias não
comunitárias, expedidas da estância aduaneira de partida ao
abrigo de um regime de trânsito, são apresentadas à alfân-
dega numa estância de destino situada no território adua-
neiro da Comunidade, considera-se que a declaração de
trânsito destinada às autoridades aduaneiras da estância de
destino constitui a declaração sumária de entrada para fins
de depósito temporário.».

14) No artigo 187.o, a expressão «n.o 2 do artigo 44.o» é sub-
stituída pela expressão «n.o 3 do artigo 36.o-B».

15) É aditado o artigo 187.o-A seguinte:

«Artigo 187.o-A

1. As autoridades aduaneiras podem autorizar o exame
das mercadorias referido no artigo 42.o do Código à pessoa
habilitada, ao abrigo da regulamentação aduaneira, a atri-
buir às mercadorias um destino aduaneiro, a seu pedido
verbal. As autoridades aduaneiras podem, todavia, decidir,

atendendo às circunstâncias, que é necessário um pedido
escrito.

2. As autoridades aduaneiras só podem autorizar a reco-
lha de amostras mediante pedido escrito da pessoa referida
no n.o 1.

3. O pedido escrito pode ser apresentado em suporte
papel ou electronicamente. O pedido é assinado ou auten-
ticado pelo interessado e apresentado às autoridades adua-
neiras competentes. Deve incluir os seguintes dados:

a) Nome e endereço do requerente;

b) Localização das mercadorias;

c) Referência a um dos seguintes elementos:

i) Declaração sumária de entrada;

ii) Regime aduaneiro precedente;

iii) Meio de transporte;

d) Todos os outros elementos necessários à identificação
das mercadorias.

4. As autoridades aduaneiras comunicam a sua decisão
ao interessado. Se o pedido se referir à recolha de amostras,
as autoridades aduaneiras indicam a quantidade de merca-
dorias que deve ser recolhida para amostras.

5. O exame das mercadorias e a recolha de amostras são
efectuados sob a fiscalização das autoridades aduaneiras,
que determinam os procedimentos a seguir.

O interessado suporta todos os riscos e custos relativos ao
exame, à recolha de amostras e à análise das mercadorias.

6. As amostras recolhidas são sujeitas a formalidades
para lhes ser atribuído um destino aduaneiro. Quando da
análise dessas amostras resultar a sua inutilização ou a sua
perda irremediável, considera-se que não foi constituída
nenhuma dívida aduaneira.

Aos desperdícios e resíduos eventualmente resultantes do
exame é atribuído um dos destinos aduaneiros previstos
para as mercadorias não comunitárias.».
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16) Na parte I, título VI, o título do capítulo 4 passa a ter a
seguinte redacção:

«CAPÍTULO 3

Disposições especiais aplicáveis às mercadorias transpor-
tadas por via marítima ou aérea».

17) O artigo 201.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 201.o

1. A declaração aduaneira é apresentada numa das se-
guintes estâncias aduaneiras:

a) Na estância aduaneira responsável no local em que as
mercadorias foram ou devem ser apresentadas em con-
formidade com a regulamentação aduaneira;

b) Na estância aduaneira responsável pela fiscalização do
local onde o exportador está estabelecido ou onde as
mercadorias são acondicionadas ou carregadas para o
transporte de exportação, salvo nos casos previstos
nos artigos 789.o, 790.o, 791.o e 794.o

A declaração aduaneira pode ser apresentada logo que as
mercadorias tenham sido apresentadas ou estejam à dispo-
sição das autoridades aduaneiras para controlo.

2. As autoridades aduaneiras podem autorizar que a de-
claração seja apresentada antes de o declarante estar em
condições de apresentar as mercadorias, ou colocá-las à
disposição para controlo, na estância aduaneira onde foi
apresentada a declaração aduaneira ou numa outra estância
aduaneira ou local designado pelas autoridades aduaneiras.

As autoridades aduaneiras podem fixar um prazo, a deter-
minar de acordo com as circunstâncias, para apresentação
ou colocação à disposição das mercadorias. Se as mercado-
rias não forem apresentadas ou colocadas à disposição den-
tro desse prazo, considera-se que a declaração aduaneira
não foi apresentada.

A declaração aduaneira só pode ser aceite depois de as
mercadorias a que se refere terem sido apresentadas às
autoridades aduaneiras ou de lhes ter sido fornecida prova
suficiente de que as mercadorias foram colocadas à sua
disposição para controlo.».

18) Ao n.o 1 do artigo 212.o é aditado o seguinte parágrafo:

«Quando uma declaração aduaneira for utilizada como de-
claração sumária de entrada, em conformidade com o n.o 1
do artigo 36.o-C do Código, a declaração aduaneira deve
conter, para além dos dados exigidos para o regime espe-
cífico previstos no anexo 37, os dados exigidos para a
declaração sumária de entrada previstos no anexo 30A.».

19) Ao artigo 216.o é aditado o seguinte parágrafo:

«Quando uma declaração aduaneira é exigida para merca-
dorias destinadas a deixar o território aduaneiro da Comu-
nidade, em conformidade com o artigo 182.o-B do Código,
a declaração deve conter, para além dos dados exigidos
para o regime específico previstos no anexo 37, os dados
exigidos para a declaração sumária de saída previstos no
anexo 30A.».

20) O n.o 2, alínea b), do artigo 251.o passa a ter a seguinte
redacção:

«b) Tratando-se de outras mercadorias:

i) A estância aduaneira de exportação seja informada,
em conformidade com o disposto no artigo 792.o-A,
de que as mercadorias declaradas não deixaram o
território aduaneiro da Comunidade;

ii) Decorrido um período de 90 dias a contar da data de
autorização de saída das mercadorias para exporta-
ção, estas não tiverem saído do território aduaneiro
da Comunidade ou não puder ser apresentada prova
suficiente dessa exportação em conformidade com o
n.o 2 do artigo 792.o-B.».

21) O artigo 254.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 254.o

A pedido do declarante, as autoridades aduaneiras podem
aceitar declarações de introdução em prática que não con-
tenham todos os dados previstos no anexo 37.

Todavia, essas declarações devem conter pelo menos os
dados previstos para uma declaração incompleta que figu-
ram no anexo 30A.».

22) O n.o 2 do artigo 260.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. A declaração simplificada contém pelo menos os
dados para uma declaração simplificada de importação pre-
vistos no anexo 30A.».
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23) No artigo 261.o, é aditado o n.o 4 seguinte:

«4. Quando o interessado for detentor de um certificado
AEO referido no n.o 1, alíneas a) ou c), do artigo 14.o-A, as
autoridades aduaneiras de todos os Estados-Membros veri-
ficam apenas se o Operador Económico Autorizado só
ocasionalmente declara mercadorias para introdução em
livre prática. Consideram-se cumpridos todos os outros cri-
térios previstos nos n.os 1 e 2 do presente artigo.».

24) No artigo 262.o, o n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. A autorização referida no artigo 260.o contém os
seguintes elementos:

a) A(s) estância(s) aduaneira(s) competente(s) para a aceita-
ção das declarações simplificadas;

b) As mercadorias a que se aplica; e

c) A referência à garantia a prestar pelo interessado para
assegurar o pagamento de uma dívida aduaneira suscep-
tível de se constituir.

A autorização especifica igualmente a forma e o conteúdo
das declarações complementares e fixa os prazos em que
devem ser apresentadas à autoridade aduaneira designada
para o efeito.».

25) Ao artigo 264.o é aditado o n.o 3 seguinte:

«3. Quando o interessado for titular de um certificado
AEO referido no n.o 1, alíneas a) ou c), do artigo 14.o-A, as
autoridades aduaneiras de todos os Estados-Membros veri-
ficam apenas se o Operador Económico Autorizado só
ocasionalmente declara mercadorias para introdução em
livre prática. Consideram-se cumpridos todos os outros cri-
térios previstos nos n.os 1 e 2.».

26) No artigo 266o, o n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. O registo na escrita previsto nas alíneas a), b) e c) do
n.o 1 pode ser substituído por outra formalidade prevista
pelas autoridades aduaneiras e que ofereça garantias análo-
gas. O registo deve indicar a data em que é efectuado e
conter pelo menos os dados para uma declaração ao abrigo
do procedimento de domiciliação previstos no anexo 30A.».

27) O n.o 1 do artigo 268.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. A pedido do declarante, as autoridades aduaneiras
podem aceitar declarações de sujeição ao regime de entre-
posto aduaneiro que não contenham todos os elementos
previstos no anexo 37.

Todavia, essas declarações devem conter pelo menos os
elementos previstos para uma declaração incompleta que
constam do anexo 30A.».

28) Ao artigo 270.o, é aditado o n.o 5 seguinte:

«5. Quando o interessado for titular de um certificado
AEO a que se refere o n.o 1, alíneas a) ou c), do artigo 14.o-
-A, as autoridades aduaneiras de todos os Estados-Membros
verificam apenas se o Operador Económico Autorizado só
ocasionalmente apresenta mercadorias para sujeição ao re-
gime. Consideram-se cumpridos todos os outros critérios
previstos nos n.os 1, 2 e 3.».

29) O artigo 271.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 271.o

A autorização referida no n.o 1 do artigo 269.o fixa as
modalidades práticas de funcionamento do regime, nome-
adamente a(s) estância(s) de sujeição ao regime.

Não é necessário apresentar uma declaração complemen-
tar.».

30) O n.o 1 do artigo 275.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. A pedido do declarante, as autoridades aduaneiras
podem aceitar declarações de sujeição das mercadorias a
um regime aduaneiro económico distinto do regime de
aperfeiçoamento passivo ou de entreposto aduaneiro, que
não contenham todos os elementos referidos no anexo 37
ou sem serem acompanhadas de certos documentos referi-
dos no artigo 220.o

Todavia, essas declarações devem conter pelo menos os
elementos para uma declaração incompleta que figuram
no anexo 30A.».
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31) O artigo 279.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 279.o

1. As formalidades a cumprir na estância aduaneira de
exportação ao abrigo do artigo 792.o podem ser simplifi-
cadas em conformidade com o disposto no presente capí-
tulo.

2. São aplicáveis ao presente capítulo o n.o 4 do artigo
792.o, os artigos 792.o-A, 792.o-B, 793.o a 793.o-C e,
quando apropriado, os artigos 796.o-A a 796.o-E.».

32) Os artigos 280.o e 281.o passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 280.o

1. A pedido do declarante, a estância aduaneira de saída
pode aceitar declarações de exportação que não contenham
todos os elementos previstos no anexo 37.

Todavia, essas declarações devem conter pelo menos os
dados previstos para uma declaração incompleta que figu-
ram no anexo 30A.

Tratando-se de mercadorias passíveis de direitos de expor-
tação ou de qualquer outra medida prevista no âmbito da
Política Agrícola Comum, as declarações de exportação in-
cluem todos os elementos que permitam a aplicação desses
direitos ou medidas.

2. Os artigos 255.o a 259.o aplicam-se, mutatis mutandis,
às declarações de exportação.

Artigo 281.o

1. Se for aplicável o artigo 789.o, a declaração comple-
mentar pode ser apresentada na estância aduaneira compe-
tente do local onde o exportador estiver estabelecido.

2. Se o subcontratado estiver estabelecido num Estado-
-Membro distinto daquele onde está estabelecido o exporta-
dor, o n.o 1 só é aplicável no caso de os dados exigidos
serem trocados por via electrónica em conformidade com o
disposto no artigo 4.o-D.

3. A declaração incompleta de exportação específica a
estância aduaneira em que deve ser apresentada a declara-
ção complementar. A estância aduaneira que recebeu a
declaração incompleta de exportação comunica os dados

dessa declaração à estância aduaneira em que a declaração
complementar deve ser apresentada em conformidade com
o n.o 1.

4. Nos casos referidos no n.o 2, a estância aduaneira que
recebeu a declaração complementar comunica de imediato
os dados dessa declaração à estância aduaneira onde a de-
claração incompleta de exportação tiver sido entregue.».

33) O n.o 2 do artigo 282.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. A declaração simplificada contém pelo menos os
dados para uma declaração simplificada previstos no anexo
30A.

Os artigos 255.o a 259.o aplicam-se mutatis mutandis.».

34) O artigo 285.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 285.o

1. O exportador autorizado deve, antes da partida das
mercadorias dos locais referidos no artigo 283.o, cumprir as
seguintes obrigações:

a) Informar devidamente a estância aduaneira de exporta-
ção dessa partida, apresentando uma declaração de ex-
portação simplificada, como referido no artigo 282.o;

b) Colocar à disposição das autoridades aduaneiras todos
os documentos exigidos para a exportação das merca-
dorias.

2. O exportador autorizado pode apresentar uma decla-
ração de exportação completa em vez da declaração de
exportação simplificada. Nesse caso, é dispensada a obriga-
ção de apresentação de uma declaração complementar pre-
vista no n.o 2 do artigo 76.o do Código.».

35) É inserido o artigo 285.o-A seguinte:

«Artigo 285.o-A

1. As autoridades aduaneiras podem dispensar o expor-
tador autorizado da obrigação de apresentar uma declara-
ção simplificada na estância aduaneira de exportação para
cada partida de mercadorias. Esta dispensa só é concedida
se o exportador autorizado preencher as seguintes condi-
ções:
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a) O exportador autorizado informar a estância aduaneira
de exportação de cada partida, segundo a forma e as
modalidades especificadas por essa estância;

b) O exportador autorizado fornecer ou colocar à disposi-
ção das autoridades aduaneiras todas as informações que
estas considerarem necessárias para poderem efectuar
uma análise de risco antes da partida das mercadorias
dos locais referidos no artigo 283.o;

c) O exportador autorizado registar as mercadorias nas
suas escritas.

O registo referido na alínea c) do primeiro parágrafo pode
ser substituído por uma outra formalidade prevista pelas
autoridades aduaneiras, que ofereça garantias análogas. O
registo deve indicar a data em que foi efectuado, bem como
os elementos necessários à identificação das mercadorias.

2. Em determinadas circunstâncias especiais justificadas
pela natureza das mercadorias em causa e pelo ritmo ace-
lerado das operações de exportação, as autoridades adua-
neiras podem dispensar o exportador autorizado das exi-
gências fixadas nas alíneas a) e b) do primeiro parágrafo do
n.o 1 até 30 de Junho de 2009, desde que este forneça a
essa estância todas as informações que esta considere ne-
cessárias para poder exercer, se for caso disso, o seu direito
a verificar as mercadorias antes da saída das mesmas.

Neste caso, o registo das mercadorias nas escritas do ex-
portador autorizado tem valor de autorização de saída das
mercadorias.».

36) É inserido o artigo 285.o-B seguinte:

«Artigo 285.o-B

1. A informação referida na alínea a) do primeiro pará-
grafo do n.o 1 do artigo 285.o-A será prestada à estância
aduaneira de exportação nos prazos previstos nos artigos
592.o-B e 592.o-C.

2. O registo nas escritas referido na alínea c) do primeiro
parágrafo do artigo 285.o-A incluirá os elementos previstos
para o procedimento de domiciliação no anexo 30A.

3. As autoridades aduaneiras asseguram o cumprimento
das condições previstas nos artigos 796.o-A a 796.o-E.».

37) Os n.os 3 e 4 do artigo 286.o passam a ter a seguinte
redacção:

«3. Antes da partida das mercadorias, o exportador au-
torizado deve cumprir os seguintes requisitos:

a) Cumprir as formalidades referidas nos artigos 285.o ou
285.o-A;

b) Indicar no documento de acompanhamento ou em
qualquer outro meio que o a substitua, os seguintes
elementos:

i) A referência do registo nas suas escritas;

ii) A data em que o registo mencionado na subalínea i)
foi efectuado;

iii) O número da autorização;

iv) O nome da estância aduaneira emissora.».

38) O n.o 1 do artigo 287.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. A autorização prevista no artigo 283.o especifica as
modalidades práticas de funcionamento do procedimento e,
em particular, o seguinte:

a) As mercadorias a que se aplica;

b) A forma como devem ser cumpridas as condições pre-
vistas no n.o 1 do artigo 285.o-A;

c) O modo e o momento da autorização de saída das
mercadorias;

d) O teor do documento de acompanhamento ou de qual-
quer outro meio que o substitua, bem como as moda-
lidades para a sua validação;

e) O procedimento de apresentação da declaração comple-
mentar e o prazo em que deve ser entregue.

Se forem aplicáveis os artigos 796.o-A a 796.o-E, a autori-
zação de saída referida na alínea c) do primeiro parágrafo é
concedida em conformidade com o artigo 796.o-B.».
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39) O n.o 2 do artigo 288.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. Os documentos ou suportes referidos no n.o 1 de-
vem conter pelo menos os elementos que figuram no
anexo 30A relativos ao procedimento a utilizar. São acom-
panhados de um pedido de exportação.

As autoridades aduaneiras podem autorizar a substituição
deste pedido por um pedido global, na condição de o
operador económico lhes fornecer os elementos que consi-
derem necessários para efectuar uma análise de risco eficaz
e para verificar as mercadorias. O pedido global abrange as
operações de exportação a realizar ao longo de um deter-
minado período. O declarante faz referência à autorização
no documento ou suporte utilizado para a exportação.».

40) Ao artigo 289.o é aditado o seguinte parágrafo:

«Todavia, o declarante facultará às autoridades aduaneiras as
informações necessárias para uma análise de risco eficaz e
para a verificação das mercadorias antes da saída dessas
mercadorias.».

41) Ao artigo 313.o-B é aditado o n.o 3-A seguinte:

«3A. Quando a companhia de navegação for titular de
um certificado AEO a que se refere o n.o 1, alíneas a) ou c),
do artigo 14.o-A, as autoridades aduaneiras dos Estados-
-Membros em causa só verificam se são cumpridos os cri-
térios constantes do n.o 3, alíneas c) e d), do presente
artigo. Consideram-se cumpridos todos os outros critérios
referidos no presente artigo.».

42) O artigo 367.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 367.o

O disposto na presente subsecção não se aplica aos proce-
dimentos simplificados próprios dos modos de transporte
referidos no n.o 1, alínea g), do artigo 372.o».

43) É suprimido o artigo 368.o

44) No artigo 373.o, é aditado o n.o 3 seguinte:

«3. Quando o interessado for um titular de um certifi-
cado AEO a que se refere o n.o 1, alíneas a) ou c), do artigo
14.o-A, consideram-se cumpridos os critérios previstos no
n.o 1, alínea c), e no n.o 2, alínea b), do presente artigo.».

45) Ao artigo 454.o-A é aditado o n.o 5 seguinte:

«5. Quando o interessado for um titular de um certifi-
cado AEO a que se refere o n.o 1, alíneas a) ou c), do artigo
14.o-A, consideram-se cumpridos os critérios previstos no
n.o 2, alínea c), do presente artigo e no n.o 2, alínea b), do
artigo 373.o».

46) Na parte II, o cabeçalho do título IV é substituído pelo
seguinte:

«DISPOSIÇÕES DE APLICAÇÃO RELATIVAS À EXPORTA-
ÇÃO».

47) Na parte II, título IV, é inserido o capítulo 1 seguinte:

«CAPÍTULO 1

Disposições gerais aplicáveis às declarações aduaneiras

Artigo 592.o-A

Os artigos 592.o-B a 592.o-F não se aplicam às seguintes
mercadorias:

a) Energia eléctrica;

b) Mercadorias que saiam por canalização (conduta);

c) Cartas, postais e impressos, inclusive em suporte elec-
trónico;

d) Mercadorias que circulam ao abrigo das regras da Con-
venção da União Postal Universal;

e) Mercadorias cobertas por declarações aduaneiras efectua-
das por qualquer outro acto em conformidade com os
artigos 231.o e 233.o;

f) Mercadorias contidas nas bagagens pessoais dos viajan-
tes;

g) Mercadorias em relação às quais é permitida uma decla-
ração verbal, em conformidade com os artigos 226.o e
227.o e com o n.o 2 do artigo 229.o;

h) Mercadorias transportadas ao abrigo dos livretes ATA e
CPD;
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i) Mercadorias transportadas ao abrigo do formulário 302
previsto no quadro da Convenção entre os Estados que
são Parte no Tratado do Atlântico Norte sobre o esta-
tuto das suas forças, assinada em Londres em 19 de
Junho de 1951;

j) Mercadorias transportadas a bordo de embarcações de
serviços marítimos de linha regular, devidamente certi-
ficados em conformidade com o artigo 313.o-B.

Artigo 592.o-B

1. Quando as mercadorias que deixam o território adua-
neiro da Comunidade estiverem cobertas por uma declara-
ção aduaneira, essa declaração deve ser apresentada na es-
tância aduaneira competente nos seguintes prazos:

a) No caso do tráfego marítimo:

i) Para a carga contentorizada, excepto se se aplicarem
as subalíneas iii) ou iv), pelo menos 24 horas antes
do carregamento das mercadorias na embarcação a
bordo da qual devem sair do território aduaneiro da
Comunidade;

ii) Para a carga a granel/fraccionada, pelo menos 4 ho-
ras antes da saída do porto no território aduaneiro
da Comunidade;

iii) Para os movimentos entre o território aduaneiro da
Comunidade, exceptuando os departamentos ultra-
marinos franceses, os Açores, a Madeira ou as ilhas
Canárias, e a Gronelândia, as ilhas Faroé, Ceuta, Me-
lilha, a Noruega, a Islândia, os portos do mar Báltico,
do mar do Norte, do mar Negro ou do Mediterrâneo
ou todos os portos de Marrocos, pelo menos 2
horas antes da saída do porto no território aduaneiro
da Comunidade;

iv) Para os movimentos distintos dos contemplados na
subalínea iii), entre os departamentos ultramarinos
franceses, os Açores, a Madeira, as ilhas Canárias e
os territórios situados fora do território aduaneiro da
Comunidade, quando a duração da viagem for infe-
rior 24 horas, pelo menos 2 horas antes da saída do
porto no território aduaneiro da Comunidade.

b) No caso do tráfego aéreo, pelo menos 30 minutos antes
da partida de um aeroporto do território aduaneiro da
Comunidade;

c) No caso do tráfego ferroviário e por vias navegáveis
interiores, pelo menos 2 horas antes da partida da es-
tância aduaneira de saída;

d) No caso do tráfego rodoviário, pelo menos 1 hora antes
da partida da estância aduaneira de saída;

e) No caso de fornecedores de peças sobresselentes e de
peças de reparação, destinadas a montagem em embar-
cações e aeronaves para efeitos de reparação ou manu-
tenção, de combustíveis para motor, lubrificantes e gás
necessários para o funcionamento de máquinas e apare-
lhos utilizados a bordo, e de géneros alimentícios desti-
nados ao consumo a bordo, pelo menos 15 minutos
antes da partida do meio de transporte do porto ou
aeroporto situado no território aduaneiro da Comuni-
dade;

f) Nos casos em que seja aplicável o Regulamento (CE) n.o
800/1999, em conformidade com as regras nele estabe-
lecidas.

2. Quando a declaração sumária não é apresentada atra-
vés de processos informáticos, o prazo referido no n.o 1,
alínea a), subalíneas iii) e iv), e alíneas b), c), d) e e), é de
pelo menos 4 horas.

3. Se o sistema informático das autoridades aduaneiras
estiver temporariamente fora de serviço, continuam a apli-
car-se os prazos fixados no n.o 1.

Artigo 592.o-C

1. No caso de transporte intermodal, em que as merca-
dorias são transferidas de um meio de transporte para um
outro, que sairá do território aduaneiro da Comunidade, o
prazo para a apresentação da declaração corresponde ao
prazo aplicável ao meio de transporte que sai do território
aduaneiro da Comunidade, em conformidade com o artigo
592.o-B.

2. No caso do transporte combinado, em que o meio de
transporte activo que atravessa a fronteira serve unicamente
para transportar um outro meio de transporte activo, o
prazo para a apresentação da declaração corresponde ao
prazo aplicável ao meio de transporte activo que atravessa
a fronteira, em conformidade com o artigo 592.o-B.

Artigo 592.o-D

1. Os prazos referidos nos artigos 592.o-B e 592.o-C
não se aplicam quando acordos internacionais celebrados
entre a Comunidade e países terceiros exigirem o intercâm-
bio dos dados da declaração aduaneira em prazos diferentes
dos previstos nesses artigos.
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2. Em nenhum caso o prazo será inferior ao período
necessário para a conclusão da análise de risco antes de
as mercadorias saírem do território aduaneiro da Comuni-
dade.

Artigo 592.o-E

1. A estância aduaneira competente, após a recepção da
declaração aduaneira, efectua a análise de risco e os con-
trolos aduaneiros adequados, antes de autorizar a saída das
mercadorias para exportação

2. A autorização de saída das mercadorias pode ser con-
cedida, logo que a análise de risco tenha sido efectuada e os
resultados o permitam.

Artigo 592.o-F

1. Quando se verificar que as mercadorias apresentadas
alfândega não estão cobertas por uma declaração aduaneira
que contenha os elementos necessários para a declaração
sumária de saída, a pessoa que transporta as mercadorias,
ou que assume a responsabilidade pelo seu transporte para
fora do território aduaneiro da Comunidade, deve apresen-
tar uma declaração aduaneira ou uma declaração sumária
de saída imediatamente.

2. O facto de o declarante apresentar uma declaração
aduaneira depois dos prazos fixados nos artigos 592.o-B e
592.o-C não obsta à aplicação das sanções previstas na
legislação nacional.

Artigo 592.o-G

Quando mercadorias isentas, nos termos das alíneas d) a j)
do artigo 592.o-A, da obrigação de apresentar uma decla-
ração aduaneira nos prazos fixados nos artigos 592.o-B e
592.o-C saem do território aduaneiro da Comunidade, a
análise de risco é efectuada no momento da apresentação
das mercadorias, com base na respectiva declaração adua-
neira.».

48) Na parte II, título IV, o título do capítulo 1 passa a ter a
seguinte redacção:

«CAPÍTULO 2

Exportação definitiva».

49) Na parte II, título IV, capítulo 2, é inserido o artigo se-
guinte:

«Artigo 787.o

1. As declarações de exportação são conformes com as
disposições referentes à estrutura e aos elementos estabele-
cidos no presente capítulo, nos artigos 279.o a 289.o e nos
anexos 37 e 30A. São apresentadas na estância aduaneira
competente por meios informáticos.

2. As autoridades aduaneiras só aceitam uma declaração
de exportação em suporte papel, segundo o modelo que
figura nos anexos 31 a 34 e contendo a lista mínima de
dados previstos no anexo 37 e no anexo 30A para o
regime de exportação, numa das circunstâncias seguintes:

a) O sistema informatizado das autoridades aduaneiras não
está a funcionar;

b) A aplicação electrónica da pessoa que apresenta a decla-
ração aduaneira de exportação não está a funcionar.

3. As autoridades aduaneiras estabelecem, de comum
acordo, o procedimento a seguir nos casos referidos na
alínea a) do n.o 2.

4. O recurso a uma declaração de exportação em su-
porte papel ao abrigo do n.o 2, alínea b), está subordinado
à aprovação das autoridades aduaneiras.

5. Quando as mercadorias forem exportadas por viajan-
tes que não tenham acesso directo ao sistema informati-
zado das autoridades aduaneiras, não podendo, por conse-
guinte, apresentar a declaração de exportação por via elec-
trónica na estância aduaneira de exportação, as autoridades
aduaneiras autorizá-los-ão a utilizar uma declaração adua-
neira em suporte papel num formulário correspondente ao
modelo que figura nos anexos 31 a 34, contendo a lista
mínima de dados estabelecidos nos anexos 37 e 30A para
o regime de exportação.

6. Nos casos referidos nos n.os 4 e 5, as autoridades
aduaneiras assegurarão o cumprimento do disposto nos
artigos 796.o-A a 796.o-E.».

50) É suprimido o n.o 2 do artigo 791.o
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51) O artigo 792.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 792.o

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 207.o, quando a
declaração de exportação for efectuada com base no Docu-
mento Administrativo Único, devem ser utilizados os
exemplares n.os 1, 2 e 3. A estância aduaneira à qual é
apresentada a declaração de exportação visa a casa A e,
for caso disso, preenche a casa D.

Quando conceder a autorização de saída das mercadorias,
esta estância aduaneira conserva o exemplar n.o 1, envia o
exemplar n.o 2 ao serviço de estatística do Estado-Membro
a que pertence a estância aduaneira de exportação e, se não
for aplicável o disposto nos artigos 796.o-A a 796.o-E,
devolve o exemplar n.o 3 ao interessado.

2. Quando a declaração de exportação é processada na
estância aduaneira de exportação através de um sistema
informático, o exemplar n.o 3 do Documento Administra-
tivo Único pode ser substituído por um documento de
acompanhamento impresso no sistema informatizado da
autoridade aduaneira. Este documento deve conter, pelo
menos, os dados exigidos para o Documento de Acompa-
nhamento da Exportação referido no artigo 796.o-A.

As autoridades aduaneiras podem autorizar o declarante a
imprimir o documento de acompanhamento no seu sis-
tema informático.

3. Quando toda a operação de exportação se realizar no
território de um Estado-Membro, esse Estado-Membro pode
dispensar a utilização do exemplar n.o 3 do Documento
Administrativo Único ou do Documento de Acompanha-
mento da Exportação, sob reserva de se cumprirem os
requisitos previstos no n.o 2 do artigo 182.o-B do Código.

4. Sem prejuízo do disposto nos artigos 796.o-A a
796.o-E, quando a regulamentação aduaneira prevê um ou-
tro documento em substituição do exemplar n.o 3 do Do-
cumento Administrativo Único, o disposto no presente ca-
pítulo aplicar-se-á, mutatis mutandis, a esse outro docu-
mento.».

52) São inseridos os artigos 792.o-A e 792.o-B seguintes:

«Artigo 792.o-A

1. Quando mercadorias, às quais tenha sido concedida a
autorização de saída para exportação, não saírem do terri-
tório aduaneiro da Comunidade, o exportador ou o decla-
rante informam imediatamente do facto a estância adua-

neira de exportação. Se for caso disso, o exemplar n.o 3 do
Documento Administrativo Único é devolvido a essa estân-
cia. A estância aduaneira de exportação invalida a declara-
ção de exportação.

2. Quando, nos casos referidos no n.o 6 do artigo 793.o-
-A ou no artigo 793.o-B, uma alteração do contrato de
transporte tiver como efeito fazer terminar no interior do
território aduaneiro da Comunidade uma operação de
transporte que deveria terminar no exterior deste, as em-
presas ou autoridades em causa só podem proceder à exe-
cução do contrato modificado com o acordo da estância
aduaneira referida na alínea b), do segundo parágrafo do n.o
2 do artigo 793.o ou, no caso de uma operação de trânsito,
da estância de partida. O exemplar n.o 3 da declaração de
exportação deve ser devolvido à estância aduaneira de ex-
portação, que invalidará a declaração.

Artigo 792.o-B

1. A estância aduaneira de exportação pode solicitar ao
exportador ou ao declarante que lhe forneça prova da saída
das mercadorias do território aduaneiro da Comunidade.

2. Quando, decorrido o prazo de 90 dias a contar da
data de autorização de saída das mercadorias para exporta-
ção, as mercadorias não tiverem saído do território adua-
neiro da Comunidade ou não puder ser apresentada prova
suficiente dessa exportação, a declaração de exportação é
invalidada. A estância aduaneira de exportação informa
deste facto o exportador ou o declarante.».

53) O artigo 793.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 793.o

1. O exemplar n.o 3 do Documento Administrativo
Único ou o documento de acompanhamento referido no
n.o 2 do artigo 792.o, bem como as mercadorias às quais
foi concedida a autorização de saída para exportação, são
apresentados conjuntamente à estância aduaneira de saída.

2. A estância aduaneira de saída é a última estância
aduaneira antes da saída das mercadorias do território adua-
neiro da Comunidade.

Em derrogação do parágrafo anterior, a estância aduaneira
de saída será uma das seguintes:

a) No caso das mercadorias que saem por canalização
(conduta) e da electricidade, a estância designada pelo
Estado-Membro onde o exportador está estabelecido;
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b) A estância aduaneira competente no local onde as mer-
cadorias são tomadas a cargo, ao abrigo de um contrato
de transporte único para o transporte para fora do ter-
ritório aduaneiro da Comunidade, pelas empresas de
caminhos-de-ferro, as autoridades postais ou as compa-
nhias aéreas ou marítimas, desde que se respeitem as
seguintes condições:

i) As mercadorias saiam do território aduaneiro da Co-
munidade por via ferroviária, postal, aérea ou marí-
tima;

ii) O declarante ou o seu representante solicitem que as
formalidades referidas no n.o 2 do artigo 793.o-A ou
no n.o 1 do artigo 796.o-E sejam cumpridas nessa
estância.».

54) São inseridos os artigos 793.o-A, 793.o-B e 793.o-C seguin-
tes:

«Artigo 793.o-A

1. A estância aduaneira de saída realiza os apropriados
controlos baseados no risco, antes da saída das mercadorias
do território aduaneiro da Comunidade, principalmente
para assegurar que as mercadorias apresentadas correspon-
dem às declaradas. A estância aduaneira de saída fiscaliza a
saída física das mercadorias.

Quando a declaração aduaneira de exportação tiver sido
entregue numa estância aduaneira distinta da estância de
saída e os elementos tiverem sido transmitidos em confor-
midade com o n.o 2 do artigo 182.o-B do Código, a estân-
cia aduaneira de saída pode ter em conta os resultados de
eventuais controlos realizados por aquela outra estância.

2. Quando o declarante inscrever a menção “RET-EXP”
na casa n.o 44 ou o Código 30400 ou indicar, por qualquer
outro meio, a sua vontade de que o exemplar n.o 3 lhe seja
devolvido, a estância aduaneira de saída certifica a saída
física das mercadorias apondo um visto no verso do exem-
plar n.o 3.

Entrega-o em seguida à pessoa que o apresentou ou a um
intermediário nele especificado e estabelecido na área de
jurisdição da estância aduaneira de saída, para ser devolvido
ao declarante.

O visto é constituído por um carimbo, com o nome da
estância aduaneira de saída e a data de saída das mercado-
rias.

3. No caso de exportação fraccionada pela mesma estân-
cia aduaneira de saída, o visto é aposto apenas em relação
às mercadorias efectivamente exportadas.

No caso de exportação fraccionada por diversas estâncias
aduaneiras de saída, a estância aduaneira de exportação ou
a estância aduaneira de saída onde o original do exemplar
n.o 3 tiver sido entregue autentica, a pedido devidamente
justificado, uma cópia deste exemplar por cada quantidade
das mercadorias em questão, com vista à sua apresentação
junto de uma outra estância aduaneira de saída.

Nos casos referidos no primeiro e no segundo parágrafo, o
original do exemplar n.o 3 é anotado em conformidade.

4. Se toda a operação de exportação se realizar no ter-
ritório de um Estado-Membro, este pode decidir não visar o
exemplar n.o 3. Nesse caso, o exemplar n.o 3 não é devol-
vido ao declarante.

5. Quando a estância aduaneira de saída constata que
faltam mercadorias, anota-o no exemplar da declaração de
exportação e informa do facto a estância aduaneira de
exportação.

Quando a estância aduaneira de saída constata que há
mercadorias em excesso, não permite a saída dessas merca-
dorias enquanto não tiverem sido cumpridas as formalida-
des de exportação.

Quando a estância aduaneira de saída constata uma discre-
pância na natureza das mercadorias, não permite a saída
dessas mercadorias enquanto não tiverem sido cumpridas
as formalidades de exportação e informa do facto a estância
aduaneira de exportação.

6. Nos casos referidos na alínea b) do segundo parágrafo
do n.o 2 do artigo 793.o, a estância aduaneira de saída visa
o exemplar n.o 3 da declaração de exportação em confor-
midade com o n.o 2 do artigo 793.o-A, depois de apor a
menção “Export” e o seu carimbo no documento de trans-
porte. O documento de transporte deve ser referido no
exemplar n.o 3 da declaração de exportação e vice-versa.

No caso de serviços marítimos regulares ou de transportes
ou voos directos com destino fora do território aduaneiro
da Comunidade, em que os operadores possam garantir a
regularidade das operações, não é necessário apor a menção
“Export” nem o carimbo no documento de transporte.
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Artigo 793.o-B

1. No caso de mercadorias expedidas para fora do terri-
tório aduaneiro da Comunidade ou para uma estância adua-
neira de saída ao abrigo de um regime de trânsito, a estân-
cia de partida visa o exemplar n.o 3 em conformidade com
o n.o 2 do artigo 793.o-A e devolve-o à pessoa referida
nesse artigo.

Quando um documento de acompanhamento é exigido, é
também visado com a menção “Export”. O documento de
acompanhamento deve ser referido no exemplar n.o 3 da
declaração de exportação e vice-versa.

Os primeiro e segundo parágrafos do presente artigo não se
aplicam aos casos de dispensa de apresentação das merca-
dorias à estância aduaneira de partida referidos nos n.os 4 e
7 do artigo 419.o e nos n.os 6 e 9 do artigo 434.o

2. O visto e a restituição do exemplar n.o 3, referidos no
primeiro parágrafo do n.o 1, aplicar-se-ão, também, às mer-
cadorias às quais foi concedida autorização de saída para
exportação que não estejam sujeitas a um regime de trân-
sito mas que sejam expedidas para uma estância aduaneira
de saída incluídas num manifesto único apresentado como
declaração de trânsito, nos termos previstos nos artigos
445.o ou 448.o, e identificadas em conformidade com o
n.o 3, alínea e), do artigo 445.o ou com o n.o 3, alínea e),
do artigo 448.o

3. A estância aduaneira de saída controla a saída física
das mercadorias.

Artigo 793.o-C

1. Quando as mercadorias, ao abrigo do regime de sus-
pensão dos impostos especiais de consumo, são expedidas
para fora do território aduaneiro da Comunidade a coberto
do documento administrativo de acompanhamento previsto
no Regulamento (CEE) n.o 2719/92, a estância aduaneira de
exportação visa o exemplar n.o 3 da declaração de expor-
tação em conformidade com o n.o 2 do artigo 793.o-A e
devolve-o ao declarante, após ter aposto a menção “Export”
e o carimbo referido nesse artigo em todos os exemplares
do documento administrativo de acompanhamento.

O documento administrativo de acompanhamento deve ser
referido no exemplar n.o 3 da declaração de exportação e
vice-versa.

2. A estância aduaneira de saída fiscalizará a saída física
das mercadorias e restitui o exemplar do documento admi-
nistrativo de acompanhamento, em conformidade com o
n.o 4 do artigo 19.o da Directiva 92/12/CEE do Conselho.

Nos casos previstos no n.o 5 do artigo 793.o-A, a estância
aduaneira de saída anota concomitantemente o documento
administrativo de acompanhamento.».

55) O artigo 795.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 795.o

1. Se saírem do território aduaneiro da Comunidade
mercadorias que não foram objecto de declaração de ex-
portação, esta deve ser entregue a posteriori pelo exportador
na estância aduaneira competente para o local em que ele
está estabelecido.

Aplica-se o disposto no artigo 790.o

A aceitação desta declaração pelas autoridades aduaneiras
está subordinada à apresentação, pelo exportador, de um
dos seguintes elementos:

a) Referência à declaração sumária de saída;

b) Prova suficiente da natureza e da quantidade das merca-
dorias em questão e das circunstâncias que presidiram à
sua saída do território aduaneiro da Comunidade.

A pedido do declarante, a referida estância procede também
à certificação de saída referida no n.o 2 do artigo 793.o-A
ou no n.o 1 do artigo 796.o-E.

2. A aceitação a posteriori da declaração de exportação
pelas autoridades aduaneiras não obsta à aplicação:

a) Das sanções previstas na legislação nacional;

b) Das consequências de medidas de política agrícola co-
mum ou de política comercial.».

56) É suprimido o artigo 796.o
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57) Na parte II, título IV, é inserido o capítulo 3 seguinte:

«CAPÍTULO 3

Intercâmbio de dados de exportação entre as autoridades
aduaneiras através das tecnologias da informação e de
redes informáticas

Artigo 796.o-A

1. A estância aduaneira de exportação concede a autori-
zação de saída das mercadorias emitindo ao declarante o
Documento de Acompanhamento da Exportação. Este do-
cumento corresponderá ao modelo e às notas que figuram
no anexo 45C.

2. Se uma remessa de exportação consistir em mais de
uma adição, o Documento de Acompanhamento da Expor-
tação é complementado por uma lista de adições corres-
pondente ao modelo e às notas que figuram no anexo 45D.
A lista fará parte integrante do Documento de Acompa-
nhamento da Exportação.

3. Mediante autorização, o Documento de Acompanha-
mento da Exportação pode ser impresso no sistema infor-
matizado do declarante.

Artigo 796.o-B

1. Aquando da autorização de saída das mercadorias, a
estância aduaneira de exportação transmite os dados relati-
vos à operação de exportação à estância de saída declarada
através da mensagem “Aviso Antecipado de Exportação”.
Essa mensagem baseia-se nos dados que figuram na decla-
ração de exportação, complementados, se for caso disso,
pelas autoridades aduaneiras.

2. Quando as mercadorias se destinarem a serem envia-
das a mais de uma estância de saída como mais de uma
remessa, cada remessa individual deve estar coberta por
uma mensagem “Aviso Antecipado de Exportação” e por
um Documento de Acompanhamento da Exportação.

Artigo 796.o-C

As autoridades aduaneiras podem exigir que a notificação
da chegada das mercadorias à estância aduaneira de saída
lhes seja comunicada por via electrónica. Neste caso, o
Documento de Acompanhamento da Exportação não tem
de ser apresentado fisicamente às autoridades aduaneiras,
mas deve ser conservado pelo declarante.

Essa notificação inclui o número de referência do movi-
mento, referido no anexo 45C.

Artigo 796.o-D

1. A estância aduaneira de saída verifica que as merca-
dorias apresentadas correspondem às declaradas.

A eventual verificação das mercadorias é efectuada pela
estância aduaneira de saída com base na mensagem “Aviso
Antecipado de Exportação” recebida da estância de expor-
tação.

A estância aduaneira de saída controla a saída física das
mercadorias do território aduaneiro da Comunidade.

2. A estância aduaneira de saída transmite a mensagem
“Resultados da Saída” à estância aduaneira de exportação, o
mais tardar, no dia útil seguinte àquele em que as merca-
dorias deixarem o território aduaneiro da Comunidade. Em
casos justificados por circunstâncias especiais, a estância
aduaneira de saída pode transmitir a mensagem mais tarde.

3. No caso de exportação fraccionada em que mercado-
rias cobertas por uma mensagem “Aviso Antecipado de
Exportação” são expedidas para uma estância aduaneira
de saída numa só remessa mas posteriormente deixam o
território aduaneiro da Comunidade a partir desta estância
em várias remessas, a estância controla a saída física das
mercadorias e só envia a mensagem “Resultados da Saída”
após todas as mercadorias terem deixado o território adua-
neiro da Comunidade.

Em circunstâncias excepcionais, em que mercadorias cober-
tas por uma mensagem “Aviso Antecipado de Exportação”
são expedidas para uma estância aduaneira de saída numa
só remessa mas posteriormente deixam o território adua-
neiro da Comunidade em várias remessas e a partir de
várias estâncias aduaneiras de saída, a estância aduaneira
de saída na qual a remessa tiver sido primeiramente apre-
sentada autentica, mediante pedido devidamente justificado,
uma cópia do Documento de Acompanhamento da Expor-
tação por cada quantidade das mercadorias em questão.

Esta autenticação só é concedida pelas autoridades aduanei-
ras se os dados constantes do Documento de Acompanha-
mento da Exportação corresponderem aos dados constantes
da mensagem “Aviso Antecipado de Exportação”.

A cópia do Documento de Acompanhamento da Exporta-
ção e as mercadorias são apresentadas em conjunto à es-
tância aduaneira de saída em causa. Cada estância aduaneira
de saída visa a cópia do Documento de Acompanhamento
da Exportação com os elementos referidos no n.o 2 do
artigo 793.o-A e devolve-a à estância aduaneira de saída
na qual a remessa foi primeiramente apresentada. Esta es-
tância só envia a mensagem “Resultados da Saída” após
todas as mercadorias terem deixado o território aduaneiro
da Comunidade.
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Artigo 796.o-E

1. Uma vez recebida a mensagem “Resultados da Saída”
referida no n.o 2 do artigo 796.o-D, a estância aduaneira de
exportação certifica a saída física das mercadorias ao decla-
rante, mediante a mensagem “Notificação de Exportação”
ou sob a forma que esta mesma estância especificar para
o efeito.

2. Se a estância aduaneira de exportação for informada
pelo exportador ou pelo declarante, em conformidade com
o artigo 792.o-A, de que as mercadorias às quais foi con-
cedida autorização de saída para exportação não deixaram
nem deixarão o território aduaneiro da Comunidade ou se
a declaração se destina a ser invalidada em conformidade
com o n.o 2 do artigo 792.o-B, a estância aduaneira de
exportação invalida de imediato a declaração de exportação
e informa do facto a estância aduaneira de saída declarada,
através da mensagem “Notificação de Cancelamento da Ex-
portação”.».

58) Na parte II, título IV, o título do capítulo 2 passa a ter a
seguinte redacção:

«CAPÍTULO 4

Exportação temporária com livrete ATA».

59) Ao artigo 806.o é aditada a alínea h) seguinte:

«h) Outros elementos adicionais exigidos para a declaração
sumária de saída, referidos no anexo 30A, sempre que o
artigo 182.o-C do Código o exija.».

60) Os artigos 811.o e 814.o são suprimidos.

61) Na parte II, título V, capítulo 2, é inserido o título seguinte
antes do artigo 841.o:

«S e c ç ã o 1

Reexportação».

62) O artigo 841.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 841.o

1. Quando a reexportação estiver sujeita a uma declara-
ção aduaneira, aplica-se, mutatis mutandis, o disposto nos
artigos 788.o a 796.o-E, sem prejuízo das disposições espe-
cíficas eventualmente aplicáveis para o apuramento do re-
gime aduaneiro económico anterior à reexportação das
mercadorias.

2. Se for emitido um livrete ATA para a reexportação de
mercadorias sujeitas ao regime de importação temporária, a
declaração aduaneira pode ser apresentada numa estância
aduaneira diferente da referida no n.o 5 do artigo 161.o do
Código.».

63) É aditado o artigo 841.o-A seguinte:

«Artigo 841.o-A

Quando a reexportação não estiver subordinada a uma
declaração aduaneira, é apresentada uma declaração sumá-
ria de saída em conformidade com os artigos 842.o-A a
842.o-E.

Desde que tenha sido apresentada uma declaração sumária
de entrada no momento em que as mercadorias foram
introduzidas no território aduaneiro da Comunidade, não
é exigida a declaração sumária de saída para reexportação
de mercadorias não comunitárias num dos seguintes casos:

a) As mercadorias não são descarregadas do meio de trans-
porte que as trouxe para o território aduaneiro da Co-
munidade;

b) As mercadorias são transbordadas no local onde são
descarregadas do meio de transporte que as trouxe
para o território aduaneiro da Comunidade.

A armazenagem de curta duração das mercadorias no âm-
bito desse transbordo é considerada parte integrante do
transbordo. Nesse caso, as medidas de controlo terão em
conta a natureza especial da situação.».

64) Antes do artigo 842.o, é aditado o seguinte título:

«S e c ç ã o 2

Inutilização e abandono».

65) Na parte II, título VI, é inserido o capítulo 1 seguinte:

«CAPÍTULO 1

Declaração sumária de saída

Artigo 842.o-A

Quando as mercadorias destinadas a sair do território adua-
neiro da Comunidade não estiverem cobertas por uma de-
claração aduaneira, deve ser apresentada na estância adua-
neira de saída, tal como definida no n.o 2 do artigo 793.o
do presente regulamento, uma declaração sumária, a seguir
designada “declaração sumária de saída”, em conformidade
com o artigo 182.o-C do Código.
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A declaração sumária de saída não será exigida nos seguin-
tes casos:

a) Nos casos enunciados nas alíneas a) a j) do arti-
go 592.o-A;

b) Quando mercadorias comunitárias são carregadas no
território aduaneiro da Comunidade para serem descar-
regadas em portos ou aeroportos do mesmo território e
transportadas a bordo de embarcações ou aeronaves que
circulam entre esses portos ou aeroportos, sem escala
intermédia em nenhum porto ou aeroporto situado fora
do território aduaneiro da Comunidade;

c) No caso das mercadorias com direito a isenção em
virtude da Convenção de Viena sobre as relações diplo-
máticas de 18 de Abril de 1961, da Convenção de Viena
sobre as relações consulares de 24 de Abril de 1963 ou
outras convenções consulares, ou ainda da Convenção
de Nova Iorque de 16 de Dezembro de 1969 sobre as
missões especiais.

Artigo 842.o-B

1. A declaração sumária de saída é apresentada através
de um sistema informático. Deve conter os elementos pre-
vistos para essa declaração no anexo 30A, devendo ser
preenchida em conformidade com as instruções que figu-
ram neste anexo.

A declaração sumária de entrada é autenticada pela pessoa
que a efectua.

2. As declarações sumárias de saída que satisfizerem as
condições estabelecidas no n.o 1 serão registadas pelas au-
toridades aduaneiras imediatamente após a sua recepção.

É aplicável, mutatis mutandis, o n.o 1 do artigo 199.o

3. As autoridades aduaneiras autorizam a apresentação
de declarações sumárias de saída em suporte papel apenas
numa das circunstâncias seguintes:

a) O sistema informatizado das autoridades aduaneiras não
está a funcionar;

b) A aplicação electrónica da pessoa que apresentou a de-
claração sumária de saída não está a funcionar.

As declarações sumárias em suporte papel serão acompa-
nhadas, se necessário, de listas de carga ou outros docu-
mentos comerciais e conterão as informações que o anexo
30A estipula para as declarações sumárias de saída.

4. As autoridades aduaneiras estabelecem, de comum
acordo, o procedimento a seguir nos casos referidos na
alínea a) do primeiro parágrafo do n.o 3.

5. O recurso a uma declaração sumária de saída em
suporte papel ao abrigo da alínea b) do primeiro parágrafo
do n.o 3 está subordinado à aprovação das autoridades
aduaneiras.

A declaração sumária de saída em suporte papel é assinada
pela pessoa que a efectua.

Artigo 842.o-C

1. No caso de transporte intermodal, em que as merca-
dorias são transferidas de um meio de transporte para ou-
tro, que sairá do território aduaneiro da Comunidade, o
prazo para a apresentação da declaração sumária de saída
corresponde ao prazo fixado para o meio de transporte que
sai do território aduaneiro da Comunidade, em conformi-
dade com o n.o 1 do artigo 842.o-D.

2. No caso de transporte combinado, em que o meio de
transporte activo que atravessa a fronteira serve unicamente
para transportar um outro meio de transporte activo, in-
cumbe ao operador deste último apresentar a declaração
sumária de saída.

O prazo para a apresentação da declaração sumária de saída
corresponde ao prazo fixado para o meio de transporte
activo que atravessa a fronteira, em conformidade com o
n.o 1 do artigo 842.o-D.

Artigo 842.o-D

1. A declaração sumária de saída será apresentada na
estância de saída dentro do prazo especificado no n.o 1
do artigo 592.o-B.

Aplicam-se, mutatis mutandis, os n.os 2 e 3 do arti-
go 592.o-B.
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2. A estância aduaneira competente, após a apresentação
da declaração sumária de saída, procede a uma adequada
análise de risco, principalmente para fins de segurança e
protecção, antes da autorização de saída das mercadorias da
Comunidade, no período entre o prazo para apresentação
da declaração estabelecido no artigo 592.o-B para o tipo de
tráfego em questão e o carregamento ou partida.

A análise de risco relativa a mercadorias que saem do
território aduaneiro da Comunidade e que, nos termos
das alíneas a) a i) do artigo 592.o-A, são dispensadas da
entrega de uma declaração sumária de saída é efectuada
aquando da apresentação das mercadorias, com base nos
documentos ou outras informações relativos às mercado-
rias.

Pode ser concedida autorização de saída às mercadorias
logo que tenha sido efectuada a análise de risco.

3. Se for verificado que mercadorias destinadas a deixar
o território aduaneiro da Comunidade e para as quais é
exigida uma declaração sumária de saída não estão cobertas
por essa declaração, a pessoa que as transporta ou que
assume a responsabilidade pelo seu transporte para fora
do território aduaneiro da Comunidade apresenta de ime-
diato uma declaração sumária de saída.

O facto dessa pessoa ter apresentado declaração sumária de
saída depois do prazo previsto nos artigos 592.o-B e 592.o-
-C não obsta à aplicação das sanções previstas na legislação
nacional.

4. Se, com base nas verificações que tiverem efectuado,
as autoridades aduaneiras não puderem conceder a autori-
zação de saída das mercadorias, a estância aduaneira com-
petente notifica a pessoa que tiver apresentado a declaração
sumária de saída e, se outra for, a pessoa responsável pelo
transporte das mercadorias para fora do território adua-
neiro da Comunidade de que a autorização de saída das
mercadorias não pode ser concedida.

Essa notificação deve ser efectuada dentro de um prazo
razoável após ter sido concluída a análise de risco das
mercadorias.

Artigo 842.o-E

1. Os prazos referidos no n.o 1 do artigo 842.o-D não se
aplicam se acordos internacionais celebrados entre a Comu-
nidade e países terceiros exigirem prazos diferentes para o
intercâmbio dos dados da declaração aduaneira.

2. Em nenhum caso o prazo será inferior ao período
necessário para a conclusão da análise de risco antes de
as mercadorias saírem do território aduaneiro da Comuni-
dade.».

66) Antes do artigo 843.o, é inserido o seguinte título:

«CAPÍTULO 2

Exportação temporária».

67) No n.o 1 do artigo 843.o, o termo «título» é substituído
pelo termo «capítulo».

68) É inserido o artigo 865.o-A seguinte:

«Artigo 865.o-A

Se a declaração sumária de entrada tiver sido alterada e o
comportamento do interessado não sugerir prática fraudu-
lenta, a introdução irregular de mercadorias que não foram
correctamente declaradas antes da alteração da declaração
não dá origem à constituição de uma dívida aduaneira com
base no artigo 202.o do Código.».

69) No artigo 915.o, o terceiro parágrafo é suprimido.

70) É inserido o anexo 1C que figura no anexo I do presente
regulamento.

71) É inserido o anexo 1D que figura no anexo II do presente
regulamento.

72) É inserido o anexo 30A que figura no anexo III do presente
regulamento.
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73) É inserido o anexo 45C que figura no anexo IV do presente
regulamento.

74) É inserido o anexo 45D que figura no anexo V do presente
regulamento.

Artigo 2.o

Durante o período transitório de 24 meses a contar de 1 de
Janeiro de 2008, o período de emissão do certificado AEO
referido na primeira frase do n.o 2 do artigo 14.o-O é ampliado
até 300 dias, o período de comunicação do pedido referido no
n.o 1 do artigo 141.o é ampliado até 10 dias úteis, o período
para informação referido no n.o 2 do artigo 141.o é ampliado
até 70 dias e o período para consultas referido no n.o 1 do
artigo 14.o-M é ampliado até 120 dias calendário.

Artigo 3.o

1. O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

2. O disposto no n.o 3, com excepção do disposto nos n.os 2
e 3 do artigo 14.o-B, e nos n.os 23, 25, 28, 41, 44, 45, 70 e 71
é aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2008.

3. O disposto no n.o 3, com excepção do disposto nos n.os 2
e 3 do artigo 14.o-B, e nos n.os 4 a 16, 18, 19, 21, 22, 24, 26,
27, 29, 30, 32, 33, 36, 39, 46 a 49, 55, 59, 60, 63, 65 a 68 e
72 do artigo 1.o é aplicável a partir de 1 de Julho de 2009.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Dezembro de 2006.

Pela Comissão
László KOVÁCS

Membro da sComissão
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ANEXO I

«ANEXO 1C
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Instruções de preenchimento

1. Requerente:

Indicar o nome completo do operador económico que solicita a concessão do estatuto.

2. Estatuto jurídico:

Indicar o estatuto jurídico tal como consta do acto de constituição.

3. Data de constituição:

Indicar – em algarismos – o dia, o mês e o ano de constituição.

4. Local de constituição:

Indicar o endereço completo do local onde a entidade foi constituída, incluindo o país.

5. Localização dos principais locais de actividade do requerente:

Indicar o endereço completo do local onde é exercida a actividade principal da empresa.

6. Pessoa a contactar:

Indicar o nome completo, os números de telefone e de fax e o endereço electrónico da pessoa designada
pelo requerente como ponto de contacto na empresa, a consultar pelas autoridades aduaneiras aquando
da análise do pedido.

7. Endereço para correspondência:

A preencher apenas se não for o mesmo do local de constituição.

8, 9 e 10. N.o de IVA, n.o de identificação do operador e n.o de registo legal:

Indicar os números requeridos.

O(s) Número(s) de Identificação do operador é(são) o(s) número(s) de identificação registado(s) pelas
autoridades aduaneiras.

O Número de Registo Legal é o número de registo dado pelo serviço de registo de empresas.

Se estes números forem os mesmos, indicar apenas o n.o de identificação fiscal para efeitos do IVA.

Caso o requerente não tenha número de identificação do operador, nomeadamente por a legislação do
seu Estado-Membro não o prever, deixar esta casa em branco.

11. Tipo de certificado pedido:

Assinalar com uma cruz a casa pertinente.

12. Sector de actividade económica:

Descrever a actividade exercida pelo requerente.

13. Estado(s)-Membro(s) onde se realizam as actividades de âmbito aduaneiro:

Indicar o(s) código(s) de país ISO alpha-2 correspondente(s).

14. Informações relativas à passagem de fronteira:

Indicar os nomes das estâncias aduaneiras normalmente utilizadas na passagem da fronteira.

15. Simplificações ou facilitações já concedidas, certificados mencionados no n.o 4 do artigo 14.o K:

No caso de simplificação já concedida, indicar os respectivos tipos, os regimes aduaneiros relevantes e o
número da autorização. O regime aduaneiro deve ser indicado sob a forma dos códigos utilizados na
segunda ou na terceira subcasas da casa 1 do Documento Administrativo Único.

No caso de facilitação já concedida, indicar o número do certificado.
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Caso o requerente seja o titular de um ou mais certificados mencionados no n.o 4 do artigo 14.o-K,
indicar o tipo e o número do(s) certificado(s).

16, 17 e 18. Serviços competentes para a documentação/contabilidade principal:

Indicar os endereços completos dos serviços em causa. Se o endereço for o mesmo para todos estes
serviços, preencher só a casa 16.

19. Nome, data e assinatura do requerente:

Assinatura: O signatário deve indicar a qualidade em que actua. Deve ser sempre a pessoa que representa
o requerente no seu conjunto.

Nome: Nome e carimbo do requerente.

Número de anexos: O requerente deve fornecer as seguintes informações gerais

1. Descrição dos principais proprietários/accionistas, indicando os respectivos nomes, endereços e
quota-parte. Descrição dos membros do conselho de administração ou da gerência. Têm os pro-
prietários cadastro junto das autoridades aduaneiras por incumprimentos anteriores?

2. O responsável pelos assuntos aduaneiros da empresa do requerente.

3. Descrever as actividades económicas do requerente.

4. Especificar os dados relativos à localização das várias instalações do requerente e descrever sucinta-
mente as actividades desenvolvidas em cada instalação. Especificar se o requerente, em relação a
cada instalação e no âmbito da cadeia de fornecimento, actua em nome e por conta própria, em
nome próprio mas por conta de outrem ou em nome e por conta de outrem.

5. Especificar se as mercadorias são adquiridas e/ou fornecidas a empresas afiliadas do requerente.

6. Descrever a estrutura interna da organização do requerente. Juntar, caso exista, documentação
relativa às funções/competências de cada serviço e/ou função.

7. Número de assalariados no total e por serviço.

8. Indicar os nomes dos principais dirigentes da empresa (directores-gerais, chefes de divisão, chefes de
contabilidade, directores financeiros, chefe de sector aduaneiro, etc.). Descrever os procedimentos
adoptados aquando da ausência temporária ou definitiva da pessoa competente.

9. Indicar os nomes e os cargos das pessoas com conhecimentos específicos em matéria aduaneira na
organização do requerente. Avaliar o nível de conhecimentos dessas pessoas no que respeita à
utilização da tecnologia TI no domínio aduaneiro e comercial e em assuntos gerais de carácter
comercial.

10. Acordo ou desacordo com a publicação da informação do Certificado AEO na lista de Operadores
Económicos Autorizados referida no n.o 4 do artigo 14.o-X.».
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ANEXO II

«ANEXO 1D

PT19.12.2006 Jornal Oficial da União Europeia L 360/101



Instruções de preenchimento

N.o do certificado

O número do certificado deve começar sempre pelo código do país ISO alpha-2 do Estado-Membro emissor, seguido de
uma das siglas seguintes:

AEOC para o Certificado AEO — Simplificações Aduaneiras

AEOS para o Certificado AEO — Segurança e Protecção

AEOF para o Certificado AEO — Simplificações Aduaneiras/Segurança e Protecção

As siglas acima referidas devem ser seguidas do número nacional da autorização.

1. Titular do Certificado AEO

Indicar o nome completo do titular, tal como indicado na casa 1 do modelo do pedido que figura no anexo 1C, bem
como o(s) número(s) de identificação fiscal para efeitos do IVA, o(s) eventual(eventuais) número(s) de identificação do
operador e o número de registo legal, tal como indicados, respectivamente, nas casas 8, 9 e 10 do pedido.

2. Autoridade emissora

Assinatura, nome e carimbo da administração aduaneira do Estado-Membro.

O nome da administração aduaneira do Estado-Membro a nível regional pode ser indicado, se a estrutura organizativa
dessa administração o exigir.

Referência ao tipo de certificado

Assinalar com uma cruz a casa relevante.

3. Data a partir da qual o certificado produz efeitos:

Indicar o dia, o mês e o ano, em conformidade com o n.o 1 do artigo 14.o-Q.».
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ANEXO III

«ANEXO 30A

1. Notas introdutórias dos quadros

Nota 1. Generalidades

1.1. A declaração sumária que deve ser entregue para mercadorias que entrem ou saiam do território aduaneiro da
Comunidade contém as informações apresentadas nos quadros 1 a 5 para cada situação ou cada modo de
transporte em causa.

1.2. Os quadros 1 a 6 incluem todos os elementos necessários para os procedimentos e declarações em causa.
Proporcionam uma visão global dos dados exigidos para os diversos procedimentos e declarações.

1.3. Os cabeçalhos das colunas são evidentes e referem-se a estes procedimentos e declarações. No caso de depósito
temporário, deverão ser utilizados os dados que figuram na coluna “Declaração sumária de entrada” do
quadro 1.

1.4. Um “X” num campo dos quadros significa que a informação em causa é necessária para o procedimento ou
declaração descritos no cabeçalho da coluna relevante, ao nível das adições de mercadorias. Um “Y” num campo
dos quadros significa que a informação em causa é necessária para o procedimento ou declaração descritos no
cabeçalho da coluna correspondente, ao nível do cabeçalho da declaração. Um “Z” num campo dos quadros
significa que a informação em causa é necessária para o procedimento ou declaração descritos no cabeçalho da
coluna relevante, ao nível do resumo dos elementos do transporte. Qualquer combinação destes símbolos, “X”,
“Y” e “Z” significa que as informações em causa podem ser necessárias para o procedimento ou declaração
descritos no cabeçalho da coluna relevante em qualquer um dos níveis em causa.

1.5. A utilização neste anexo das expressões “declarações sumárias de entrada” e “declarações sumárias de saída”
referem-se respectivamente às declarações sumárias constantes do n.o 1 do artigo 36.o-A e do n.o 1 do artigo
182.o-A do Código.

1.6. As descrições e notas constantes da secção 4 relativas às declarações sumárias de entrada e de saída e aos
procedimentos simplificados aplicam-se aos elementos de informação referidos nos quadros 1 a 6.

Nota 2. Declaração aduaneira utilizada como declaração sumária de entrada

2.1. Sempre que uma declaração aduaneira, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 62.o do Código, seja utilizada
como declaração sumária, em conformidade com o disposto no n.o 1 do artigo 36.o-C do Código, essa
declaração deve incluir, para além dos dados exigidos para o regime específico ao abrigo do anexo 37 ou
anexo 37A, os dados mencionados na coluna “Declaração sumária de entrada” dos quadros 1 a 4.

Sempre que uma declaração aduaneira, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 76.o do Código, seja utilizada
como declaração sumária, em conformidade com o disposto no n.o 1 do artigo 36.o-C do Código, essa
declaração deve incluir, para além dos dados exigidos para o regime específico no quadro 6, os dados
mencionados na coluna “Declaração sumária de entrada” dos quadros 1 a 4.

2.2. Sempre que se aplicar o n.o 3 do artigo 14.o-B e sempre que uma declaração aduaneira, nos termos previstos no
n.o 1 do artigo 62.o do Código, seja utilizada como declaração sumária, em conformidade com o disposto no
n.o 1 do artigo 36.o-C do Código, essa declaração deve incluir, para além dos dados exigidos para o regime
específico ao abrigo do anexo 37 ou anexo 37A, os elementos definidos na coluna “Declaração sumária de
entrada AEO” do quadro 5.

Sempre que se aplicar o n.o 3 do artigo 14.o-B e sempre que uma declaração aduaneira, nos termos previstos no
n.o 1 do artigo 76.o do Código, seja utilizada como declaração sumária, em conformidade com o disposto no
n.o 1 do artigo 36.o-C do Código, essa declaração deve incluir, para além dos dados exigidos para o regime
específico no quadro 6, os elementos definidos na coluna “Declaração sumária de entrada AEO” do quadro 5.
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Nota 3. Declaração aduaneira de exportação

3.1. Sempre que seja exigida uma declaração aduaneira, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 62.o do Código e
em conformidade com o disposto no artigo 182.o-B do Código, essa declaração deve incluir, para além dos
dados exigidos para o regime específico ao abrigo do anexo 37 ou anexo 37A, os elementos definidos na
coluna “Declaração sumária de saída” dos quadros 1 e 2.

Sempre que seja exigida uma declaração aduaneira, nos termos previstos no n.o 1 do artigo 76.o do Código e
em conformidade com o disposto no artigo 182.o-B do Código, essa declaração deve incluir, para além dos
dados exigidos para o regime específico no quadro 6, os elementos definidos na coluna “Declaração sumária de
saída” dos quadros 1 e 2.

3.2. Sempre que se aplicar o n.o 3 do artigo 14-B e sempre que uma declaração aduaneira, nos termos previstos no
n.o 1 do artigo 62.o do Código, seja exigida, em conformidade com o disposto no artigo 182.o-B do Código,
essa declaração deve incluir, para além dos dados exigidos para o regime específico ao abrigo do anexo 37 ou
anexo 37A, os elementos definidos na coluna “Declaração sumária de saída AEO” do quadro 5.

Sempre que se aplicar o n.o 3 do artigo 14-B e sempre que uma declaração aduaneira, nos termos previstos no
n.o 1 do artigo 76.o do Código, seja exigida, em conformidade com o disposto no artigo 182.o-B do Código,
essa declaração deve incluir, para além dos dados exigidos para o regime específico no quadro 6, os elementos
definidos na coluna “Declaração sumária de saída AEO” do quadro 5.

Nota 4. Outras circunstâncias específicas relativas a declarações sumárias de entrada e de saída e ao tráfego de determinados
tipos de mercadorias. Notas aos quadros 2 a 4.

4.1. As colunas “Declaração Sumária de Saída – remessas postais e expresso” e “Declaração Sumária de Entrada
remessas postais e expresso” do quadro 2 abrangem os elementos de informação que poderão ser comunicados
às autoridades aduaneiras por via electrónica para efeitos de análise de risco, antes da partida ou da chegada de
remessas postais e expresso.

4.2. Para efeitos do presente anexo, entende-se por remessa postal, um volume individual com o peso máximo de
50 kg, enviado através do sistema postal de acordo com as regras da Convenção da União Postal Universal,
quando a mercadoria é transportada por titulares de direitos e obrigações ao abrigo dessas regras, ou por sua
conta.

4.3. Para efeitos do presente anexo, entende-se por remessa expresso, um volume individual transportado através de
um sistema integrado de recolha, transporte, desalfandegamento e entrega de remessas, de forma rápida e num
prazo definido, ao mesmo tempo que se mantém um rastreio constante da localização dos volumes e o seu
controlo durante toda a duração do serviço.

4.4. A coluna “Saída abastecimento de navios e aeronaves” do quadro 2 abrange os dados exigidos relativamente às
declarações sumárias de saída para fornecimentos de navios e aeronaves.

4.5. Os quadros 3 e 4 contêm a informação necessária para as declarações sumárias de entrada no caso dos modos
de transporte rodoviário e ferroviário.

4.6. O quadro 3 para o modo de transporte rodoviário aplica-se igualmente no caso do transporte multimodal,
salvo menção em contrário na secção 4.

Nota 5. Procedimentos simplificados

5.1. As declarações nos procedimentos simplificados referidos nos artigos 254.o, 260.o, 266.o, 268.o, 275.o, 280.o,
282.o, 285.o, 285.o-A, 288.o e 289.o contêm as informações especificadas no quadro 6.

5.2. O formato reduzido para determinadas informações previstas no âmbito dos procedimentos simplificados, não
limita nem influencia as exigências enunciadas nos anexos 37 e 38, nomeadamente no que diz respeito às
informações a fornecer nas declarações complementares.
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2. Dados exigidos para as declarações sumárias de entrada e de saída

2.1. Transportes aéreos, marítimos, por vias navegáveis interiores e outros modos de transporte ou situações não contempladas nos
quadros 2 a 4 — Quadro 1

Nome
Declaração sumária de saída

(ver nota 3.1.)

Declaração sumária
de entrada

(ver nota 2.1.)

Número de adições Y Y

Número de referência único da remessa X/Y X/Y

Número do documento de transporte X/Y X/Y

Expedidor X/Y X/Y

Pessoa que apresenta a declaração sumária Y Y

Destinatário X/Y X/Y

Transportador Z

Parte a notificar X/Y

Identificação e nacionalidade do meio de transporte activo
que atravessa a fronteira

Z

Número de referência do transporte Z

Código do primeiro local de chegada Z

Data e hora de chegada ao primeiro local de chegada no
território aduaneiro

Z

Códigos dos país(es) da rota Y Y

Estância aduaneira de saída Y

Localização das mercadorias Y

Local de carga X/Y

Código do local de descarga X/Y

Descrição da mercadoria X X

Tipo de volumes (código) X X

Número de volumes X X

Marcas de expedição X/Y X/Y

Número de identificação do equipamento, quando em con-
tentores

X/Y X/Y

Número da adição X X

Código das mercadorias X X

Massa bruta (kg) X/Y X/Y

Código de Mercadoria Perigosa da ONU X X

Número de selo X/Y X/Y

Código do método de pagamento das despesas de transporte X/Y X/Y

Data da declaração Y Y

Assinatura/Autenticação Y Y

Outros indicadores de circunstância específica Y Y
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2.2. Remessas postais e expresso, abastecimento de navios e aeronaves — Quadro 2

Nome

Declaração sumária
de saída — remes-
sas postais e ex-

presso

(ver notas 3.1. e
4.1. a 4.3.)

Declaração sumária
de saída — abaste-
cimento de aerona-

ves e navios

(ver notas 3.1. e
4.4.)

Declaração sumária
de entrada — re-
messas postais e

expresso

(ver notas 2.1. e
4.1. a 4.3.)

Número de referência único da remessa X/Y

Número do documento de transporte X/Y

Expedidor X/Y X/Y X/Y

Pessoa que apresenta a declaração sumária Y Y Y

Destinatário X/Y X/Y X/Y

Transportador Z

Códigos dos país(es) da rota Y Y

Estância aduaneira de saída Y Y

Localização das mercadorias Y Y

Local de carga Y

Código do local de descarga X/Y

Descrição das mercadorias X X X

Número de identificação do equipamento, quando em
contentores

X/Y

Número da adição X X X

Código das mercadorias X X X

Massa bruta (kg) X/Y X/Y X/Y

Código de Mercadoria Perigosa da ONU X X

Código do método de pagamento das despesas de trans-
porte

X/Y X/Y X/Y

Data da declaração Y Y Y

Assinatura/Autenticação Y Y Y

Outros indicadores de circunstância específica Y Y Y
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2.3. Modo de transporte rodoviário — Informações da declaração sumária de entrada — Quadro 3

Nome

Rodoviário —

Declaração sumária de en-
trada

(ver nota 2.1.)

Número de adições Y

Número de referência único da remessa X/Y

Número do documento de transporte X/Y

Expedidor X/Y

Pessoa que apresenta a declaração sumária Y

Destinatário X/Y

Transportador Z

Identificação e nacionalidade do meio de transporte activo que atravessa a fronteira Z

Código do primeiro local de chegada Z

Data e hora de chegada ao primeiro local de chegada no território aduaneiro Z

Códigos do(s) país(es) de rota Y

Local de carga X/Y

Código do local de descarga X/Y

Descrição das mercadorias X

Código do tipo de volumes X

Número de volumes X

Número de identificação do equipamento, quando em contentores X/Y

Número da adição X

Código das mercadorias X

Massa bruta X/Y

Código do método de pagamento das despesas de transporte X/Y

Código de Mercadoria Perigosa da ONU X

Número de selo X/Y

Data da declaração Y

Assinatura/Autenticação Y

Outros indicadores de circunstância específica Y
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2.4. Modo de Transporte Ferroviário — Informações da declaração sumária de entrada — Quadro 4

Nome

Ferroviário —

Declaração sumária de en-
trada

(ver nota 2.1.)

Número de adições Y

Número de referência único da remessa X/Y

Número do documento de transporte X/Y

Expedidor X/Y

Pessoa que apresenta a declaração sumária de entrada Y

Destinatário X/Y

Transportador Z

Identificação e nacionalidade do meio de transporte activo que atravessa a fronteira Z

Número de referência do transporte Z

Código do primeiro local de chegada Z

Data e hora de chegada ao primeiro local de chegada no território aduaneiro Z

Códigos do(s) país(es) de rota Y

Local de carga X/Y

Código do local de descarga X/Y

Descrição das mercadorias X

Código do tipo de volumes X

Número de volumes X

Número de identificação do equipamento, quando em contentores X/Y

Número da adição X

Código das mercadorias X

Massa bruta X/Y

Código do método de pagamento das despesas de transporte X/Y

Código de Mercadoria Perigosa da ONU X

Número de selo X/Y

Data da declaração Y

Assinatura/Autenticação Y

Outros indicadores de circunstância específica Y
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2.5. Operadores económicos autorizados — Lista reduzida de dados para as declarações sumárias de saída e de entrada — Quadro 5

Nome
Declaração sumária de saída

(ver nota 3.2.)

Declaração sumária de
entrada

(ver nota 2.2.)

Número de referência único da remessa X/Y X/Y

Número do documento de transporte X/Y X/Y

Expedidor X/Y X/Y

Pessoa que apresenta a declaração sumária Y Y

Destinatário X/Y X/Y

Transportador Z

Parte a notificar X/Y

Identitificação e nacionalidade do meio de transporte activo
que atravessa a fronteira

Z

Número de referência do transporte Z

Código do primeiro local de chegada Z

Data e hora de chegada ao primeiro local de chegada no
território aduaneiro

Z

Códigos dos país(es) da rota Y Y

Estância aduaneira de saída Y

Local de carga X/Y

Descrição das mercadorias X X

Número de volumes X X

Número de identificação do equipamento, quando em
contentores

X/Y X/Y

Código das mercadorias X X

Data da declaração Y Y

Assinatura/Autenticação Y Y

Outros indicadores de cirscunstância específica Y Y
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3. Dados exigidos para os procedimentos simplificados – Quadro 6

Nome
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Declaração Y Y Y Y

Número de adições Y Y Y Y

Número de referência único da remessa X X X X X X

Número do documento de transporte X/Y X/Y X/Y X/Y X/Y X/Y

Expedidor/exportador X/Y X/Y X/Y

Destinatário X/Y X/Y X/Y

Declarante/representante Y Y Y Y Y Y

Código do estatuto de declarante/representante Y Y Y Y Y Y

Código da moeda X X X

Estância aduaneira de saída Y Y Y

Estância aduaneira para a declaração complementar Y

Descrição das mercadorias X X X X X X

Tipo de volumes (código) X X X X X X

Número de volumes X X X X X X

Marcas de expedição X/Y X/Y X/Y X/Y X/Y X/Y

Número de identificação do equipamento, quando em
contentores

X/Y X/Y X/Y

Número da adição X X X X

Código das mercadorias X X X X X X

Massa bruta (kg) X X X

Regime X X X X X X

Massa líquida (kg) X X X X X X

Montante da adição X X X

Número de referência para procedimentos simplificados X X

Número da autorização X X X X

Informação adicional X X X

Data da declaração Y Y Y Y Y Y

Assinatura/autenticação Y Y Y Y Y Y
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4. Notas explicativas dos elementos de informação

Declaração

Introduza os códigos constantes do anexo 38 para a casa 1 do DAU, 1.a e 2.a subdivisões.

Número de adições (1)

Número total de adições declarado na declaração ou na declaração sumária.

[Ref.: DAU, casa 5]

Número de referência único da remessa

Número único atribuído às mercadorias para a entrada, a importação, a saída e a exportação. Deverão ser utilizados
os códigos da OMA (ISO15459) ou equivalentes.

Declarações sumárias: é uma alternativa ao número do documento de transporte, sempre que este não esteja
disponível.

Procedimentos simplificados: esta informação pode ser fornecida quando estiver disponível.

Este elemento serve de ligação a outras fontes de informação úteis.

[Ref.: DAU, casa 7]

Número do documento de transporte

Referência do documento de transporte relativo ao transporte de mercadorias que entrem ou saiam do território
aduaneiro.

Inclui o código para o tipo de documento de transporte constante do anexo 38, seguido do número de identificação
do documento em causa.

Este elemento é uma alternativa ao número de referência único para a remessa [Unique consignment reference UCR],
sempre que este não esteja disponível. (Serve de ligação a outras fontes de informação úteis).

Declarações sumárias de saída de abastecimento de navios e aeronaves: número da factura ou da lista de carga.

Declarações sumárias de entrada do modo de transporte rodoviário: esta informação deverá ser fornecida na medida
em que estiver disponível e poderá incluir quer referências à caderneta TIR quer ao CMR.

[Ref.: DAU, casa 44]

Expedidor (2)

Parte que expede as mercadorias de acordo com o estipulado no contrato de transporte pela parte que solicitou o
transporte.

Declarações sumárias de saída: este elemento deverá ser fornecido sempre que se trate de uma pessoa diferente da
pessoa que apresenta a declaração sumária.

Expedidor/exportador (2)

Parte que faz, ou em nome de quem é feita, a declaração de exportação e que é o proprietário da mercadoria ou tem
um direito similar de dispor sobre a mesma, no momento em que a declaração é aceite.

[Ref.: DAU, casa 2]
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Pessoa que apresenta a declaração sumária (1)

Declarações sumárias de entrada: Uma das pessoas referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 36.o-B do Código.

Declarações sumárias de saída: Parte definida no n.o 3 do artigo 182.o-D do Código. Esta informação não será
fornecida quando, ao abrigo do n.o 1 do artigo 182.o-A do Código, as mercadorias estão cobertas por uma
declaração aduaneira.

Nota: Esta informação é necessária para identificar a pessoa responsável pela apresentação da declaração.

Destinatário (1)

Parte a quem as mercadorias se destinem a ser entregues.

Declarações sumárias de entrada: este elemento deverá ser fornecido sempre que se trate de uma pessoa diferente da
pessoa que entrega a declaração sumária. Quando as mercadorias são transportadas ao abrigo de um conhecimento
de embarque negociável, isto é, “com endosso em branco”, o destinatário é desconhecido e os seus dados deverão ser
substituídos pelo seguinte código 10600.

Base legal Assunto Casa Código

Anexo 30A Nos casos de declarações sumárias de entrada referentes a conheci-
mentos de embarque negociáveis “com endosso em branco” em que
os dados do destinatário são desconhecidos.

44 10600

Declarações sumárias de saída: nos casos referidos no artigo 789.o, esta informação é fornecida quando disponível.

[Ref.: DAU, casa 8]

Declarante /representante (1)

Informação necessária sempre que se trate de uma pessoa diferente do expedidor/exportador na exportação ou do
destinatário na importação.

[Ref.: DAU, casa 14]

Código do estatuto do declarante /representante

Código que representa o declarante ou o estatuto do representante. Os códigos a utilizar são os constantes do anexo
38 para a casa 14 do DAU.

Transportador (1)

Parte que transporta as mercadorias na entrada no território aduaneiro. Esta informação deverá ser fornecida sempre
que for diferente da pessoa que apresenta a declaração sumária. Não é necessário fornecer esta informação quando
puder ser automaticamente deduzido de forma inequívoca a partir de outros elementos apresentados pelo operador.

Parte a notificar (1)

Parte a notificar à entrada da chegada das mercadorias. Esta informação deve ser fornecida, quando aplicável. Quando
as mercadorias forem transportadas ao abrigo de um conhecimento de embarque negociável, isto é, “com endosso
em branco”, em que não é mencionado o destinatário e é introduzido o código 10600, deverá ser sempre fornecida
a parte a notificar.

Identificação e nacionalidade do meio de transporte activo que atravessa a fronteira

Identitificação e nacionalidade do meio de transporte activo que atravessa a fronteira do território aduaneiro da UE.
Para a identificação, deverão ser utilizadas as definições constantes do Anexo 37 para a casa 18 do DAU. Para a
nacionalidade, deverão ser utilizados os códigos constantes do Anexo 38 para a casa 21 do DAU.

Modo de transporte ferroviário: deverá ser indicado o número do vagão.
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Número de referência do transporte (1)

Identificação da viagem do meio de transporte, por exemplo, número de viagem, número de voo, número de
trajecto, se aplicável.

Modo de transporte ferroviário: deverá ser apresentado o número do comboio. Este elemento de informação deverá
ser apresentado no caso de se tratar de um transporte multimodal, quando aplicável.

Código do primeiro local de chegada

Identificação do primeiro local de chegada no território aduaneiro. Será um porto para os transportes marítimos, um
aeroporto para os transportes aéreos e um posto fronteiriço para os transportes terrestres.

O código deverá seguir o seguinte padrão: UN/LOCODE (an..5) + código nacional (an..6).

Modos de transporte rodoviário e ferroviário: o código deverá seguir o padrão previsto para as estâncias aduaneiras
no anexo 38.

Data e hora de chegada ao primeiro local de chegada no território aduaneiro

Data e hora reais/previstas da chegada do meio de transporte ao primeiro aeroporto (para transportes aéreos), ao
primeiro posto fronteiriço (para transportes terrestres) e ao primeiro porto (para transportes marítimos). Deve ser
utilizado o formato n12 (CCYYMMDDHHMM). Deve ser indicada a hora local do primeiro local de chegada.

Códigos dos país(es) da rota

Identificação, por ordem cronológica, dos países que a mercadoria atravessa na sua rota entre o país de partida
originário e o destino final. Inclui os países de partida e de destino final da mercadoria. Deverão ser utilizados os
códigos constantes do anexo 38 para a casa 2 do DAU. Esta informação deverá ser fornecida na medida em que for
conhecida.

Declarações sumárias de saída de remessas postais e expresso: Deverá ser fornecido apenas o país de destino final da
mercadoria.

Declarações sumárias de entrada de remessas postais e expresso: Deverá ser fornecido apenas o país de partida da
mercadoria.

Código da moeda

Código constante do anexo 38 para a casa 22 do DAU para a moeda em que foi emitida a factura comercial.

Este elemento é utilizado em conjunto com o elemento “Montante da adição” sempre que seja necessário para o
cálculo dos direitos de importação.

Os Estados-Membros podem dispensar desta exigência as declarações simplificadas e procedimentos de domiciliação
nas importações, sempre que as condições prescritas nas autorizações associadas a estes procedimentos permitam
diferir a recolha desta informação para a declaração complementar. [Ref.: DAU, casas 22 e 44]

Estância aduaneira de saída

Código constante do anexo 38 para a casa 29 do DAU para a estância aduaneira de saída, de acordo com o disposto
no n.o 2 do artigo 793.o

Declarações sumárias de saída de remessas postais e expresso: Não é necessário fornecer este elemento quando puder
ser automaticamente deduzido de forma inequívoca a partir de outros elementos apresentados pelo operador.

Estância aduaneira para declaração complementar

Declarações incompletas de exportação: este elemento só pode ser utilizado nos casos referidos no n.o 3 do
artigo 281.o

Localização das mercadorias (1)

Localização exacta onde as mercadorias podem ser verificadas.

[Ref.: DAU, casa 30]
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Local de carga (1)

Nome do porto de mar, aeroporto, terminal de carga, estação ferroviária ou outro local onde as mercadorias são
carregadas para o meio de transporte utilizado para o seu transporte, incluindo o país onde está situado.

Declarações sumárias de entrada de remessas postais e expresso: não é necessário fornecer este elemento quando
puder ser automaticamente deduzido de forma inequívoca a partir de outros elementos apresentados pelo operador.

Modos de transporte rodoviário e ferroviário: pode ser o local onde a mercadoria é tomada a cargo de acordo com o
contrato de transporte ou as estâncias aduaneiras de partida da operação TIR.

Código do local de descarga (1)

Nome do porto de mar, aeroporto, terminal de carga, estação ferroviária ou outro local onde a mercadoria é
descarregada do meio de transporte utilizado para o seu transporte, incluindo o país onde está situado.

Modos de transporte rodoviário e ferroviário: quando o código não estiver disponível, deve ser indicado o nome do
local com a máxima precisão possível.

Nota: este elemento constitui uma informação útil para a gestão dos procedimentos.

Descrição das mercadorias

Declarações sumárias: consiste numa descrição em linguagem simples e suficientemente precisa para que os serviços
aduaneiros possam identificar a mercadoria. Não serão aceites termos genéricos (isto é, “grupagem”, “carga geral” ou
“peças”). A Comissão publicará uma lista com estes termos genéricos. Não é necessário apresentar esta informação
nos casos em que é indicado o código das mercadorias.

Procedimentos simplificados: consiste numa descrição para fins pautais.

[Ref.: DAU, casa 31]

Tipo de volumes (código)

Código que especifica o tipo de volume de acordo com o anexo 38 para a casa 31 do DAU (anexo VI da
Recomendação n.o 21 da ONU/CEE).

Número de volumes

Número de volumes individuais, embalados de forma que a sua divisão não seja possível sem a desembalagem
prévia, ou número de peças caso não estejam embaladas. No caso de mercadoria a granel, não é necessário fornecer
esta informação.

[Ref.: DAU, casa 31]

Marcas de expedição

Descrição livre das marcas e números que figuram nas unidades ou volumes de transporte.

Esta informação só deverá ser fornecida para mercadorias embaladas quando aplicável. No caso de mercadorias em
contentores, o número do contentor pode substituir as marcas de expedição que, no entanto, podem sempre ser
apresentadas pelo operador quando disponíveis. O UCR ou as referências no documento de transporte que permitem
uma identificação inequívoca de todos os volumes da remessa podem substituir as marcas de expedição.

Nota: este elemento ajuda a identificar as remessas.

[Ref.: DAU, casa 31]

Número de identificação do equipamento, quando em contentores

Marcas (letras e/ou números) que identifiquem o contentor.

[Ref.: DAU, casa 31]
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Número da adição (1)

Número da adição em relação ao número total de adições incluídas na declaração ou na declaração sumária.

A utilizar apenas quando existir mais de uma adição de mercadorias.

Nota: este elemento, gerado automaticamente pelos sistemas informáticos, ajuda a identificar a adição da mercadoria
em questão na declaração.

[Ref.: DAU, casa 32]

Código das mercadorias

Número de código correspondente à mercadoria em questão:

Declarações sumárias de entrada: primeiros quatro dígitos do código NC. Sempre que seja indicada a descrição da
mercadoria não é necessário fornecer esta informação.

Procedimentos simplificados de importação: Código TARIC de 10 dígitos. Os operadores poderão complementar
esta informação, sempre que apropriado, com os códigos TARIC adicionais. Os Estados-Membros podem dispensar
desta exigência as declarações simplificadas e procedimentos de domiciliação nas importações, sempre que as
condições prescritas nas autorizações associadas a estes procedimentos permitam diferir a recolha desta informação
para a declaração complementar.

Declarações sumárias de saída: primeiros quatro dígitos do código NC. Sempre que seja indicada a descrição da
mercadoria não é necessário fornecer esta informação.

Declarações sumárias de saída de abastecimento de navios e aeronaves: a Comissão publicará uma nomenclatura
específica simplificada de mercadorias.

Procedimentos simplificados de exportação: código NC de 8 dígitos. Os operadores poderão complementar esta
informação, sempre que apropriado, com os códigos TARIC adicionais. Os Estados-Membros podem dispensar desta
exigência as declarações simplificadas e procedimentos de domiciliação nas exportações, sempre que as condições
prescritas nas autorizações associadas a estes procedimentos permitam diferir a recolha desta informação para a
declaração complementar.

[Ref.: DAU, casa 33]

Massa bruta (kg)

Peso (massa) da mercadoria, incluindo a embalagem mas excluindo o equipamento do transportador para a decla-
ração.

Sempre que possível, o operador pode indicar este peso ao nível da adição na parte da declaração relativa aos
volumes.

Procedimentos simplificados de importação: esta informação só deverá ser indicada quando for necessária para o
cálculo dos direitos de importação.

Os Estados-Membros podem dispensar desta exigência as declarações simplificadas e procedimentos de domiciliação
nas importações, sempre que as condições prescritas nas autorizações associadas a estes procedimentos permitam
diferir a recolha desta informação para a declaração complementar.

[Ref.: DAU, casa 35]

Regime

Código do regime constante no anexo 38 para a 1.a e 2.a subdivisões da casa 37 do DAU.

Os Estados-Membros podem dispensar a exigência de indicar os códigos constantes do anexo 38 para a 2.a

subdivisão da casa 37 do DAU, no caso das declarações simplificadas e procedimentos de domiciliação (importações
e exportações), sempre que as condições prescritas nas autorizações associadas a estes procedimentos permitam
diferir a recolha desta informação para a declaração complementar.
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Massa líquida (kg)

Peso (massa) da própria mercadoria, sem qualquer embalagem.

Os Estados-Membros podem dispensar esta exigência no caso das declarações simplificadas e procedimentos de
domiciliação (importações e exportações) sempre que as condições prescritas nas autorizações associadas a estes
procedimentos permitam diferir a recolha desta informação para a declaração complementar.

[Ref.: DAU, casa 38]

Montante da adição

Preço das mercadorias relativamente à adição em questão. Este elemento é utilizado em conjunto com o elemento
“Código da moeda” sempre que seja necessário para o cálculo dos direitos de importação.

Os Estados-Membros podem dispensar esta exigência no caso das declarações simplificadas e procedimentos de
domiciliação (importações) sempre que as condições prescritas nas autorizações associadas a estes procedimentos
permitam diferir a recolha desta informação para a declaração complementar.

[Ref.: DAU, casa 42]

Número de referência do procedimento simplificado

É o número de referência de inscrição nos registos para os procedimentos descritos nos artigos 266.o e 285.o-A. Os
Estados-Membros podem dispensar esta exigência no caso de existirem outros sistemas satisfatórios de rastreio das
remessas.

Informação adicional

Introduzir código 10100 quando for aplicável o n.o 1 do artigo 2.o do Regulamento n.o 1147/2002 (1) (importação
de mercadorias com certificados de aeronavegabilidade).

[Ref.: DAU, casa 44]

Número da autorização

Número da autorização para procedimentos simplificados. Os Estados-Membros podem dispensar esta exigência
quando os seus sistemas informáticos lhes permitem obter esta informação de forma inequívoca a partir de outros
dados da declaração como, por exemplo, a identificação do operador.

Código de Mercadoria Perigosa da ONU

O Identificador de Mercadoria Perigosa das Nações Unidas (UNDG) é o número de série único (n4) atribuído pelas
Nações Unidas a substâncias e artigos contidos na lista de mercadorias perigosas mais frequentemente transportadas.

Este elemento só deverá ser fornecido quando for relevante.

Número de selo (2)

Os números de identificação dos selos apostos no equipamento de transporte, quando aplicável.

Código do método de pagamento das despesas de transporte

Deverão ser utilizados os seguintes códigos:

A Pagamento em dinheiro

B Pagamento com cartão de crédito

C Pagamento com cheque

D Outro (exemplo: débito directo em conta)

H Transferência electrónica

Y Titular de conta junto do transportador

Z Não pré-pago

Esta informação só deverá ser fornecida quando disponível.
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Data da declaração (1)

Data em que as respectivas declarações foram emitidas e, quando apropriado, assinadas ou autenticadas de alguma
forma.

No caso de procedimentos de domiciliação, de acordo com o disposto nos artigos 266.o e 285.o-A, esta é a data de
entrada nos registos.

[Ref.: DAU, casa 54]

Assinatura/Autenticação (1)

[Ref.: DAU, casa 54]

Outros indicadores de circunstância específica

Elemento codificado que indica a circunstância especial cujo benefício é invocado pelo operador em causa.

A Remessas postais e expresso

B Abastecimentos de navios e aeronaves

C Modo de transporte rodoviário

D Modo de transporte ferroviário

E Operadores económicos autorizados

Este elemento é obrigatório apenas quando o benefício da circunstância especial, para além dos referidos no quadro
1, for requerido pela pessoa que apresenta a declaração sumária.

Não é necessário indicar este elemento quando puder ser automaticamente deduzido de forma inequívoca a partir de
outros elementos fornecidos pelo operador.
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ANEXO IV

«ANEXO 45C

DOCUMENTO DE ACOMPANHAMENTO DE EXPORTAÇÃO

Capítulo I

M o d e l o d o D o c u m e n t o d e A c o m p a n h a m e n t o d e E x p o r t a ç ã o
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Capítulo II

I n s t r u ç õ e s e d a d o s p a r a o p r e e n c h i m e n t o d o D o c u m e n t o d e A c o m p a n h a m e n t o d e
E x p o r t a ç ã o

O Documento de Acompanhamento de Exportação é impresso com base nos dados que figuram na declaração de
exportação, eventualmente alterados pelo declarante/representante e/ou conferidos pela estância de exportação, e com-
pletado com as seguintes indicações:

1. NRM (número de referência do movimento)

As informações são apresentadas sob forma alfanumérica com 18 caracteres, de acordo com o modelo seguinte:

Conteúdo Tipo de campo Exemplos

1 Dois últimos algarismos do ano da aceitação formal da
declaração de exportação (AA)

Numérico 2 06

2 Identificador do país de exportação (código alpha 2 pre-
visto na casa n.o 2 do Documento Administrativo Único
no anexo 38)

Alfabético 2 PL

3 Identificador único para a operação de exportação, por
ano e por país

Alfa-numérico13 9876AB8890123

4 Algarismo de controlo Alfa-numérico 1 5

Preencher os campos 1 e 2 como acima indicado.

Indicar no campo 3 o identificador da operação para o sistema de controlo das exportações. A forma como este
campo é preenchido é da competência das administrações nacionais, mas cada operação de exportação realizada
durante um ano num dado país deve ter um número único. As administrações nacionais que pretendam incluir no
NRM o número de referência da estância das autoridades competentes podem utilizar os primeiros 6 caracteres para
indicar o número nacional da estância.

Indicar no campo 4 um valor que corresponde ao algarismo de controlo para o NRM. Este campo permite detectar
erros aquando da captação de todo o NRM.

O “NRM” é também impresso sob a forma de código de barras utilizando o conjunto de caracteres “B” da norma
“código 128”.

2. Estância aduaneira

Indicar o número de referência da estância de exportação.

O Documento de Acompanhamento de Exportação não deve ser objecto de alterações, supressões ou aditamentos salvo
disposições em contrário no presente regulamento.».
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ANEXO V

«ANEXO 45D

LISTA DE ADIÇÕES — EXPORTAÇÃO

Capítulo I

M o d e l o d a L i s t a d e A d i ç õ e s — e x p o r t a ç ã o
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Capítulo II

I n s t r u ç õ e s e d a d o s p a r a o p r e e n c h i m e n t o d a L i s t a d e A d i ç õ e s

Quando uma operação de exportação disser respeito a várias adições, a lista de adições é sempre impressa pelo sistema
informático e junta ao Documento de Acompanhamento de Exportação.

Podem ser acrescentadas na vertical casas da lista de adições.

Devem ser impressos os dados seguintes:

1. MRN — número de referência do movimento tal como definido no anexo 45C.

2. Nas diferentes casas “Adição de mercadorias” devem ser impressos os dados seguintes:

(a) Adição n.o número de ordem da adição em causa;

(b) Preencher as casas restantes de acordo com os requisitos constantes das instruções do anexo 37, eventualmente
sob forma codificada.».
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REGULAMENTO (CE) N.o 1876/2006 DA COMISSÃO

de 18 de Dezembro de 2006

relativo à autorização provisória e definitiva de determinados aditivos em alimentos para animais

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 70/524/CEE do Conselho, de 23 de
Novembro de 1970, relativa aos aditivos na alimentação para
animais (1), nomeadamente o artigo 3.o, o n.o 1 do artigo 9.oD e
o n.o 1 do artigo 9.oE,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1831/2003 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Setembro de 2003,
relativo aos aditivos destinados à alimentação animal (2), nome-
adamente o artigo 25.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1831/2003 determina que os
aditivos destinados à alimentação animal carecem de au-
torização.

(2) O artigo 25.o do Regulamento (CE) n.o 1831/2003 esta-
belece medidas transitórias aplicáveis aos pedidos de au-
torização de aditivos para a alimentação animal apresen-
tados em conformidade com a Directiva 70/524/CEE
antes da data de aplicação do Regulamento (CE)
n.o 1831/2003.

(3) Os pedidos de autorização dos aditivos constantes dos
anexos do presente regulamento foram apresentados an-
tes da data de aplicação do Regulamento (CE)
n.o 1831/2003.

(4) Os comentários iniciais sobre esses pedidos, nos termos
do n.o 4 do artigo 4.o da Directiva 70/524/CEE, foram
enviados à Comissão antes da data de aplicação do Re-
gulamento (CE) n.o 1831/2003. Esses pedidos devem,

por conseguinte, continuar a ser tratados em conformi-
dade com o artigo 4.o da Directiva 70/524/CEE.

(5) Foram apresentados dados de apoio a um pedido de
autorização em relação à utilização da preparação de
microrganismos de Lactobacillus farciminis CNCM MA
67/4R para frangos de engorda, perus de engorda e gali-
nhas poedeiras. A Autoridade Europeia para a Segurança
dos Alimentos (AESA) formulou um parecer sobre a
utilização desta preparação em 11 de Julho de 2006. A
avaliação revela que, relativamente a essa autorização,
estão satisfeitas as condições referidas no n.o 1 do artigo
9.oE da Directiva 70/524/CEE. Consequentemente, a uti-
lização daquela preparação de microrganismos, tal como
se especifica no anexo I, deve ser autorizada durante
quatro anos.

(6) Foram apresentados dados de apoio a um pedido de
autorização em relação à utilização da preparação enzi-
mática de endo-1,4-beta-xilanase produzida por Tricho-
derma longibrachiatum (ATCC 2105), endo-1,3(4)-beta-glu-
canase e alfa-amilase produzidas por Bacillus amylolique-
faciens (DSM 9553), subtilisina produzida por Bacillus
subtilis (ATCC 2107) e poligalacturonase produzida por
Aspergillus aculeatus (CBS 589.94) para perus de engorda.
Em 15 de Junho de 2006, a AESA emitiu um parecer
sobre a utilização desta preparação, no qual se conclui
que ela não apresenta um risco para o consumidor, o
utilizador, a categoria de animais em causa ou o ambi-
ente. A avaliação revela que, relativamente a essa autori-
zação, estão satisfeitas as condições referidas no n.o 1 do
artigo 9.oE da Directiva 70/524/CEE. Consequentemente,
a utilização daquela preparação enzimática, tal como se
especifica no anexo II do presente regulamento, deve ser
autorizada durante quatro anos.

(7) A utilização da preparação enzimática de endo-1,4-beta-
-glucanase, endo-1,(3)4-beta-glucanase e endo-1,4-beta-xi-
lanase produzida por Trichoderma longibrachiatum (ATCC
74252) foi autorizada provisoriamente, pela primeira
vez, para galinhas poedeiras e leitões pelo Regulamento
(CE) n.o 2188/2002 da Comissão (3). Foram apresentados
novos dados de apoio a um pedido de autorização por
um período ilimitado em relação à preparação enzimá-
tica. A avaliação revela que, relativamente a essa autori-
zação, estão satisfeitas as condições referidas no artigo
3.oA da Directiva 70/524/CEE. Consequentemente, a uti-
lização daquela preparação enzimática, tal como se espe-
cifica no anexo III do presente regulamento, deve ser
autorizada por um período ilimitado.
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(8) A utilização da preparação de benzoato de sódio, ácido
propiónico e propionato de sódio foi autorizada provi-
soriamente, pela primeira vez, para suínos e vacas leitei-
ras, pelo Regulamento (CE) n.o 1252/2002 da Comis-
são (1). Foram apresentados novos dados de apoio a
um pedido de autorização por um período ilimitado
em relação àquela preparação de conservantes. A avalia-
ção revela que, relativamente a essa autorização, estão
satisfeitas as condições referidas no artigo 3.oA da Direc-
tiva 70/524/CEE. Consequentemente, a utilização daquela
preparação de conservantes, tal como se especifica no
anexo IV do presente regulamento, deve ser autorizada
por um período ilimitado.

(9) A avaliação destes pedidos revela que devem ser exigidos
determinados procedimentos de forma a proteger os tra-
balhadores da exposição aos aditivos referidos nos ane-
xos. Essa protecção deve ser assegurada mediante a apli-
cação da Directiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de
Junho de 1989, relativa à aplicação de medidas destina-
das a promover a melhoria da segurança e da saúde dos
trabalhadores no trabalho (2).

(10) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A preparação pertencente ao grupo «Microrganismos», tal como
especificada no anexo I, é autorizada para utilização, por um

período de quatro anos, como aditivo na alimentação animal,
nas condições estabelecidas no referido anexo.

Artigo 2.o

A preparação pertencente ao grupo «Enzimas», tal como espe-
cificada no anexo II, é autorizada para utilização, por um pe-
ríodo de quatro anos, como aditivo na alimentação animal, nas
condições estabelecidas no referido anexo.

Artigo 3.o

A preparação pertencente ao grupo «Enzimas», tal como espe-
cificada no anexo III, é autorizada para utilização, por um pe-
ríodo ilimitado, como aditivo na alimentação animal, nas con-
dições estabelecidas no referido anexo.

Artigo 4.o

A preparação pertencente ao grupo «Conservantes», tal como
especificada no anexo IV, é autorizada para utilização, por um
período ilimitado, como aditivo na alimentação animal, nas
condições estabelecidas no referido anexo.

Artigo 5.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se-
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Dezembro de 2006.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1877/2006 DA COMISSÃO

de 18 de Dezembro de 2006

que altera o Regulamento (CE) n.o 878/2004 que estabelece medidas de transição em conformidade
com o Regulamento (CE) n.o 1774/2002 para certos subprodutos animais classificados como

matérias das categorias 1 e 2 e destinados a fins técnicos

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1774/2002 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 3 de Outubro de 2002, que
estabelece regras sanitárias relativas aos subprodutos animais
não destinados ao consumo humano (1), nomeadamente o
n.o 4 do artigo 4.o, o n.o 4 do artigo 5.o e o n.o 1 do artigo
32.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1774/2002 estabelece regras
sanitárias relativas aos subprodutos animais não destina-
dos ao consumo humano. Este mesmo regulamento de-
fine os subprodutos animais como matérias das catego-
rias 1, 2 e 3, conforme os riscos decorrentes destes
produtos.

(2) Em conformidade com esse regulamento, os subprodutos
animais que não sejam matérias das categorias 1 ou 3
são definidos como matérias da categoria 2, independen-
temente de quaisquer outras considerações quanto aos
riscos decorrentes desses produtos. A utilização autori-
zada dos subprodutos animais para efeitos de alimenta-
ção animal depende da definição dessas matérias como
matérias das categorias 1, 2 ou 3. Enquanto algumas
matérias da categoria 3 podem ser utilizadas para efeitos
de alimentação animal, as matérias da categoria 2 são
geralmente excluídas dessa utilização.

(3) No entanto, determinados subprodutos animais que po-
dem ser considerados como representando um risco re-
duzido não entram na definição de matérias da catego-
ria 3 no Regulamento (CE) n.o 1774/2002. A definição
dessas matérias, que, por defeito, são matérias da catego-
ria 2, não corresponde aos riscos decorrentes desses pro-
dutos.

(4) O Regulamento (CE) n.o 878/2004 da Comissão, de 29
de Abril de 2004, que estabelece medidas de transição
em conformidade com o Regulamento (CE) n.o
1774/2002 para certos subprodutos animais classificados
como matérias das categorias 1 e 2 e destinados a fins
técnicos (2), foi adoptado a fim de permitir o prossegui-
mento da colocação no mercado, da exportação, da im-

portação e do trânsito de determinados subprodutos ani-
mais definidos como matérias das categoria 1 e 2, desti-
nados unicamente a fins técnicos.

(5) O relatório sobre os subprodutos animais (3), adoptado
pela Comissão em 21 de Outubro de 2005 e apresentado
ao Conselho em 24 de Outubro de 2005, reflecte as
dificuldades em termos da definição de determinadas ma-
térias enquanto matérias da categoria 2 e prevê uma série
de alterações ao Regulamento (CE) n.o 1774/2002
aquando da revisão desse diploma, a qual se prevê co-
meçar em finais de 2006.

(6) Enquanto se aguarda essas alterações, deve ser possível
utilizar certos subprodutos animais de baixo risco, pre-
sentemente definidos como matérias da categoria 2, para
determinados efeitos de alimentação animal e para fins
técnicos. Por conseguinte, o âmbito de aplicação do Re-
gulamento (CE) n.o 878/2004 deve ser alargado a fim de
permitir a utilização de determinadas matérias de baixo
risco da categoria 2 no fabrico de produtos técnicos e
para determinados efeitos de alimentação animal.

(7) O Regulamento (CE) n.o 878/2004 deve, pois, ser alte-
rado em conformidade.

(8) As medidas previstas no presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité Permanente da
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 878/2004 da Comissão é alterado do
seguinte modo:

1) O título passa a ter a seguinte redacção:

«Regulamento (CE) n.o 878/2004 da Comissão, de 29 de
Abril de 2004, que estabelece medidas de transição para
certos subprodutos animais definidos como matérias das
categorias 1 e 2, em conformidade com o Regulamento
(CE) n.o 1774/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho».
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(1) JO L 273 de 10.10.2002, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 208/2006 da Comissão
(JO L 36 de 8.2.2006, p. 25).

(2) JO L 162 de 30.4.2004, p. 62. (3) COM(2005) 521 final.



2) O artigo 1.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1. O presente regulamento aplica-se aos seguintes subpro-
dutos animais, definidos como matérias das categorias 1 e 2
no Regulamento (CE) n.o 1774/2002 e destinados exclusiva-
mente a utilizações técnicas:

a) Couros e peles derivados de animais a que tenham sido
administradas substâncias proibidas nos termos da Direc-
tiva 96/22/CE do Conselho (*);

b) Gorduras animais fundidas derivadas de matérias da ca-
tegoria 1 produzidas através do método 1, como referido
no capítulo III do anexo V do Regulamento (CE) n.o
1774/2002, que, no caso de gorduras animais fundidas
derivadas de ruminantes, tenham sido depuradas por
forma a que as impurezas insolúveis totais presentes
não representem mais de 0,15 % em peso, e gorduras
derivadas que cumpram, pelo menos, as normas referidas
no capítulo III do anexo VI do Regulamento (CE) n.o
1774/2002;

c) Intestinos de ruminantes (com ou sem conteúdo); e

d) Ossos e produtos à base de ossos que contenham colunas
vertebrais e crânios, bem como chifres de bovinos que
foram retirados do crânio utilizando um método que
deixe intacta a cavidade craniana.

Contudo, o presente regulamento não se aplica a subprodu-
tos animais derivados dos animais referidos no n.o 1, alínea
a), subalíneas i) e ii), do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o
1774/2002.

2. O presente regulamento aplica-se aos seguintes subpro-
dutos animais, definidos como matérias da categoria 2 no
Regulamento (CE) n.o 1774/2002, em conformidade com o
n.o 1, alínea g), do artigo 5.o do mesmo regulamento, desti-
nados à alimentação de animais que não animais terrestres
de criação, à alimentação de animais para produção de peles
com pêlo ou para fins técnicos, incluindo para isco:

a) Invertebrados terrestres, que não espécies patogénicas
para os animais ou o ser humano, incluindo qualquer
das suas formas de transformação, como as larvas;

b) Animais aquáticos, excepto mamíferos marinhos, se não
forem originários da aquicultura;

c) Animais da aquicultura criados especificamente para se-
rem utilizados como isco, desde que o isco não seja
utilizado na aquicultura sem tratamento prévio.

d) Animais pertencentes às ordens zoológicas dos Rodentia e
Lagomorpha, incluindo os mantidos como animais de cri-
ação para a produção de produtos de origem animal; e

e) Produtos derivados ou produzidos a partir dos animais
referidos nas alíneas a) a d), tais como ovas, mas ex-
cluindo farinhas derivadas dos animais referidos na alínea
d).».

___________
(*) JO L 125 de 23.5.1996, p. 3.

3) É inserido o seguinte artigo 1.o-A:

«Artigo 1.o-A

Derrogação relativa aos documentos comerciais e
certificados sanitários

Em derrogação ao disposto no ponto 1 do capítulo III do
anexo II do Regulamento (CE) n.o 1774/2002, os subprodu-
tos animais referidos no n.o 2 do artigo 1.o do presente
regulamento podem ser fornecidos por retalhistas aos utili-
zadores finais, excepto a operadores económicos, sem serem
acompanhados durante o transporte por um documento
comercial ou, quando exigido pelo Regulamento (CE) n.o
1774/2002, um certificado sanitário.».

4) Na segunda frase do artigo 2.o, a menção «alíneas c) e d) do
artigo 1.o» é substituída pela menção «alíneas c) e d) do n.o 1
do artigo 1.o».

5) Na segunda frase do artigo 3.o, a menção «alínea a) do artigo
5.o» é substituída pela menção «n.o 1 ou n.o 2, conforme
apropriado, do artigo 5.o».

6) A última frase do n.o 2 do artigo 4.o passa a ter a seguinte
redacção:

«No que se refere aos subprodutos animais referidos no n.o 1
do artigo 1.o, as remessas importadas e as remessas em
trânsito serão transportadas sob controlo em conformidade
com o procedimento de vigilância previsto no n.o 4 do
artigo 8.o da Directiva 97/78/CE do Conselho (*).

___________
(*) JO L 24 de 30.1.1998, p. 9.».
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7) O artigo 5.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Requisitos em matéria de rotulagem, entrega,
manutenção de registos e tratamento

1. Além dos requisitos de identificação previstos no capí-
tulo I do anexo II do Regulamento (CE) n.o 1774/2002,
todas as embalagens de subprodutos animais referidos no
n.o 1 do artigo 1.o do presente regulamento ostentam um
rótulo com a menção «PROIBIDA A UTILIZAÇÃO EM ALI-
MENTAÇÃO HUMANA E ANIMAL, ADUBOS, COSMÉTI-
COS, MEDICAMENTOS E DISPOSITIVOS MÉDICOS».

No entanto, no caso de subprodutos animais destinados a
medicamentos em conformidade com a legislação comuni-
tária, pode ser utilizado um rótulo diferente com a menção
«APENAS DESTINADO A MEDICAMENTOS».

2. Todas as embalagens de subprodutos animais referidos
no n.o 2 do artigo 1.o ostentam um rótulo com a menção
«NÃO DESTINADO AO CONSUMO HUMANO», excepto se
forem expedidos em embalagens prontas para venda, indi-
cando que o conteúdo se destina apenas à alimentação de
animais de companhia ou para utilização como isco.

3. Os subprodutos animais referidos no n.o 1 do presente
regulamento são entregues numa unidade técnica para utili-
zação dessas matérias, aprovada em conformidade com o n.o
1 do artigo 18.o do Regulamento (CE) n.o 1774/2002.

Os subprodutos animais referidos no n.o 2 do artigo 1.o
também podem ser entregues:

a) Numa unidade intermédia aprovada em conformidade
com o n.o 1 do artigo 10.o do Regulamento (CE) n.o
1774/2002;

b) Num entreposto aprovado em conformidade com o n.o 1
do artigo 11.o do Regulamento (CE) n.o 1774/2002;

c) Numa unidade de alimentos para animais de companhia
aprovada em conformidade com o n.o 1 do artigo 18.o
do Regulamento (CE) n.o 1774/2002;

d) Numa exploração ou num estabelecimento de criação de
animais, em conformidade com os requisitos referidos no

n.o 2, alínea c), do artigo 23.o do Regulamento (CE) n.o
1774/2002;

e) No local de fabrico ou no estabelecimento de fabrico,
conforme o caso, de:

i) produtos cosméticos, em conformidade com Direc-
tiva 76/768/CEE do Conselho, de 27 de Julho de
1976, respeitante à aproximação das legislações dos
Estados-Membros relativas aos produtos cosméti-
cos (*),

ii) medicamentos veterinários, em conformidade com
Directiva 2001/82/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 6 de Novembro de 2001, que estabe-
lece um código comunitário relativo aos medicamen-
tos veterinários (**),

iii) medicamentos, em conformidade com a Directiva
2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 6 de Novembro de 2001, que estabelece um có-
digo comunitário relativo aos medicamentos para
uso humano (***),

iv) dispositivos médicos, em conformidade com a Direc-
tiva 93/42/CEE do Conselho, de 14 de Junho de
1993, relativa aos dispositivos médicos (****), ou

v) dispositivos médicos de diagnóstico in vitro, em con-
formidade com Directiva 98/79/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 27 de Outubro de
1998, relativa aos dispositivos médicos de diagnós-
tico in vitro (*****); ou

f) Directamente para venda a retalho quando os subprodu-
tos animais são:

i) expedidos em embalagens prontas para venda que
ostentam um rótulo com uma indicação clara de
que o seu conteúdo se destina apenas:

— à alimentação de animais de companhia, ou a
isco,

ii) secos através de um tratamento suficiente para des-
truir organismos patogénicos, incluindo salmonelas,
ou
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iii) no caso de subprodutos animais referidos nas alíneas
b), c) e, no caso de Rodentia, d), do n.o 2 do artigo
1.o, ultracongelados.

Sem prejuízo do disposto no Regulamento (CE) n.o
811/2003 da Comissão, de 12 de Maio de 2003, relativo
à aplicação do Regulamento (CE) n.o 1774/2002 do Parla-
mento Europeu e do Conselho no que respeita à proibição,
no tocante ao peixe, da reciclagem intra-espécies, ao enter-
ramento e à incineração de subprodutos animais bem como
a determinadas medidas de transição (******), os subprodutos
animais referidos no n.o 2, alínea b), do artigo 1.o do pre-
sente regulamento podem também ser entregues para utili-
zação como matérias para alimentação animal numa explo-
ração ou estabelecimento de criação de animais aquáticos.

4. O proprietário, o operador, ou os representantes des-
tes, das unidades, explorações ou dos estabelecimentos refe-
ridos no n.o 3 do presente artigo devem:

a) Manter registos, em conformidade com o artigo 9.o do
Regulamento (CE) n.o 1774/2002;

b) Assegurar que os subprodutos animais são sujeitos,
quando apropriado, a um tratamento que garanta, a con-
tento da autoridade competente, que a matéria resultante
não represente um risco para a sanidade animal ou a
saúde pública;

c) Apenas expedir ou utilizar os subprodutos animais exclu-
sivamente para os efeitos autorizados pela autoridade
competente.

___________
(*) JO L 262 de 27.9.1976, p. 169. Directiva com a

última redacção que lhe foi dada pela Directiva
2006/78/CE da Comissão (JO L 271 de
30.9.2006, p. 56).

(**) JO L 311 de 28.11.2001, p. 1. Directiva com a
última redacção que lhe foi dada pela Directiva
2004/28/CE (JO L 136 de 30.4.2004, p. 58).

(***) JO L 311 de 28.11.2001, p. 67. Directiva com a
última redacção que lhe foi dada pela Directiva
2004/27/CE (JO L 136 de 30.4.2004, p. 34).

(****) JO L 169 de 12.7.1993, p. 1. Directiva com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1882/2003 (JO L 284 de
31.10.2003, p. 1).

(*****) JO L 331 de 7.12.1998, p. 1. Directiva com a
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 1882/2003.

(******) JO L 117 de 13.5.2003, p. 14.».

8) Na alínea b) do artigo 7.o, a menção «alínea c) do artigo 5.o»
é substituída pela menção «n.o 3 do artigo 5.o».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Dezembro de 2006.

Pela Comissão
Markos KYPRIANOU

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 1878/2006 DA COMISSÃO

de 18 de Dezembro de 2006

respeitante aos certificados de importação em relação aos produtos do sector da carne de bovino
originários do Botsuana, do Quénia, de Madagáscar, da Suazilândia, do Zimbabué e da Namíbia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1254/1999 do Conse-
lho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece a organização
comum de mercado no sector da carne de bovino (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2286/2002 do Conse-
lho, de 10 de Dezembro de 2002, que fixa o regime aplicável
aos produtos agrícolas e às mercadorias resultantes da sua trans-
formação originários dos Estados da África, das Caraíbas e
do Pacífico (ACP) e que revoga o Regulamento (CE)
n.o 1706/98 (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2247/2003 da Comis-
são, de 19 de Dezembro de 2003, que estabelece as normas
de execução no sector da carne de bovino do Regulamento (CE)
n.o 2286/2002 do Conselho que fixa o regime aplicável aos
produtos agrícolas e a certas mercadorias resultantes da trans-
formação de produtos agrícolas originários dos Estados de
África, das Caraíbas e do Pacífico (ACP) (3), e, nomeadamente,
o seu artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 2247/2003 prevê a
possibilidade de emitir certificados de importação em
relação aos produtos do sector da carne de bovino ori-
ginários do Botsuana, do Quénia, de Madagáscar, da
Suazilândia, do Zimbabué e da Namíbia. Todavia, as im-
portações devem realizar-se nos limites das quantidades
previstas para cada um destes países terceiros exportado-
res.

(2) Os pedidos de certificados apresentados de 1 a 10
de Dezembro de 2006, expressos em carne desossada,
nos termos do Regulamento (CE) n.o 2247/2003, no que
se refere aos produtos originários do Botsuana, Quénia,

Madagáscar, Suazilândia, Zimbabué e Namíbia não são
superiores às quantidades disponíveis para estes Estados.
É, por isso, possível emitir certificados de importação
para as quantidades pedidas.

(3) Afigura-se útil recordar que o presente regulamento não
prejudica a Directiva 72/462/CEE do Conselho, de 12
de Dezembro de 1972, relativa aos problemas sanitários
e de polícia sanitária na importação de animais das espé-
cies bovina, suína, ovina e caprina e de carnes frescas ou
de produtos à base de carne provenientes de países ter-
ceiros (4),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os seguintes Estados-Membros emitem, em 21 de Dezembro de
2006, os certificados de importação respeitantes aos produtos
do sector da carne de bovino, expressos em carne desossada,
originários de determinados Estados de África, das Caraíbas e do
Pacífico, em relação às quantidades e aos países de origem a
seguir indicados:

Alemanha:

— 48,5 t originárias do Botsuana,

— 10 t originárias da Namíbia.

Reino Unido:

— 58,5 t originárias do Botsuana,

— 530 t originárias da Namíbia.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 19 de Dezembro de
2006.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 18 de Dezembro de 2006.

Pela Comissão
Jean-Luc DEMARTY

Director-Geral da Agricultura
e do Desenvolvimento Rural
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